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COIMGO ELEITORAL

(PROJECTO)

APRE5ENTAçA0

For despacho de 3 de Marco de 1986, de Sua Excelência o
Ministro da Administracao Interna, publicado no Diário da Reptiblica,
II Série, n.° 71, de 26 de Marco de 1986, foi constitulda uma cornissão
especialmente incumbida de proceder a estudos e trabaihos de cardcter
técnico que servissem de base a elaboraçao de uma Proposta de Lei que
procedesse a codficacdo de toda a legislacao eleitoral.

A Cornissão, presidida pelo Professor Jorge Miranda, integrava
ainda o Professor Marcelo Rebelo de Sousa, ojuiz Conselheiro Dr. LuIs
Nunes de Almeida, do Tribunal Constitucional, asDras. Maria Lácia
Arnaral e Lucinda Andrade Silva e o Dr. Mario Marques de Carvalho,

este ditimo exonerado em Maio a seu pedido.
A Comissão terrninou os seus trabalhos em 26 de Janeiro de 1987,

tendo apresentado como resultado final do seu labor urn Projecto de
Cddigo Eleitoral.

Vicissitudes posteriores da vida polItica impedirarn a concretiza
ção do objectivo que o Governo se propunha. Nada, porém, justifica
que o trabaiho realizado — que honra os seus autores, a comecar
naturalmente pelo presidente da Cornissão, Prof Doutor Jorge
Miranda, a quern cabe a responsabilidade primeira pelo texto apresen
tado — nao deva ser levado ao conhecimento de quantos se interessam a
vdrio t(tulo pela matéria.

Trata-se de urna obra cujo muito elevado nIvel me apraz registar e
que, além de propor a introduçao de intmeros meihoramentos pontuais
a actual legislacao, constituird urn importantIssimo contributo e uma
referencia obrigatOria para quern levar a cabo a codfIcacao da legisla
çao eleitoral. For outro lado, e sobretudo no domInio dos sistemas
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eleltorais, matéria em que a cornssão ensajou vdrjas SOlucoes, o pre

sente trabaiho
deixará de ser

COflStjtUj urn relevante subsidj0 que corn certeza não
avalij0 em sede de revjsão constjt.th,.l
JOSE MANUEL DURAO BARROSOSecretarj, ue Estado Adjunto do Minjs0 daAdministraçao Interna do X Govern0Constijo&

Reiatório

I

1. <<Considerando a necessidade de se proceder a elaboraçac
Código Eleitoral, bern como o nIvel técnico de que deve revestir-
preparacao do respectivo projecto>>, o Governo, por despacho de
Marco de 1986 do Ministro da Administracao Interna, determinc
constituicao de uma comissao especialmente incumbida de proceder
estudos e trabaihos conducentes a esse objectivo.

A Comissão ficou composta por:

— Prof. Doutor Jorge Miranda, como presidente;
— Prof. Doutor Marcelo Rebelo de Sousa;
— Juiz Consetheiro Dr. LuIs Nunes de Almeida;
— Dra. Maria Lucia Ainaral;
— Dra. Lucinda Andrade Silva;
— Dr. Mario Marques de Carvalho (que em Maio foi exonerac

seu pedido).

2. A Comissâo tomou posse em 3 de Marco de 1986 e efecmo
reuniOes, nao tendo funcionado durante os meses de Agosto e Setem
desse ano.MJ 364 (1987)

46 No perlodo que correu ate 31 de Jutho, foram examinados C(
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parativamente todos os diplomas legais vigentes sobre eleiçOes, foramrecoihidos os demais dados disponIveis, foi feito o inventário das ques-.tOes a tratar e foi redigida uma primeira versão do projecto, que seriaentregue ao Secretário de Estado Adjunto do Ministro da AdministraçaoInterna.
No segundo periodo, foi analisado criticamente e revisto esse texto,foram abordadas algumas questOes pertinentes ainda nao equacionadas eredigida a versão definitiva.
A duraçao dos trabaihos — se bern que menor do que a observadaem comissOes análogas — teve que ver corn a vasticlão do assunto, anovidade de alguns dos seus aspectos, a complexidade, muitas vezesregulamentária, das normas requeridas e a delicadeza de muitos dosproblernas a dilucidar.

3. A Comissão nao recebeu do Governo, nem no inIcio, nem emnenhum outro momento, quaisquer orientacoes ou instruçOes. Levou acabo a sua tarefa corn total liberdade.A ünica limitaçao que teve foi a imposta pelos princIpios e preceitos constitucionais vinculativos das entidades corn participacão nostrabaihos legislativos subsequentes — Govemo, partidos da Oposicãorepresentados no P.arlamento e órgaos de governo próprios das regioesautónornas, nas matérias que flies digam respeito — e da Assembleia daRepCiblica como órgao de soberania corn reserva absoluta de competência para a aprovacao do Código (artigo 167.°, alineaj) da Constituicao).E, naturalmente, tambérn a obrigacao de estrito rigor cientffico,sem embargo do conhecimento das implicacOes poifticas de urn códigoeleitoral.

4. 0 método de traballio da Comissão, tanto na primeira como nasegunda fase do seu funcionamento, consistiu na repartiçao das diversasmatérias pelo presidente e pelos vogais, pam estudo e preparacao detextos parciais e, depois, na apreciacão e concatenação deles em conjunto.
Feita a necessária discussão, a grande rnaioria das solucoes e dasforrnulacOes acoihidas obteve consenso unânime.Em alguns pontos, mormente no dominio dos sistemas eleitorais,nao foi possfvel este consenso. Porém, todos os membros estiveram de

5. A ComiS são cOfltOU corn a presetica em quase todas as

reuniöes, do Acliunto do Secretário de EstadO Adjuflto do Ministr
Administracao Interna Dr. Paulo Taveira de Sousa e teve o a

logIstiCo do Secretariado TécfliCo dos Assuntos para o ProcesSo

toral, em cuja sede veio a reunir-Se.
As obserVacoes e sugeStoes quer do Dr. Paulo Taveira de S

quer de téCniCOS do Secretariado revelaramse de extrema utilic

Tambéffi no tocante ao titulo sobre ilIcitO eleitoral a ComiSSão be

cioU das observacoes dos assistentes de DireitO Penal da Universida

Lisboa Dra. Margarida Silva Pereira e Dr. Miguel Machado,

aquela participado em duas reuniOes.

acordo em que não se justificaria emitir declaracOes de voto, pot vir

da natureZa estritamente técnica da ComiSSãO.

I
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II
6. Pela própria natureza das coisas, a Comissao definiu, como

âmbito essencial do seu mandato, as eleicOes dos titulares dos Orgãos

electivos da soberania, das regiöes autOnomas e do poder local, tendo

em conta o disposto no artigo 1 16.°, n.° 1 da Constituicao.
0 projecto abrange, portanto, as eleicoes do Presidente da Repübli

ca e da Assembleia da Repüblica, das assembleias regionais dos Acores

e da Madeira, das assembleias e das câmaras municipais, das assem

bleias das regiöes administrativas e das juntas regionais.
A inclusão das eleicOes para os örgãos das regioes administrativas,

em obediência aquela regra constitucional e as dos artigos 256.° e segs.,

e independente do modo como venha a ser decretada a instituição

concreta das regiöes.
Em contrapartida, não trata o projecto das eleicoes dos litulares de

Orgãos do Estado cometidas a Assembleia da Repüblica (artigo 166.°,

ailneas g) e h) da Lei Fundamental), assim como de homólogas eleicOes

a cargo das assembleias das regiOes autónomas, as quais, por serem por

sufragio indirecto, e sobretudo, por não constitufrem vmnculos de repre

sentacao polItica, meihor cabem no Direito parlamentar do que no

Direito eleitoral stricto sensu. Tao pouco trata das eleicOes, por sufragio

directo ou indirecto, no âmbito de outras pessoas colectivas de Direito

p6blico.

7. 0 projecto regula a eleicao, por sufragio directo e universal, dos

Deputados portugueses ao Parlamento Europeu, apesar de nao prevista

(nem poderia estar) na Constituiçao.Esta eleicao envolve uma dimensão poiltica e jurIdica muito pro

xima da que possuem as eleicoes cujo alcance se esgota no interior do

tetäO de valet para ela, inclUS’e se, at
Estado.1dè0
1elos otgoS cornimitOS oriflas elei

vierem a set ap
Estados tnembtOS dascoItk1 a todOs

rgãoS da sobets para Os
‘pit3S a CotrU5S2O

etite as eleicoe
e doS mUflici

9. 1e1at’
cias fregues

ilacãO das0tnias vigentes d

ara os otg0S das

regioes aut6b0m
nais, uma °‘

elejcaes P
houve que jfl0’

efeCtilat, antes
lotnas. QuafitO a

EUtoPeu
pot coPi0° (I1

para o
1j do que reunir diplomasadt iii’ xatWS

digo é, potérn
exptessoes lega1•Urn ódigC

e coetete de un

Fazet
çOes unifot

sisternâta
aglUt1t CilSP0S,oracao global

ReahZ° teqUet apura1’t°de
dinrn1ca da sua a

pOe urna reela
ordern

tmaS corn a
e telacoes a COTh

cjiferen10da000 das norn as situac
sa, erguida desde a

OS e exige
cle subacente

.

CO
podug’

DeCret0”5 n.°’

corn a
aI legislacao elelto

rnat OS

arse, a mUitos tltulos

A actu
para corn

rode repUt
ha doze anoS15

de Nove0tO0
que a de outrOS regimes demo621.CI74de

s aperceic0
elat lacunas e defIci iclas e de

maiS de

tória e ate rna
dej)ca de revs

dos quaiS á foralt
Nen’ pot

obletnas, algufl.1chividas e Pr0
Thbuflal Cone não podeti2 deixat de set aprOvel

subtttd0S a

A preSente0portunida(
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devet ocuPa1se das onsulta5endefiA Con° ent
a nIvel local, 10duzidas pela reVisao (

eal)e213.tas aos cidadaos eleit0tegos 241.°, n .o 3, 167 0, aliti
tucional de 1982 (tiOVOS

e logicoa.lInea ci).
seflt°

exetci do ciireito
as nornias

lheS ap11q1m corn majotes cm menores a
Nâo podetã0 Oflt

gulat retnettanteS a sua atnbuicao e ao seu eXetCi°
Outra colSa setá a lei que as re

ititeressat..
assua5 a eleicoes.

tante do odigo, na parte c1Ue
a autofla regulameh1tO

C0fl5
andato coflfe0 a Cotni

dSMuito menoS 0
altetacoes a legls1 ao sobte

suget a hipOtese de
entre ela e algUnS aspeCtoS releva

despelto das óbvias
orgaflZacao do processO eieit0t
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• ustaS as adequadas correcçães e modificacoes, fundadas,

umas, numa maior exigência do Estado de Direito democrático, outras,

captadas na rica experiência eleitoral entretanto vivida.
Indo urn pouco mais longe, a Cornissão considerou ainda, no

respeitante aos sistemas eleitorais — sobre cuja problemática tern havido

em Portugal, nos ültimos anos, intenso debate — que se justificaria

enunciar em anéxo ao projecto diferentes alternativas comportáveis nos

parâmetros constitucionais, para além dos modelos hoje consagrados nas

leis.

10. Ponto previo fundamental que a Comissão teve de encarar foi o

da sistematização do projecto.Urn primeiro travejamento possIvel compreenderia uma parte geral

e uma parte especial, em que se versassem as especialidades dos vários

tipos de eleiçOes. Correria, no entanto, o risco de truncar a unidade das

matérias.
Pareceu preferIvel outro caminho: analisar sucessivamente os gran

des temas de Direito eleitoral e, no interior de cada uma das correspon

dentes reas, inserir tanto as disposicOes de carácter geral como os

preceitos atinentes exclusivamente a algurna ou algumas das eleicoes.

Perrnite-o ou reforca-o a relativa autonomia das matérias, quer substan

tiva, quer quanto aos momentos em que releva a respectiva regulamen

tacao.
De todo o modo, crê-se ter conseguido urna organizacao interna do

Código Eleitoral clara e intelegIvel, apta a propriciar uma rápida

consulta e leitura por quem — Adrninistracao eleitoral ou cidadão eleitor

— tenha de corn ele lidar, de o aplicar ou de, simplesmente, o saber

invocar.

11. Como grandes dominios temáticos a integrar no COdigo, a

Comissão surnariou os seguintes:
I — Capacidade eleitoral, activa e passiva;

II — Sisternas eleitorais (no sentido de organizacão de colégios
eleitorais e de conversão da vontade eleitoral em mandatos);

ifi — Recenseamento eleitoral;
BMJ 364 (987)
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IV — Processo eleitotal, em que se cluem
a) Orga zacao do processo eleitotal (tuarcacao

çöeS cndidatutas assernble cle votO, b
voto)

1,) CaIIIPha e1eitor
c) fragio;

d) ApUrtO
e) Coflteb0sO da votacáo e do apurmt0

V — DesPeS piiblicas e1eitOtB1
VI — CoflUs° Nacional de Eleicoe

‘Vii — IlIcitO eleitOral, penal e de mera ordeflacao SOCI

0 proecto desel1’v° se em tantoS titulos quantas estas

bern distifl entre Si.
No ptii1e1tO e no segundo los, refleCtemn mais din

Os prhlCIPbOS clef dotes do Direito eleitotal
pottugeS; o tel

quattO diSCiPlu a marC cle actoS proceSs1S e as jneret

turaS orgâfliS o quiilto e o sexto incidem sobte iitipOtt

meCanmos
finanCeltos e adro istratvos, o sétirno faz a p01

Direlto
Afltep0e ao proeCto do djgo urn proecto de propOst

aprOVacâ0 donde conSt algumas disPosicoes de direito tra

53



BM3 364 1987)

ifi

54
55

12. As ideias mestras do projecto, no cotejo da legislacao existente

e que a Comissão como tais assume, podern ser assim sintetizadas:1) Maior segurança e certeza na regulamentaçao da capaci
dade eleitoral, do recenseamento e do sufragio;2) Aperfeicoarnento das regras sobre sistemas eleitorais,
corn vista a urna meihor adequacao ao princfpio representativo;

3) Procura de maior autenticidade e transparência das cam
panhas eleitorais, em particular quanto ao seu financiamento;

4) Revitalizacao da Administracao eleitoral, em especial da
Comissão Nacional de Eleicoes;5) Corisagracao do princípio do contraditOrio em todos os

processos contenciosos;6) Reforco do sistema sancionatório, corn adopçao dos
critérios do novo Codigo Penal e do novo Direito de mera
ordenacao social.

Mas torna-se conveniente percorrer os diversos tItulos para aI

verificar quais as alteracöes alvitradas e como essas directizes se vertem

em preconceitos.

No tItulo I, sobre capacidade eleitoral, fazem-se principalmente

clarificacöes ou retiram-se corolários de princIpios constantes da Consti

tuicão.
Prescreve-se, em obediência ao princfpio constitucional da inde

pendência nacional (preâmbulo, artigos 7•, 9.°, etc.), a incapacidade

eleitoral activa dos cidadãos portugueses havidos também como cida

dâOS de outro Estado qud0 tenh a sua residêfl babi1

terntó’° desSe EstadO.
Em coerêfldbomo 3O.° n.°4 da Cons 1iicao, deixa

consit fedO5 de capac1 de eleitotal activa Os

condead0S pot crifle dolOSo.
o regime das nelegja getais é esteflthdo aos titu

tod0s os org0S do Estado em que se tenha de torfl ptiCUl

patente o resPelto pelo pUCIPIO da jndep ucia e da iset

Tendo em conta a uSPm do Tbufl COflStIt’°
exerciclO das funçoes.

-se maiS preciSas as regras relativas a incaPa des pasSiV

das de cedOS v1fl entre cidad0s em detemas condic

reSPet1as autaq locals.

14. ApeSat de a ãO nserlt no articulado, a ComiS° deb

sobre a pOSsIV preSCflcao
— pot decOt ia do prinCIPl rep

da reflOvacao dos titalareS dos cargos pübliCOS (a igo 121 .° da C

çãO) e pot aIogia corn Os limites da do Presi

RePbh1ca
(artigo 126.0) — da nãO adm1Ss ade de eleicão

dente da c1TLaa mflflidi e do presidente da junta de fregU

quarto (oU terceito) mandato coflseCUtO oU fl quadtiémo i

mente
55equte ao terceiro (oU ao segundo) mandato COflSI

A Co° tomofl contact0
Oproblema da a

do direito de votO, nas eleicoes para Os orgãos das arqS 1(

cidadâos dos Estados membtoS daS Comu dades Europelas.

enC0fl° da resolucao do P Ia ento EUr0PeU de 15 de NOVI

19g5 e dos precedeltes de outraS legiSlacoes e tendo em

prinCiPlO da
jprocidade e o elevado rnet0 de port1

residem em gUflS desses palse5 a Comis0 conSidetou del

vanta0sa essa abUjc0. Ela nãO xeqUI no entanto, sd

cacoes de algUmas normas
(artigO 15.0,

adigOs 241.0, fl.0 2, 247•°, n.° 2, 252.°, 259•° e 260.°)

Da meSma mafleita, uma aloga atribulcao de direito5 C

eleicão dos DeputadOs ao Parleflto EutOPeu osWlana reVi

15. 0 titulO dos sistemas eleitotaiS abte corn a repro
Wcj0n•

reaflacao do ptiflCIP’° eleCtiVO e do pnflClP1O repte5ta

I
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uenva da Constituiçao, mas que mal se compreenderia nao
constasse de urn codigo eleitoral.Admitern-se, pela prirneira vez entre nós, coligacoes de candida
turas para efeito de maior flexibilidade do sistema e de major clareza das
escothas dos eleitores (que poderão votar directamente em candidatos da
sua preferência, sem perda da utiidade — pOiS os seus votos acrescerão
aos das demais candidaturas coligadas).No confronto da legislacao hoje vigente, limita-se fortemente a

possibilidade de substituicao temporária dos eleitos durante o exercIcio
do mandato de modo a reforcar a autenticidade do vfnculo entre eles e os
eleitores.

De notar que a subsistência do distrito como cfrculo eleitoral, na
eleicao da Assembleia da Repüblica (assim como a prevista formacao de
assembleias de apuramento interrnédio de base distrital, nas eleicOes do
Presidente da ReptIblica e para o Parlamento Europeu), é completamente
independente da subsistênica ou não do distrito como circunscricao
administrativa geraL Apenas poderá, porventura, ter de ser repensada
em fase mais adiantada do processo de regionalizacao do continente.

Para cumprimento do principio contitucional da representacao pro
porcional (em consonância, de resto, corn alteracOes, recenternente
aprovadas, ao estatuto polItico-administrativo dos Acores) prescreve-se
que por cada urn dos cIrculos eleitorais nas eleicoes para as assembleias
das regiOes autdnomas são eleitos dois Deputados.Não havendo ate agora lei atinente a eleiçao dos Deputados portu
gueses ao Parlamento Europeu, o respectivo sistema eleitoral é, pela
primeira vez, formulado, tendo em consideracoes dois princIpios funda
mentais: o da unidade do Estado e o da representacão proporcional.Dal, a eleicao de vinte e quatro Deputados por urn ünico cfrculo
eleitoral, de harmonia corn estes princIpios, sem embargo do cuidado
posto em proporcionar a atribuiçao de urn mandato a urn candidato
correspondente a cada uma das regiOes autónomas.

16. Relacionadas corn o tItulo II — e tambérn, naturalmente,
algumas, corn o apuramento das eleiçOes — estão as alternativas esboça
das em anexo ao projecto.

V

a) Na alternativa A — concernente a eleiçao do Parlamento —

13M5 364 (i98)
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preVee a caca0 de urn cC leit0t corresp dente a todo o

tetritó naCi0’ e de cirC e1eit0t parCials

V Nurna pme5Ubb1p0tese Os cIrcUl0S e1eit0tas parC1 CO1flC

dem corn os actuai
eleit0t do tetfltfl° naci0 salvo

quantO ao de Lisboa e Porto que sãO divididos, respect meflte, em

V

ês e ern doiS cfrcUlOS eleitot Na segunda SUbh1P0te5e e para alérn

desta diviSão,
aIgUflS cIrCUl0S eleit9’ de dime Oes maiS

reduzidas, pata se alcancat ulna major
0ogene1da Em qualqUet

dos eaS°5’ a Corn sSaO asse0U que a alternat1 ãO0nduzia a

qualcluer distOtcão
sinif1catlva dos resultados eleit0S.

Urna das caraCte ttcas esseflcS desta altematva consiste na

diVisã0 dos CirCUOS eleit0tS patCialS em tantas cirCUnr1c0es de

candid
quantoS Os mandatos que Ibe caibam, as qualS corrCSP°

dem a areas de utarqu locals ou seuS aIUfltamt0s de modo a

aflget urn nümeto de eleitotes o maiS aproximado posSiVel entre si 0

mapa das circun5oes é elabot pela ComiS° NaCi0 de Elei

çOeS e OS mandatos SO coflfeo5 aos candidatos segundo a ordem

dectescente

das
percefltae sobte

o nmet0 total de votOS vajidamte

expressoS pot eleS obtidos nas reSPe 1V

- Este processo permite urn contact0 maiS estreito entre eleitOres e

eleitos e aumenta, de forma significat o podet de escoiha dos

cidadãoS. Em coWPensao e para perrn1t que OS paidO5 politiCOS

rnanteam urna certa argem de preViS0 da cornPoslcao dos resPeCt

VOS P°5
parlamenta no citCulO e1eito naciOflal os rnandatos

(sessenta e seis)C0üam a set atbWd0S segundo a ordem de preCe

dência na lista.
SimUltaneamte

preVêse que exista urn so citCUlO coeSP°

dente aoS ekitotes
recenseados fora do tetóflO naCi0fl

b) Na ajter atiVa B) preVeeme
igualmente urn cirCUlO eleitotal

naciona urn
coesP0 cute aoS eleitotes residentes em Macau e

estrafl°’
e CCflt0 e v1flt e trêS C1tCU1 eleitot locai

acjzacao da diviSão eleitotal compete a ComiS° NaCi0 de Elei

I

Por cada cfrCUl eleitotal local, é eleitO urn S0 Deputado rnas ãO seçOeS.

quebta o ptiflCiP1O da
propoto idade, vIStO que 1) nenhUffi partid0

pode apreSentat
candidamtas nos cIrCUlOS eleitOrals locals se ãO apre

seutat
sultafleamte

candidaWtas no circulo eieitotal naCi01 2) os

57
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da, sendo Os resttes
dat0s aibUM0S ‘as outras candidaas de

barm0 COW aqUelas regras.
DeSta sode, pa a m0a dos membros da CoS°’ ãO se

afeCta o princIPlO da represtacao
prOpO1’°’

0 obIeC° é proWOvet a formacão de uma rnaiOfla na

muniCiP
— orgã° eXeCUtvO do mU dPi0 (aig0 252.° da CoflStt

ção) — sem preluizo da repre5tacao de flOtS.
IndreCtte dal

resUltaa uma valorlzacao da assefl’’’ mufliCIP
EW tonia COW esse mesm° obeCt0, estabelecese uma nova

regta acerca das vagas nas luntas cle fregUeS

17. No lo reSPe1te ao reCefls mento eleitoral, apeS de

per aeCer seW alteracao quet a esWta orgn1ca quer Os pflCIPi

que o eO’
proPOemSe

mec5W0S que per item meihor garafl

tir a sua autentcj le e genuimdade.
MSIW, admtse que das deciSôes relaUvas ‘a cnacãO e ‘a extincão

de postOS de receUSetO hala recutSO, em duaS viaS, retirando esta

matéfla da dISCCb0 dade da comiS°
recenseadota. Criado urn

poStO OS eleitotes SãO inscfltOS m razã0 da area do poStO cotrespom

dente ‘a sua residêflcia habitU
Ao Secretad0 Técnico dos AssUfltOS para o ProceSSo Eleitotal

são confe
funçOes de coordenacao e apolO getal das opetac5 de

reCefl5eento
(funcoes á preSentemte de facto, exerC pot este

otganismo E-lhe também cometida a tarefa espeCIf1 de otgaflhzacaO

do cbeit0 da nawrahidade dos nascidOS flo tefflt0 nacional, coniple

mentada COW a recotha, para tratamento dos ficheitoS de natUtala

existentes naS comissôes
recen5e0tas — a fi de detectar as duplas

sCc0es, abater as1scnc6es dos falecidOS, ehmiflar as nsfetcniS

enfi velar
sistematj mente pela actual acao do r cenSeamento elei

Pettse que o eleitot, quandO mude de residência de uma pam
total.

outra citcUfl5cao de receUseamt0 no5angeito oU do tet0

nacional para Macau ou para 0 estraUg°’ opte pela elimiflacao ou pela

transferea da nscticao.
PreVêSe que, quando o eleitot se encOntre jscflt0 no recens°

mentO eW citcu cncao diverSa daquela onde babituente reside a

oissao recenseadom ou qualquet iegad0 de paid0 politic0 nela
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iaiiuatos obtidos pelas diversas candidaturas nos cfrculos eleitorais

locais nao podem exceder o nümero de mandatos que caberiam as

mesmas candidaturas no conjunto daqueles cfrculos por aplicacao do

método de Honcit, sendo-ihes subtraIdos, se tal se verificar, os mandatos

correspondentes aos cIrculos eleitorais locais em que tenham obtido

menor percentagem relativamente ao nümero total de votos validamente

expressos.
Trata-se de sistema serneihante ao adoptado na Repüblica Federal

da Alemanha, corn o qual se procura realizar aquilo a que se tern

chamado uma representacao proporcional personalizada. Devido,

porém, as apertadas balizas constitucionais do nümero de Deputados

(artigo 1 57.° da Lei Fundamental) tern de se estatuir aqui urna regra de

subtraccao em caso de nao correspondência corn os resultados eventual

mente alcançados pelos partidos no conjunto dos cfrculos eleitorais

locais.
c) A altemativa C) reporta-se as eleiçOes para as assembleias das

regiöes autónomas e é, em parte, a aplicaçao mutatis mutandis da

alternativa A.
Assim, o território de cada urna das regiOes autónornas constitui urn

ünico cfrculo eleitoral, que se divide em circunscricOes de candidatura

em nümero igual ao dos Deputados a eleger; este é fixado em cinquenta.

d) A alternativa D) contempla as eleiçOes para Os órgaos das

autarquias locals. E tern por especIfico a fixacao — por pressupor que se

trata de matéria eleitoral ou eleitoralmente relevante
— dos casos em

que a assernbleia de freguesia é substituIda pelo plenario dos cidadãos

eleitores, bern como do mimero de mandatos correspondentes as assem

bleias de freguesia, as juntas de freguesia, as assembleias municipais, as

câmaras municipais e as assembleias das regiOes administrativas.
e) A alternativa E tern como nota distintiva a extensão do principio

proporcional tanto a eleicao das juntas de freguesia corno a das juntas

regionais.

f) A alternativa F consiste sobretudo na seguinte adaptaçao do

princIpio da proporcionalidade na eleicao da cámara municipal: se, pela

aplicacao ‘das regras gerais do método de Hondt, não for atribuIdo a
candidatura mais votada mais de metade dos rnandatos a distribuir,

ser-lhe-ão atribufdos os mandatos necessarios para perfazer essa rnaio

I
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representado requeira ao tribunal que ordene a transferência ou a elimi
nação da inscricao, consoante os casos.São tambérn eliminados oficiosamente pelas cornissães recenseadoras no estrangeiro, corn base em comunicacao do Secretariado Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral, as inscriçães dos eleitores

recenseados no estrangeiro relativamente aos quais se tenha verificado a
devoluçao por duas vezes consecutivas dos sobrescritos contendo os
respectivos boletins de voto.o projecto prevê que, sern prejuIzo do normal desenvolvimento das
operacöes de recenseamento ou dos processos eleitorais, a comissão
recenseadora possa, a pedido de serviço püblico ou de qualquer entidade
de fim nao lucrativo e corn autorizacao da Comissão Nacional de
Eleicoes, consentir que sejam recothidos dados dos cadernos de recen
seamento ou dos verbetes de inscricão,para tratamento estatistico ou
elaboracao de estudos sociológicos.

A area da circunscricao de recenseamento no estrangeiro é definida
de tal modo que os eleitores residentes em pals onde se nao possa
realizar o recenseamento venham a poder inscrever-se no consulado de
urn pals limitrofe.

o perlodo anual para o efeito de actualizacao passa a decorrer, noterritório nacional e em Macau, no rnês de Marco e, no estrangeiro, nos
meses de Fevereiro e Marco, permitindo, assim, que as eleicOes cujasdatas são previsIveis decorram corn urn recenseamento actualizado e
cujos resultados sejam já conhecidos de todas as entidades a quemdevem ser comunicados.

Apenas no perfodo anual de actualizacao se podem fazer elimina
cOes ou alteracOes.

No caso de nao aceitacão da inscricao pela comissao recenseadora,
o cidadão a quem é comunicada a decisao fica obrigado a devolver o
cartão de eleitor.

As entidades que comunicam factos que detenninam a perda de
capacidade eleitoral activa são também obrigadas a faze-b no caso de
reaquisicão.

Em consonância corn o nümero de eleitores que passam a fazer
parte de cada assembleia de voto, estabelece-se que os cademos de
recenseamento nao podem conter mais de 1000 eleitores; e torna-se

I

obrigatofia a elaboracão de urn termO de encerrarnento imediatame1te
anterior ao perlodo de ina1terabi11da que antecede urn acto eleitoral.

Finaimente, embora não seja senão urna clarifiCacão, estipulase
que so podern fazer parte das comissöes recensead0s cidadãoS portu
gueses corn capacidade eleitoral activa.

18. No que se refere a rnarcacao das eleicoeS, introduZ-SC, para
evitar diflCUldades de concateflacao dos prazOS do procesSo eleitoral, a
obrigatOrieda de as eleicoes se efectuarem ao domingo, elixniflafldO-se
a0ssibilidade hoje existente, de as mesmas se efectuarem em dia
feriado na eleicãO cia Assembleia da RepObliCa.

Determina-se que as eleicaeS gerais para os órgãOs das autarqUias
locals se realizem entre 1 e 15 de Dezeffibro, colrnatafldose uma lacuna
da legislacão em vigor.

EsclareCese que a eleicão para o Parlamento EuropeU se efectua
dentro do prazO previStO nas disposicoes comUflita5 apliCáVeis as
quais prevêem urn perlodo simultâfleo para tocbos os palses da Comufli
dade, entre uma quinta-fetra e urn domingo. Como a regra da eleicãO ao
domingo também aqui seap1iCa, oPresidente cia ReptIblica — a quem se
atribui competêflCa para marcar a eleicãO — limita-Se, na prática a
convoCar o colégio eleitoral, não dispofldo de qualquer margem de
discricionan na escoiha da data da eleicãO.

19. 0 regime das denonhiflacoes, siglas e slmbolOs das candidatulas
propostas por grupoS de cidadãos eleitores, na eleicãO das assemblejas
de freguesia é profundame1te aperfeicoado.

Assim, aquelaS denomiflacoes, para além cle se não poderem con
fundir corn as dos partidos passafli a ter de ser inconfufldi’eis corn as
das coligacoes e a não poder conter o norne de Portugal ou o de qualquer
pessoa nem expreSSão directamente relacionadas corn quaisquer reli
giôeS on igrejas.

Simn1tafleamte, fica claro que as candidatWas em causa podern
ussr urna sigla todavia, o respeCtivo sImbobo — que continua a ser urn
nümero em caracteres romaflos — deixa de ser sorteadO, para passar a
corresp0fld ao ntirnerO de ordem de apresetitacão da candidata.

20. o regime a que ficarn sujeitaS as coligacOes e objecto de uma
clarifiCacão e de algumas alteracóeS.

Em prinieiro lugar, esclareCese definitiVamellte que as coligacoes
e frentes de partidos constituldas ao abrigo do artigo 12.° do DecretO
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Lei n.° 595/74, de 7 cle Novembro, podem ter por objecto a propositurade candidaturas a eleicOes, sem necessidade de deliberaçao, em cadacaso, dos órgãos competentes dos respectivos partidos. Tais coligaçoes,quando corn esse objecto, nao necessitam de cumprir qualquer formalidade, podendo concorrer a eleiçOes corn denominaçao, sigla e sImbolopróprios; todavia, os partidos que as integram ficam, enquanto elas semantiverem corn tal objectivo, impedidos de propor candidaturas isoladamente.
A solucao adoptada quanto a estas coligacoes deriva do reconhecimento que deve ser dado a sua natureza permanente, mas também daconveniência em evitar que coligacOes sem esse carácter permanente sepossam prevalecer do regime mais favorável que àquelas é conferido,subtraindo-se ao regime mais apertado das coligaçaes para fms meramente eleitorais.

Quanto a estas ültimas, são razöes de transparência poiltica, berncomo o reconhecimento da sua natureza conjuntural, que conduzem aexigência de que as respectivas denominacOes, siglas e simbolos correspondam a adicao das denominacOes, siglas e sImbolos dos partidos queas integram.
Para eliminar düvidas quanto aos possIveis concorréntes a eleicao eas respectivas identificacOes, passa o Tribunal Constitucional a deverenviar a Comissão Nacional de Eleicoes e ao Secretariado Técnico, atesessenta dias antes do acto eleitoral, relacao das denominacOes, siglas esfmbolos dos partidos politicos, bern como clas coligaçOes entretantoconstituldas, seja qual for o seu tipo.

21. 0 processo de apresentacao das candidaturas é substancialmente meihorado, em funcao do que tern sido a prática dos ültimos anosA apresentacão passa a ser efectuada através cia entrega de urnrequerimento — o que, em rnuitos casos, já acontecia — e dos documentos complementares, entre os quais a lista de candidatos, em conformidade corn os modelos anexos ao codigo.
A aprovação destes modelos destina-se a facilitar a tarefa de quemhaja de apresentar as candidaturas, evitando-se erros e irregularidadesque, por vezes, comprometem a viabilidade das mesmas.Regressa-se, por outro lado, a obrigatoriedade do reconhecimentonotarial de todas as assinaturas constantes do processo, dado que aBMT ‘64 (1987)
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elirninacão dessa exigenCia nao deu provaS concludentes da sua conve
niênca.

Prevê-se, igualrneflte que as canclidaturas sejam apresentadas por
urn delegado do órgão competente do respeCtivo partido po1Itico como
também já vinha aconteCendo.

No que se refere as candidaturas propoStaS por grupoS de cidadãOS
eleitoreS, exige-Se que os docmnefltos atinenteS aos propoflentes venham
ordenados segundo a respeCtiva ordem de inscricãO no receflSeameflto e
agrupadoS quando for caso disso, em ftrnção do municIpiO, cia fregueSia
e(ou) posto de recenseameflto. Tal exigeflCia destifla-se a permitir que se
possa efectuar urna autêntica fiscalizacão da regularidade das propoSi
turas, afastando-Se a ossibi1idade hoje incontrolável, de o mesmo
cidadão propor mais de uma candidatura ou propor mais de uma vez a
mesma cándidatura.

Faculta-Se as diversaS candidaturas a05sibilidade de impUgflarem
a regularidade do proceSsO ou a elegibiidade de qualquer candidato,
antes cia decisão preliminar do juiz, o que contribui para a celeridade do
prOCeSSO e para a seguranca e certeZa das cleciSôes.

Concomita1ltem1te, esclareCese, de forma inequlVoCa, que 0 sU
primentO de irregularidades e cia substituicão de candidatos inelegIVeis
se devem efectuar no mesmo prazo, o qual passa a ter termo certo fixado
na lei. Mas tambéffi se frisa que, independefltemette de despacho do
juiz, podem os mandatários, por sua iniciatiVa, proceder aqueles süpri
mentoS ou aquelas substitUicoes. E, corn o mesmo objectivO de asse
gurar a maior lealdade no decursO do procesSO se autoriza que os
rnandatri0S procedam a substituicão condiciOflal de canclidatOs, susten
tando, todavia, a elegibiidade dos substituIdoS, os quals retomarãO o
respectiVo lugar na lista se tal assirn vier a ser decididO e sem prejuIZO
tie, em caso contrário. a candidatura não ser inviabilizada.

Salvo, obviaffieflte, na eleicão do Presidente cia RepubliCa, a inele
gibiidade do candiclato so implica a rejeicão da candidatUra quando,
depois de efectuadas as substitUicOes e tie os lugareS dos efectivOS
inelegIveis terem siclo ocupadoS pelos prirneiroS supIenteS se verifique
que o nilmeto total de efectiVoS e suplentes não perfaz o n1inero exigido
no codigo.

A extenSãO do princIpiO da rejeicãO tie candidatura quando não haja
o nimerO mmninio de suplefltes as eleicOeS dos Orgãos autárquiCos locals
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resulta do facto de ser na eleicao da assembleia cle freguesia que maisnecessária se torna a existéncia de suplentes, clepois de aceites ascandidaturas. Corn efeito, corno os vogais da junta de freguesia sãoeleitos de entre os membros da assembleia, os lugares por eles deixadosvagos em muitos casos so são preenchidos corn recurso aos suplentes.Tambérn se estabelece que sO os mandatários tern legitimidade parareclamar e recolTer, concentrando-se neles urn poder que se encontravadisperso por eles, pelos partidos e pelos candidatos. Ta! modificaçaoassenta na ideia de que a candidatura é una e deve ter urn ünicorepresentante nas suas relacoes corn o tribunal. Não deixou de pesarnesta escotha a circunstância de já se terem verificado na prática situacôes chocantes do ponto de vista da moralidade poiftica, como sejam ade urn candidato impugnar a elegibilidade de urn seu companheiro delista, colocado ames dele na respectiva ordern de precedência.Por ültimo, resolve-se urn problema que tern afectado particularmente alguns juízos dos tribunais de Lisboa e Porto, estatuindo-se que,nos tribunals em que haja mais de urn jufzo, a competência para apreciaros processos de apresentacão de candidaturas, salvo na eleicao doPresiclente da Reptiblica, cabe ao juIzo cIvel designado por sorteio.
22. No capItulo respeitante as assembleias de voto, o projectoorienta-se por duas preocupacöes prirnordiais: a de simplificar o processo de organizaçao das assernbleias, por urn lado, e, por outro, a deatribuir maiores garantias de eficácia e isencao ao trabaiho das suasmesas.

Suprime-se a distincao, anteriormente feita, entre assembleias eseccOes de voto. Agora, a cada freguesia correspondem tantas assernbleias de voto quantas as necessrias para que nenhurna delas abranjamais de mu eleitores, cabendo a determinacao do seu nimero ao presidente da cámara municipal, que tambérn decide sobre o seu local defuncionamento. Alias, desta ültima decisão podern recorrer os eleitoreson os presidentes das juntas de freguesia, em primeira instância, para orepresentante do Governo na regiao administrativa (on, ate as regioesserem instituldas, para o governador civil) on para o Ministro da Repüblica, e, em ilitima instância, para o Tribunal Constitucional.Não se altera substancialmente a composicão das mesas das assemhleias de voto. quanto ao nümero e as funcaes dos seus membros.

Apenas se faz urna exigeflcia acrescida em relacão as habiitacoes
1iterriaS destes ültimOs doravaflte, os presidentes e os secretrios das

mesas tern de possuir a escolaridade obrigatOria. Substaflcial1h1ete al

terado é, sun, o proceSSO de desigflacão cle todos os membrOS, que

deixam de ser escolhidos pelos delegados das candidaturas as assem

bleias de voto para passarein a ser desiguados por acordo entre os
repre5eflttes das candidaturas ou, na sua falta, por sorteio.

0 exercIciO de funçãeS de membrO da mesa continua a ser obriga

tOrio e não remutierado, mas são enunciadas as causaS justificativas de
impedimento para o exercIcio destas funçoes. Da mesma forma, fixam

se agora incompat bilida&S entre o exercIcio de deterrflinados cargOS e a

assuncão de funçOeS de membro da mesa.
Continua, evidentemente, a bayer delegaClos das candidaturas as

assembleias de voto. Mas, comb já ihes não cabe a deterlfliflacao da
composicaO das mesas, pode a sua indicacão ser feita perante o presi

dente da Câmara municipal ate muitO mais tarde: as candidatllras passam

a indicar Os seus delegadOs ate ao quinto dia anterior ao da eleicão. Por

iiltixno, mantém-Se a regra de que a ausência de delegadOs não afecta a

regularidade das operacôes eleitorais e fixa-se, de nOVO, a proibicão de

que aqueles, a estarem preseflte5 venham a substituir membroS clas

mesas faltoSos.

23. Como mais importante ino’vacäO no concemente a boletinS de

voto refira-se a necessidade da expoSicão cle provaS tipogrfiCas dos

simbolos on fotografiaS a iniprilrlir nos boletinS de yoto, corn recursO

para o Tribunal ConstitUci01
0 nümero de boletinS de voto a remeter a cacla assembleia de voto

passa a exceder apenaS em 10% o nümerO cle eleitores correspOndentes.
QuantO a dimensão dos simbolos nos boletinS de voto, é aceite no

projeCtO o entendimeflto jurisprudencia! dorninante na matéria, em ter

mos de preserVacao de igualdade cle tratamento das diverSaS canclida

tunis.

A cor dos boletifls passa a ser o branco, exceptO no caso de realizacão
simultânea de eleicoes, circunStfl perante a qua! os vários boletinS

tern de ser de cores diferentes.

24. São militiplaS as alteracöes introduzidas no capItulo da campa
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—- Loaas alicerçadas num duplo escopo de garantia da liber
dade e da igualdade das candidaturas e de reforco cia regularidade e da
boa fé no desenvolvimento das respectivas actividades, tendo em conta
os valores a harmonizar no âmbito de urn Estado de Direito democrático.

Começa-se por tentar uma definiçao do prOprio conceito de campa
nba eleitoral e por reafirmar o princIpio da liberdade.Consagra-se urn regime jurIdico de responsabiidade civil dos can
didatos e proponentes pela sua actividade de campanha eleitoral, bern
como urn regime de seguro obrigatOrio no aludido dominio.Proibe-se a exibicão de sfmbolos, autocolantes ou outros elementos
de propaganda eleitoral por funcionários e agentes de entidades pübJicas
como decorréncia do princIpio da respectiva neutralidade e imparciali
dade.

Interdita-se o acesso a rneios especfficos da campanha eleitoral, a
proporcionar pelas entidades püblicas aos partidos, coligacoes ou grupos
de cidadãos que nao hajam apresentado candidaturas.Uniformiza-se, para todas as eleicOes, a duracao do perfodo de
campanha eleitoral, entre o décimo quinto dia anterior e a antevéspera
do dia da eleicao, sem embargo da previsao de urn perlodo diverso para
a segunda votacão da eleicao do Presidente da Repüblica.Proibe-se a divulgacao de sondagens entre o inIcio da campanha

eleitoral e o dia imediato ao de qualquer eleiçao, e estabelecem-se
restricães a tal divulgacao entre o dia da marcacão de eleicOes e o inicio
da campanha eleitoral. Deste modo, pretende-se assegurar a representa
tividade da amostra, a transparência dos métodos e a credibiidade cia
empresa responsável pela sondagern ou inquérito.ApOern-se, outrossim, limites a afixacao de cartazes é a realização
de inscricoes ou pinturas murais, atendendo a dignidade ou relevância
ptiblica de certas localizaçOes, assim como a proibicao do uso de colas
ou tintas persistentes. Ao mesrno ternpo, volta a prever-se a concessão
de espacos determinados a propaganda grauica fixa, em funcao do
mirnero cle eleitores inscritos.0 projecto explicita a regra da proibicao de publicidade comercial
para fins de propaganda poiltica a partir da publicacao do decreto que
marque a data das eleicOes, bern como o regime de insercao de matéria
respeitante a campanha eleitoral pelas publicacOes informativas pübli

cas, pelas publiCacoes inforrnatas privadas e cooPetati’ e pelas

ubliCac0 doutril ias e polIticas.
Consi’ em moldes preCi50S optit1CIPi do trataIflelto eqUita

tivo na radio e na te1eVis0 de todaS as candidas, mesffl° fora dos

tempos de ailtena refonU’ a luz da expe’ as regras sobre

durac0, iocalizacão e distnbuicao dos tempos de antena, e, noutro

piano’ as regras sobre as cauSas e o process° de suspeflsão do exerCiclO

do clireitO de antena; inclui-Se ainda urn preceito referente as estacÔ

privadas locals durallte o periOdO de carn.2a11a eleitotal.
PropöeSe o acoth ento cle urn regime de isencão de francinia

na eleicâo cia Asseffibteta da Repb1ica no envio de urna circUl

de propaganda para cada eleitOr recense0 no5trange1ro.

Fiuahflente, o projeCto encara, corn o devidO cuidado, os proble

as das fjnançaS da camPan eleitotal, tanto no conceraehlte as despe

sas C0in0 as receitas e as contaS.
Assitfl, passa a exigirse a certificacao e a identificacao das contri

buicOes de cada eleitOt, quando de valor global superior ao do salátiO

minirno nacioflal, e das receitaS produzidas por actoS de campanha

eleitOtal coin referenda a activida, ao local e a data ao perIodo cia sua

AlteraSe oregirne das clespesas cia campa1ha eleitOtal, coin dIsCri
reailZacao.

minacão do destiilo e juncãO de documentos certjfiCatbos, se de valor

superior a três saláriOS0WlOS nacionalS.
PrescreVee urn regime trials rigor050 de apreCiacão das contas,

corn interveflcão da Cotfli5S0 NaciOnal de EleicoeS e do Tribunal de

Contas, e prevê-Se a 5iticiPaca0 parao efeitO de instaU

racãO de urn processo em caso de incumPnh1uit0

25. No que tahlge ao capItUlo do 50frágio, regulase coin major

rigor a situacão resUltante de 00r êndia, na freguesia, de graves pertut

bacoeS da ordern piblica que detetrn a ioss1buuidaL1eon a inter

rupcão das operacOes eleitorais. So se adtnite o adiameflto da votacäo

Para refotcar o sentidO de participacao dos eleitotes e evitaf even-
irma vez

tuais desvioS, estabelec se que 6 cada eleitot que introduz o sen boletim

de votO na nina, as deve faze-b riO interior de urn sobrescrito que the 6

treg0e para o efeitO.
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Procura-se conferir toda a autenticidade aos modos especiais devotação, que são o voto dos deficientes, o voto antecipado — dosmilitares, agentes clas forças de seguranca e trabaihadores dos transportes impossibilitados de votar no dia das eleicoes — e o voto porcorrespondência — que abrange os eleitores da Assembleia da Repüblica no estrangeiro.

26. No dominio do apuramento, a Comissão sugere diversas meIhorias de formulacao e uma ou outra modificacao de fundo.Clarificam-se o conceito e o regime jurIdico do voto nuld.Introduzem-se algumas modificacoes no regime do escrutmnio provisório.
Esciarecem-se a composicão e o estatuto dos membros das assembleias cle apuramento geral.
Ordena-se a destruiçao de todos os documentos nao essenciaispresentes as assembieias de apuramento geral, uma vez terminado oprazo de recurso contencioso ou decididos os recursos que tenham sidoapresentados.

Instituem-se assembleias de apuramento intermédio nas eleiçOes doPresidente da Repüblica, das assembieias das regioes administrativas epara o Parlamento Europeu, e define-se a respectiva composiçao.Altera-se a composicao das assembleias de apuramento geral, paratodas as eleiçOes, de moclo a reforcar a salvaguarda de isencao eindependência, nomeadamente pela insercao de maior nümero de magistrados judiciais.
Clarifica-se, por tlltimo, o regime do apuramento em caso deadiamento on nulidade da votação.

2. Em matéria de contencioso eleitoral, a (mica inovacao do projecto consiste em condicionar o recurso jurisdicional relativo a irregularidades ocorridas no decurso da votacão e do apuramento parcial aprévia interposiçao de recurso gracioso perante a respectiva assembieiade apuramento geral ou intermédio.

28. Embora de menor relevo no piano dos princIpios, nao deixa de
revestir grande importância prática e de ter autonomia suficiente o tItulo
sobre despesas ptíbiicas eleitorais.

Aléin de pretender reunir matérla hoje bastaflte disperSa’ o projecto

inclui as despeSas corn deslocacoes e torna mais claro o regime da

satisfacão dos encargos corn a comPosicão e a inapresSão dos boletinS cle

voto.

29. 0 projeCto precOfliza urna alteracão radical da composicao da

ComiSSã0 Nacioflal de EleicoeS, no sentidO da diversifiCac.o das origeflS

dos seus membros e da major autoflofl1zacao frente a Administracao
püblica.

Em onze mernbtos, cinco serãO juIzes (urn do Tribunal COflStlWCt0

nal, dois dos tribunals judiciais e dois dos tribunals adrnfli5trat1’b0 e

seis não juIzes; passa a fazer parte da CoTfliSSãO urn membro do Conse

iho de Comurncacao Social, pot ele eleito (pot causa da especIfica
interferen cia comUflicacao social corn a canipanha eleitoral) cada urn

dos cinco membros a eleger pela Assembleia da Repliblica é propoSto

por cada urn dos partidoS corn major repreSentacao parlarnentaL
Em0trapartida, a (mica (mas significati1) nova competência da

ComiSS-° Nacioflal de EleicoeS é a aplicacao das coirnas respeitantes a
contra0rdemLc praticadas por partidoS polIticoS bern como pot em

presaS de comUflicacao social, de ublicidade e de sondagens e por
propfletlos de salas cle espeCtáCUlOS.

30. Urn codigO eleitoral deve, logicameflte fechar corn a previsãO
normativa das infraccöes eleitorals e das saflcoeS correSp0ndt

0 ilicito eleitoral pode set de tripla natureza — penal, de mera
ordeflacão social e disciplifl mas o projeCto, naturahilente, apeflas

versa a tipificacão dos illeitoS penais e de mera ordenacão social.
Aqui o primeiro problema reportavase ao ctitéfiO a seguit quantO a

distincãO entre as condutas ilicitas mereCedo de censuta penal e as

outras, remetidas para o domlulo das contra0tdeaces, urn segundo
respeitava ao critériO a• seguir quanto ao grau de censura que cada
conduta, em si rnesma, mereCeria; urn terceiro, finainlente, traduzia-se
na necessida(1ede harmonizar a dosimetlia das penaS desenhada pela lei

eleitoral corn a globalidade do sisterna punitiV0 introduZido pelo CódigO

Penal.
A resolUcäo dos dois prirneitOS problemas exigiu uma reflexão

prévia sobre o fundamefl0 e a natureza do ilIcitO penal eleitoral. Uma
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breve digressão por legislacao eleitoral estrangeira, produzida no seio de
ordens jurIdicas inspiradas por regimes polIticos que nos são proximos,
ajudou a demonstrar o que já parecia decorrer dos principios constitucio
nais: a penalizacao eleitoral, funcionalmente dirigida a preservacao e
garantia do Estado de Direito democrático, deve preocupar-se mais corn
prevenir comportamentos que poñham em risco a fiel reconstituiçao da
vontade do eleitorado (provocando danos politicos serbs naprossecução
do princípio democrático) do que corn reprimir as consciências indivi
duals não plenamente enformadas pelas regras democráticas do jogo
eleitoral.

Ao legislador eleitoral não pode caber ensinar a convivência demo
crática a custa de penas; cabe-Ihe, tao somente, evitar que, através do
crime, tal convivência se perturbe ou resulte gravemente distorcida ou
danificada.

Foi esta a reflexäo que orientou a distincao entre os crimes e as
contra-ordenacOes eleitorais; foi ela igualmente que determinou a inten
sidade da sancão as aplicar a cada infraccão tipificada.Assim, são crimes eleitorais as condutas ilicitas que demonstrem
uma ausência censurável de interiorizacao dos valores democráticos,
aferida pelas suas consequências no cabal cumprimento do principio
democrático. Por outro lado, são crimes mais graves aqueles que maio
res repercussOes possam ter na distorcao da vontade do eleitorado: dal
que o conjunto das penas mais elevadas se concentre na categoria dos
crimes relativos ao sufrágio e ao apuramento, zona permeável, por
exceléncia, as mais graves fraudes e manipulacOes.No tocante ao problerna do critério a seguir quanto a determinaçao
do quantitativo das penas, bern como das coimas, o projecto tern coino
linha fundamental harmonizar a dosimetria exigida pelas caracterfsticas
especfficas do ilIcito eleitoral corn o quadro das penas previstas pelo
novo Código Penal e correspondentes aos crimes contra a realizaçao do
Estado de Direito.

Quanto a competência para a aplicacão das coimas, ele cabe, em
alguns casos, a Comissão Nacional de Eleicöes, corn recurso para a
seccão criminal do Supremo Tribunal de Justica, e, noutros casos, as
câmaras municipais da area onde tiver sido cometida a contra-orde
nacao.

lv

31. E altura de concluir o presente relatório.
Urn codigO eleitoral, ao invéS de outroS, näo se destina so ou

prnciPa ente ajuriStas. Destiflase aos milhareS e milhares de cidadão5
que, corn vontade civica de servir, interVêm em todos os actoS e

procesSos eleitorais, desde as conlissOeS recenseadb0 as ssemblj

de apurameflto. E clirige-Se a todoS os cidadãos e1eitote5, porqUe cura do

seu direito fundamental de sufrágio e flies confere direitOs coneXos ou

que asseg& a sua efectivacão..
Sem quebra do impresc1nth’el rigor, sem ceclêflcias DOS conceitos e

na linguagem a ComiSS0 esforcoU.e, poiS, pot elaborat um texto que,
manuseado or urn cidadão comuffi, pudeSSe pot ele set apercebido sem
clificuldade — ate porque teve consciêfl de que, também nesta zona

do ordeflarnehito jurIdic0 quantO mais apetfeicoada for a lei (sem tecni
cisrnOS descabido5) mais cornpteensih1 se tornará e menor soma de

dilvidaS ira prov0C
Urn codigo eleitoral pode assim, vir a set urn velculo de reforcO da

participacao dernoCti phiraliSta e urn instrument0 de conCretZacao
do Estado de Direito demoCrático num duplo sentido quer porqUe o seu

conte&10traduza rnanifestacoes cada vez mais correctas e idOneaS cle se

dat corpo a essa partiCiPa0 quer porqUe as suas forrnulacoes sejain de

rapida apreeflsão pelos eleitores e propOrCi0ffl urn meihOt exerCiclO ou

defesa dos seus direitOS.
Foi corn este espfrito que a ComisSãO traballiou ao longo de todo o

tempO da sua existêflcia e é corn este espititO que, neste rnomeflto, traZ o

resultado da sua reflexão e discuSsão ao juIzO do Govetflo, dos partidoS

polItiCoS e da opinião pilbilca em geral.
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LET PREA ULA1 DO CODIGO ELEITOPAJ,

ARTIGO 1.0

E aprovado o Código E1eitor, que é publicado em anexo apresente Lej.

São revogados.

ARTIGO 2.°

— 0 Decretoi n.° 95-C/76, de 30 de Janefro.o Decretoj n.° 31 8-E/76, de 30 de Abril;o Decretoaei n.° 319-Aj76, de 3 de Majo;o Decretoj n.°377-AJ76, de 19 de Maio;o Decreto.j n.°427-G/76, de I de 3unho
- 0 Decretoj n.°445-A/76, de 4 de JunJ2o
— 0 Decretj n°456-AJ-j6, de 8 de Junf0
— 0 Decreto4ej n.°472-AJ76, de 16 de Junho
— 0 Decreto..Lei n.° 472-B/76, de is de Jurtho•
— 0 Decreto..j n.°495-A176, de 24 de Junho•o Decreto fl.°701AJ76 de 29 de Setembro, os artigos 5o,15.0, in fine, 22.°, 31.°, fl.0 1, in fine e .° 2, 33.° e 42.°;— 0 Decreto...Lej n.° 701-&’76, de 29 de Setembro Salvo oa.rtigo 5.°, n.°’ 1, 2, 3 e 4;o DecretoLej

.° 757ri, de 21 de Outubro;
— 0 DecretoLej n.°765-AJ76 de 22 de Outubro;o Decretoj n.° 778-B/76 de 27 de Outubro.
— 0 Decreto...Lei n° 778-C/76, de 27 de Outubro;
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— 0 Decreto-Lei n.° 778-D/76, de 27 de Outubro;

— 0 Decreto-Lei n.° 778-E/76, de 27 de Outubro;

— 0 Decreto-Lei n.° 841-A176, de 7 de Dezembro;

— A Lei n.° 69/78, de 3 de Novembro;

— 0 Despacho Normativo n.° 307/78, de 25 de Novembro;

— A Lei n.° 71/78, de 27 de Dezembro;

A Lei n.° 72/78, de 28 de Dezembro;

— A Lei n.° 4/79, de 10 de Janeiro;

— 0 Decreto Regulamefitar n.° 1/79, de 10 de Janeiro;

— 0 Decreto-Lei n.° 4/79, de 12 de Janeiro;

— A Lei n.° 14/79, de 16 de Maio;

— 0 Decreto-Lei .° 162/79, de 30 de Maio;

— No Decreto-Lei n.° 410-B/79, os artigos 5.° e 6.0;

— 0 Decreto-Lei n.° 41 1-B/79, de 3 de Outubro;

— 0 Decreto Regulamentar n.° 61-A179, de 26 de Outubro;

— A Lei n.° 15/80, de 30 de Junho;

— A Lei n.° 40/80, de 8 de Agosto;

— 0 Decreto-Lei n.° 267/80, de 8 de Agosto;

— A Lei n.° 45/80, de 4 de Dezembro;

— No Decreto-Lei n.° 400/82, de 23 de Setembro, os artigos 370.°

a 379.°;
— Na Lei n.° 28/82, de 15 de Novembro, os artigos

98.° e 100.° a 102.0;

— No Decreto-Lei n.° 100/84, de 29 de Marco, os

22.°, 72.° e 73.°;
— A Lei n.° 14-A/85, de 10 de Juiho;

— A Lei n.° 14-B/85, de 10 de Jutho;

— A Lei n.° 143/85, de 26 de Novembro.

ARTIG0 3°

1. Enquanto nao se proceder a instituição concreta das regioes

t adniinistrativas, as funcoes atribuIdas pelo Codigo Eleitoral ao represen

tarite do Governo em cada região admimstrativa, bern como as assem

bleias regionais, são exercidas pelos govemadores civis dos distritos.

I

I

92.° a 96.°,

artigos 4°,
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2. Os governadores civis estão também abrangidos pelas inelegi
bilidades previstas no artigo 8.°.

ARTIGO 4.°

Dentro dos noventa dias subsequentes a entrada em vigor do presente código, o Secretário Técmco dos Assuntos pam o Processo Eleitoral fornece a cada comissao recenseadora no estrangeiro, para o efeito CONGO ELEITORALdo disposto no n.° 2 do artigo 79.°, lista dos eleitores af recenseados,relativamente aos quais se tenha verificado a devoluçao, nos dois uiti.. TITULO Imos actos eleitorais, dos sobrescritos contendo Os respectivos boletinsde voto.
CAPACIDADE ELEITORAL

CAPtFULOI
ARTIG0 5°

DIsposIcOES GERMS
No prazo máximo de cinco anos, o Secretariado Técmco dos

SECcAO IAssuntos para o Processo Eleitoral procede, escalonadamente, a recoihados ficheiros organizados na freguesia da naturalidade e dos cadernos de CAPACIDADE ELEITORAL AcrwA
recenseamento para detectar a existência cle duplas inscriçöes ou outrasirregularidades.

1.0

(PrincIpiO geral)

Gozam de capacidade eleitoral activa os cidadãos portugueSeS

maiores de 18 anos.

ARTIGO2.°

(Pluricidadaflia)

Os cidadäos portugUeSeS havidos também como cidadãos de outro

Estado não perdem, por esse facto, a capacidade eleitoral activa, desde

que nao tenhain a sua residéncia habitual no território desse Estado.
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sEccAo U

ARTIGO 30

(Cidaddos de paIses de lIngua portuguesa)
Os cidadãos de outros paises de lingua portuguesa que residam no

territóno nacional e beneficiern do estatuto especial de igualdade de
direitos polIticos, nos termos de convencao internacional, gozam de
capacidade eleitoral activa.

ARTIGO 40

(Cidadãos residentes em paIses de lIngua portuguesa)
Os cidadãos portugueses residentes noutros palses de lingua portu

guesa que aI beneficiern do estatuto especial de igualdade de direitos
politicos, nos termos de convencao internacional, não gozam cle capaci
dade eleitoral activa.

a) Os interditos por sentenca corn trânsito em julgado;
b) Os notoriarnente reconhecidos como dementes, ainda

que não interditos por sentença, quando internados emestabelecimento psiquiátrico ou corno tal declarados por
uma junta de trs medicos;cOs que estejam privados de direitos polIticos, por deci
são judicial transitada em julgado.

a) 0 Provedor de Justiça e o Alto ComiSS10 contra a
corrupcao;

b) Os niembros do Consetho de comurncacao Social, do
Consetho Superior da MagiStra e da ConhiSSão Na
cional de leicOeS

c) Os militates e agentes nulitarizados dos quacirOs perma
nenteS em servicO efectivO.

2. Salvo na eleicão do presideflte da Repüblica também flãO São
elegiveis, desde que em efectividade de servico, os juizes, os magistra
dos do Ministéflo Thiblico e os funciOfl05 diplOmáticOS.

ARTIGO 8.0

(Ine1egibuh1dl especiais)

Salvo nas eleicoes do Presidente da Repblica e para o parlatnento
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CAPAc0
PASSIVA

(PriflCIPio geral)

So gozafli de capacidade eleitOr2l passiVa os cidadãOS que tenhain
capacidade eleitOr8-1 activa.

ARTIGO7°

(Inelegibuhjd(i gerais)

1. Não são elegIVeiS

ARTIG0 5°

(Incapacidades eleitorais activas)
Não gozam de capacidade eleitoral activa:
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Europeu, nao são elegIveis no cfrculo ou area onde exerçam as respectivas funçOes:

a) Os Ministros da Repüblica;
b) Os representantes do Governo nas Regioes administrativas;
c) Os directores e os chefes de reparticao de fmancas;d) Os ministros de qualquer religiao ou culto corn poderesde jurisdiçao.

cAPtruLo II

ELEIcAO DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

ARTIGO 90

(Capacidade eleitoral activa)

São eleitores do Presidente da Repüblica os cicladãos portuguesesque gozern de capacidade eleitoral activa e residam no tenitOrio nacional.

ARTIGO 10.0

(Capacidade eleitoral passiva)

1. São elegiveis os cidadãos portugueses, eleitores do Presidenteda RepThlica, que nao sofram de inelegibilidades gerais.2. 56 são elegIveis para Presidente da Repüblica os cidadãosportugueses de origem, rnaiores de 35 anos.3. Não são elegiveis, no quinquênio imediatamente subsequente aotermos do segundo mandato, os cidadãos que tenham exercido o cargode Presidente da Reptiblica durante dois mandatos consecutivos.4. Também não são elegIveis, no quinquênio imediatamente sub-

I sequente a reniiflcia, os cidadãos que teuh reuunciado ao cargo ae

presidente cia Repübb

CAPITULOin

pjicAO DA ASSEMBL DA PiJBLiCA

ARTK3O 11.0

(CapaCi&K eleitoral activa)

São eleitOres da Assernblea cia Repibli todoS os que gozern de

capacida e1eitOr activa.

ARTIGO 12.°

(CaPaCid eleitOral pasSiVa)

1. São elegiveis os cidadãoS portugueSeS eleitOtes que não sofraffi

de geraiS ou especi3

2. Os cicladãoS portugueses bavidoS tarubém conic) cidadãos de

outtO Estado nãO São elegiveis pelO circulo eleitOtai que abrafla o

territOflo desse Estado.

cA1rruLO TV

ELE1co DAS ASSEMBLS DAS REGIOBS AUTONOS

ARTIGO 13.°

(CapaCidd1( eleitoral activa)

dos AçoreS e da Madeira os
São eleitotes das asseinbie regioflaiS

e residani nas respecti

que gozem de capacida eleitoral activa

reglOes autófl0ffl
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Europeu, nao são elegIveis no cfrculo ou area onde exercam as respecti- sequente a reniincia, os cidadãos que tenham renunciado ao cargovas funçOes:
Presidente da RepiibliCa.

a) Os Ministros da Repüblica;
b) Os representantes do Governo nas Regioes administra- CAPifULO 111tivas;

- A ASSEMBLER DA R1PBUCAc) Os directores e os chefes de reparticao de finanças; - ELEIcA0 Dd) Os ministros de qualquer religiao ou culto corn poderes
ARTIGO 11.0de jurisdiçao.

(Capacidade eleitoral activa)

São eleitoreS da Assernbleia da RepübliCa toclos os que gozern

capacidade eleitoral activa.
ELEIcAO DO PRESIDENTE DA REPÜBLICA

ARTIGO I2.°ARTIGO9.°

(Capacidade eleitoral passiva)(Capacidade eleitoral activa)

So ele veis Os cidadãos portugueSeS eleitoreS que nao sofiSão eleitores do Presidente da ReptIblica os cidadãos portugueses
le bilidades gerais Oil especials.quegozem de capacidade eleitoral activa e residam no território na-

território desse Estado.
ARTEGO 10.0

CAP1TULO 1V(Capacidade eleitoral passiva) :
-

ELEIç0ES DAS ASSEMBLES DAS REGIOES AUTONOMAS1. São elegIveis os cidadãos portugueses, eleitores do Presidenteda RepiIblica, que nao sofram de inelegibilidades gerais. ARTIGO 13.°2. So são elegiveis para Presidente da Reptiblica os cidadaosportugueses de origem, maiores de 35 anos. (CapaCidilde eleitoral activa)3. Não são elegiveis, no quinquênio imediatamente subsequente ao
.

. d Mader
termos do segundo mandato, os cidadãos que tenham exercido o cargo São eleitoreS das assemblelas regioflalS dos Açores

a1 respect
de Presidente da Reptiblica durante dois mandatos consecutivos gozem de capacidade eleitoral activa e4. Também nao são elegiveis, no quinquenio imêdiatamente sub- regioes autOnornas.
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ARTIGO 14.°

(Capacidade eleitoral passiva)
São elegiveis para as assembleias regionais dos Acores e da Madeira os cidadãos portugueses eleitores das respectivas assembleias regionais.

CAPITULO V

ELEIcOEs PARA Os ORGAOS DAS AUTARQUIAS LOCAlS

ARTIGO 15.°

(Capacidade eleitoral activa)
São eleitores dos órgaos das autarquias locais baseados no sufrágiodirecto todos os que gozern de capacidade eleitoral activa e residam naarea das respectivas autarquias.

ARTIGO 16.°

(Capacidade eleitoral passiva)
1. São elegfveis para Os órgaos das autarquias locais os eleitoresque residarn no território nacional, ainda que na area de outra autarquia,e nao sofram de inelegibilidades gerais ou especiais.2. São ainda inelegIveis para os órgãos das autarquias locais:

a) Os funcionãrios da respectiva autarquia, bern COIflO osagentes a ela vinculados corn carácter permanente;b) Os devedores em mora da autarquia e respectivosgarantes;
c) Os que tenham contrato administrativo corn a autarquia,ainda que irregularmente celebrado;
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d) Os SCIOS detefltores de 25% do capital social, tern

comO Os rnernbto5 de corpoS soclaiS e gerenteS de socie

dadeS que tenham contrato adn istrat”° corn a autar

quia, ainda que irregulaflTlehlte celebradQ.

CAPITULO VI

ELEIcAO PARA 0 PARLAMENTO £1JROPEU

ARTIGO 17.°

(CapaCidk eleitoral activa)

1. São eleitOres do parlanlento EurOP todos os que gozem de

capacidade eleitOral actiVa e residam no terñtó0 naciOnal ou no tei

tOrio de qualquer outrO Estado menibto das ComUflda5
uropeiaS.

2. Não são eleitOtes do parlamento EuroPeu Os que residam em

parcelas do território de outro EstadO rnembto das Cornu ades EurO

peiaS que estejam exciuldas do âmbitO de apliCacão dos respeCtivos

tratadoS conSt/OS.

ARTIG0 18.°

(CaPaCidak eleitOral passiva)

1. São elegIveis Os cidadãos portugueses eleitores do ParlaiTLento

EuroPen que no sofram de geraiS.

2. São ainda e1egI1S os cidadão5 abra11oS pot qualquet in

compatiade previSta nas clispoSicoes cornUnitas em vigor.
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CAPITULOII

TfTULO II

SISTEMAS ELEITORAIS

CAPITULO I

PRINCfPIOS GERMS

ARTIGO 19.°

(PrincIpio electivo)
0 sufragio universal, igual, directo, secreto e periOdico constitui a

regra geral de designacao dos titulares dos orgãos electivos de soberania,

das regiOes autónomas e do poder local.

ARTIGO 20.°

(PrincIpio representativo)
Os titulares dos orgaos colegiais electivos do Estado, das regiôes

autónomas e das autarquias locals representam, consoante Os casos, todo
o pals, toda a região autónoma e toda a autarquia local, e nao apenas os

colégios eleitorais pot que são eleitos.

I
ELE’cAo DO pRESmE DA REPUBUCA

sEccP°’

ORGANvcAo DO COLEG° ELEITO

&jflGO 21.°

(Colegio eleitoral)

do presidellte cia Repliblica constkuem ÜIÜCOOs eleitOtes
coléglo eleitoial, Cofli sede em Lisboa.

sEccAO U

REGIME DA ELEIcA0

P.RTIGO 22.°

(ModO de eleicao)

0 Presidente cia Repübl é eleitO pot sufrágto uiflOtfl”

pRT1GO 23.°

(Critério de eleicão)

1. E eleito o candidato que obtivet maiS de metade dos votOS

validamente expreS5Os não se conside10 COIflO tal OS VOtOS eta

2. Se nenhuta dos candidatos obtiver esse nimeto de votoS, proCe
branco.

de-se a segundo5ufragio, a que conCO apet1 Os dois candidatos
mas votados que nãO tenhata retirado a sua cand’

83 BW3M987)

8W 364 (1987)

82



CAJ’ITIJLO 111

ELEIcOp PARA OS ORGAOS COLEGJJS

SECcAOJ

DISPOSIcOES GERMS

DWISAOI

ORGANJcO DOS COLEGIOS ELF ‘Jpj

ARTIGO 24.°

(Colegios eleitorais)

1. Haven0pluralidade de cfrculos eleitoraj, a cada cfrculo corresponde urn colégio eleitoraj
2. Não havendo cfrculos eleitorais, Os elejtores ConsfjpJem urnnico colegic eleitoral

A conversão dos votos em mandatos faz-se segundo o sistema da

representacao proporcional e o método da media mais alta de Hondt,

obedecendo as seguintes regras:

a) Apura-se em separado o nümero de votos obtido por

cada candidatura;

b) 0 nthnero de votos obtido por cada candidatura é divi

dido sucessivamente pelos mimeros inteiros desde 1 ate

ao ntimero de mandatos a distribuir, sendo os quocientes

alinhados pela ordem decrescente da sua grandeza nurna

série de tantos termos quantos os mandatos;

c) Os mandatos pertencem as candidaturas a que corres

pondern os termos da séne estabelecida pela regra an

tenor, recebendo cada uma das candidaturas tantos man

datos quantos Os seus termos na série;

d) Havendo urn mandato para distribuir e sendo os termos

seguintes da série iguais e de candidaturas diferentes, o

mandato cabe a candidatura que ainda nao tiver obtido

qualquer mandato ou, se tal se nao verificar, a candida

tura que tiver obtido rnaior nümero de votos;

e) Verficando-se empate no nümero de votos obtido por

duas ou mais candidaturas, e havendo pluralidade de

cfrculos eleitorais, o mandato cabe a candidatura que

tiver obtido major nümero de votos no conjunto dos

cfrculos eleitorais;

f) Verificando-se empate no nümero de votos obtido por

duas ou mais candidaturas, e nao havendo cfrculos elei

torais, é o mandato distribuldo por sorteio, salvo tratan

do-se das candidaturas mais votadas na eleiçao para a

assembleia de freguesia ou para câmara municipal, caso

em que se repete a votaçao.

85 BMJ 364 (1987)

r ARTIG0 26.’

(Critério de eleicáo)

DIVISAOI1

REGIM DA ELEIcAO

AR1’jc 25.°

(Modo de eleicao)

Os titulares dos orgaos colegjajs electjv05 do Estado, das regjoesautc5nomas e das autarqujas loCals, bern como do Parlamento lurnj)eusão eleitos por sufragio plurinolnjnal dispond0cada elejtor de urn VOto
singuj de liSta.
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ARTIGO 27.°

(Disibuicao dos mandatos denfro das candidaras)

candidato ediate segute, segundo a OU

2. As vagaS ocorridaS nOS orgãOS
oieg1aIs eleCtivoS são preenClista.

Deno de cada candidatura, Os mandatos são confeñdos aos cand
das pelo peo candidato não eleito daliSta a que peenciao 6wl do

datos segundo a respectiva ordem de pcedência na lista, sem pjuIzo
rndat0 vago, segundo a respeCtiva ordern de precedêflCia e que flãO

esteja jnipoSsih1tab0 de assumk o rnandato oS termOS do 1.

3. N0S casoS prey stOS nos n.°’ 1 e 2 e trataudo-se de candidaWl
do disposto no artigo 43.°.

ARTIGO 28.°

em oiigacão, o rnandato é confeddo ao candidato rnediatamte Se

guinte on a vaga preencbida pelo primeiro candidato não eleito, propoStO

pelo partido a que perteI1Ci o canclidato substit11d0.
(ColigacOes de candidaras) 4. No caso de flãO caudidatos efectivoS ou suplentes ao

1. São adtidas coligacOes de candidais.

eleitos na flsta a que pertena0ar do maudato vagO, näO se proced

ao preeflCblnhlehlto da vaga.
2. As candidaturas coligadas são tratadas, na distribuiçao de man

datos pelas candidaturas concoffentes a eleição, como se consfihifssemuma ünica candidatura.

turas coligadas
AG0

31.0
3. Os mandatos conferidos ao conjunto de candida

(substutco temP0ráru

são repartidos entre elas na
nos teos do artigo 26.°.

proporção dos votos recebidos pot cada uma,

A1TbG0 29.°
1. E admitida a subStit11cao temP0t de titular de orgãO colegial

eleCtiVO, naS citcUn claS segunte

a) Pot exerCI0 de cargo pib1iC0 incOrnP11el, nOS termOs

da Constitujcao on da lei, corn o exetCCb0 do mandato
(Incompafibilidades)

A existência de compatibilidades entre a ftncao desempenhada
b) Por doenca de duracäo previsivelente supe0t a urn

c) Pot razãO jrnpetioSa e inadiável de caráCtet prof1SS0

pelo candidato e o exercfcio do cargo electivo nao pede a athbuicao

nuriCa pot maiS de seis meseS, e, na mestua legiSlawra

do mandato.

ARTIGO 300

ou no meSmo tempo de rnandato do orgão colegial

eleCtV°, apenas uma vez consecuti rneflte on três inter

(SubsicJes)

poladamente.

deteine
caso de mofte & quaiquer candidato ou de doenca que 2. Em caso de substitujcao ternporMa

obserVa-Se o dispoSto no
l.No

possibffidade fisica ou psIquica, o mandato é confedo ao go 3Q0.

87 EM] 364 (I9786
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ARTIGO
340sEccAo n

ELEIcA0 DA ASSEMBLEIA DA REPIBUCA

ARTIGO 32.°

(Circulos eleitorais)

1. Para o efeito de eleição da Assernbleia da Repiiblica, o territórioeleitoral divide-se em cfrculos eleitorais.2. No continente, Os cfrculos eleitorais coincidem corn as areas dosdistritos administrativos, são designados pelo mesmo nome e tern comosede as suas capitais.
3. Nos arquipélagos dos Acores e da Madeira, os cfrculos eleitorais coincidem corn as areas das regiöes autónomas, são designadospelo mesmo nome e tern como sede, respectivarnente, Ponta Delgada e oFunchal.

4. Os eleitores residentes fora do território nacional são agrupadosem dois cfrculos eleitorais, urn abrangendo todos os palses europeus,outro os demais palses e o território de Macau, e designados respectivamente por cfrculo da Europa e por cfrculo de Fora da Europa, amboscorn sede em Lisboa.

ARTIc0 33°

(Námero de mandatos POT cfrculo)

1. 0 nümero total de mandatos correspondentes aos cfrculos eleitorais do território nacional é de duzentos e quarenta e seis, distribuIdosproporcionahnente ao nilmero de eleitores de cada cfrculo, segundo ométodo da media mais alta de Hondt, de harmonia corn as regras fixadasno artigo 267.
2. A cada urn dos cfrculos referido no n.° 4 do artigo 32.° correspondem dois mandatos.

(Mapa da distribuicao dos mandatos)

1. A ComiSSãO Nacioflal de EleicoeS elabora, de acordo corn as

regras constailtes do preseute codigO e corn os resultados oficialS da

tiltima actualizacao do receflSeeflt0 existefites no Secretaflac.bO Téc

nico dos AssUfltOS para o ProcesSo Eleitoral, rnapa corn o nilmero de

eleitOres isCtit0S, o rnmerO de mandatos e a sua distnbuicão pelos

cIrculoS.
2. 0 mapa é publiCado na I série do DiáriO da Repablica entre o

octogésim0 e o septUagé1O dias anterioreS ao da eleicãO.

3. No praZo de urn dia a cofltar da data da publiCacão do inapa,

pode qualquer partidO polItico legaliflente registado interpOt recurSo para

o TribUnal CoflStiWdbO, que decide no prazO de dois dias, e faz

imecliatameite publicar a sua decisão na I série do DiáriO da Repáblica.

sEccAo U

ELEIcOES DAS ASSEMBS DAS REOIOES MJTONOS

ARTIG0
35•0

(CITCUIOS eleitOrais)

1. Para o efeito de eleicão das assemblejas das regiOeS autónomas

Os respectivos territólioS dividetflSe em circulos eleitorais.

2. Na eleicãO da assemble regional dos AcoreS ha nove cIrculOS

eleitOra1S, correspofl ites a cada uma das ilhas da regiãO autóflOma,

desigliadOs pelo respeCtivo norne e corn sede no muniCIP10corn malor

mirnerO de eleitores.

3. Na eleicão da assenlbleja regional da Madeira, ha onze circulOs

eleitOrais,
coffespofld tes a cada urn dos muniCIPiOS da regiãO auto

norna, e desigflados pelo respeCtivO norne.

89 EMi 364 (1987)
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ART1GO39°36.°

(Eleicáo dos vogaiS da junta de fregueSia)(Námero de mandatos por cfrculo)

Os vogais da junta dc fregueSia são eleitOS a pluralidade de votoS,1. A cada urn dds cfrculos eleitorals coffespondern dois mandatos e
onsoante Os caSOS, pela assernbleia de fregueSia ou pelo plenário demais urn por cada seis mu recenseados Cu fraccão igual ou superior a

cidadãOS eleitores, de entre os seus mexnbrOs.
mui.

2. Aplica-se a distribuicao dos mandatos por cfrculo o disposto no
pjrIGO 40.°

artigo 34.°.

municipal)(EleicãO do presidente da câmarasEccAo iv
cOEs PA Os ORGAOS DAS AARQfflAS E eleito presidente da cârnara muniCipal o primeo candidato da

lista cia candidat(I mais votada na eleicãO para aquele orgão.

ARTIGO 41.°
ARTIGO37.°

(CIrculo eleitoral inico)
(EleicáO da junta regional)

Para o efeito de eleiçao da assembleia de freguesia, da assembleia
1. Os membrOS da junta regional são eleitos a piuralidade de votoSmunicipal, da cârnara municipal e da assembleia regional, o território cia

pela assembicia regionat, de entre Os SeUS membros.respectiva autarquia local constitui urn nico cfrculo eleitoral.
2. E eleito presidente cia junta reonai o prirneo candidato da

1isa da candidata mais votada na eleicão para aquele órgão.

SECcAO vARTIGO 38.0

ELEIcA0 PARA () 4EO EUROPEU
Eleiçao do presidente da junta de freguesia)

ARTIGO 42.°1. E eleito presidente da junta de freguesia o primeiro candidato da
(CIrCU1O eleitoral)

lista da candidatura mais votada na eleicao para a assembleia de

a Portugal na eleicão para 0

guesia.
-

Os vinte e quatro mandatos atribuIdoS
2. Nas freguesias em que nao deva haver eleiçao para a assembleia

correspondem a urn liluCo circulo eleitoral corn
de freguesia, o presidente da junta eleito a pluralidade de votos pelo par1euto EiOpeU

sede em Lisboa.
BMJ3M(I9

plenrio de cidadãos eleitores.
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r
ARTIGO 430

(Mandatos correspondentes as regiöes autónomas)
Se, dentro das candidaturas que tiverem obtido maior nümero devotos em cacla uma das regiöes autónomas, nao tiverem sido conferidosmandatos aos candidatos correspondentes a essa regiao autOnoma narespectiva lista, SO os mandatos conferidos a estes candidatos, em

TITUL0 111
substituicão dos ültimos candidatos aos quais, segundo a ordem deprecedéncia na lista, seriam os mandatos conferidos.

ECENSEAM° ELE1TORAL

CAPITULOI

DIsposIcO GERAIS

ARTIGO 44°

(Universalidade)

1. 0 recenSeam.t0 eleitoral abrange todos os que gozem de

capacidade eleitoral activa.
implica a presuflcão de capaci2. A inscricãO no recenSeamento

dade eleitoral activa.

ARTIGO 450

(OficiOSidtk e obrigatOrie0)

ensearnento é feita oficiosamente
‘ 1. A inscricãO dos eleitores no rec

pela respeCtha entidade recenseado
2. Todos os eleitOres tern o direito de promover a sua inscricão no

recenseame1to, bern COfflO de verificar se estão insCfltoS e, em caso de

errO ou omisSao, de requerer a respeCtiva rectificacao.
a os eleitoreS3. Os actos prevStOS no n.° 2 são obrigatórtos par

torlo naciOflal.

BMJ 364 (1987)I residentes no terfi
364 (1987)
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ARTIGO 46.°

(Permanência e actualidade)
1. A inscricão no recenseamento tern efeitos permanentes e sopode ser cancelada nos casos e nos termos previstos no presente código.2. 0 recensearnento é actualizado nos termos deste cOdigo, porforma a coffesponder ao universo eleitoral.3. Os actos do processo eleitoral que se realizem antes de conclufda a actualizacao anual do recenseamento efectuam-se corn base norecenseamento anterior a actualizacao.

ARTIGO 470

(Unicidade)

0 recenseamento é inico para todas as eleicOes por sufrágio directoe universal.

c) No estrangeiro, consoaflte Os casoS, o distritO consular,
o pals de residêflCia, se nele apenaS houver embaixada,
ou a area de jurisdicão eleitOral dos postoS consulares de
carreira fixada em decretO regulaflletltar.

ARTIGO 50.°

(Local de inscricdO no recenseamenito)

1. Os eleitoreS são jnscñtOS no local de funcioflamet0 da entidade
recenseadora correspondel1te a circuflSc ão da sua residênCia habitual.

2. 0 domiCfli0 obrigatório determiflado por lei náo e considerado
residênCia habitual.

CAPITULO II

ESTRUTU ORGAMCA DO RECENSEM°

sEccAoI

ARTIGO 48.°

(Inscricao ánica)
Ningum pode estar inscrito mais de uma vez no recenseamento.

ARTIG0 49o

(Circunscriçoes de recenseamento)
São circunscriçOes de recenseamento:

a) No territOrio nacional, a freguesia;b) Em Macau, o conceiho;
BM]364(1Q87)
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COMISSO RECENSEADORAS

ARTIGO 51.°

(Competêflcia)

0 recenSeametlto é organizad0 por comisSOes recenseadoras.

ARTIGO 52.°

(CompO5ic0)

1. As conüSSãeS recenseadotas são compOStuS

a) No territOriO naciollal, pelos membros das 1untaS de
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ARTIGO
540

freguesia e por urn delegado designado por cada partidopolItico corn assento na Assembleia da Repiiblica;b) Em Macau, pelos membros das câmaras municipais epor urn delegado nomeado por cada uma das associacöescfvicas existentes;
c) No estrangeiro, pelos funcionários consulares de carreiraou, quando estes nao existam, pelos funcionários diplomáticos, corn excepcão do embaixador, e por urn delegado nomeado por cada partido politico corn assento naAssembleia da Repiblica.

2. Para os fins indicados no n.° 1, os partidos politicos e, emMacau, as associacöes civicas comunicam aos presidentes das comissOes recenseadoras, ate cmco dias antes do infcio do perlodo anual deinscrição, os nomes dos seus delegados, entendendo-se que confirmamos indicados anteriormente, se os nao indicarem naquele prazo.

ARTIG0 53o

(Membros das comissOes recenseadoras)

1. So podem fazer parte das comissOes recenseadoras idadãosportugueses corn capacidade eleitoral activa.2. Ningum pode fazer parte de mais de uma comissão recenseadora nem ser delegado de partido polItico na comissäo recenseadora quefuncione junto da entidade de que seja funcionrio ou agente.3. Os membros das comissôes recenseadoras designados pelospartidos polIticos ou pelas associacöes cIvicas exercem as suas funçãespor urn ano corn inIcio em 1 de Fevereiro, podendo ser substituldos atodo o tempo.

(Presidêflcla e quorum)

1. As cornisSöes recenseadoras são presididas consoaflte os casos,

pelos presidentes das juntas de freguesia pelos presidenteS das câmaraS
.niufljCiPaS, pelos gerenteS dos postos consulares de carreira, pelos
ncarregad0S das seccöeS consulares das embaixadas ou pelo funcio

nário do quadro do pessoa.l diplofflático corn rnaior categoria a seguir ao
embaixador.

2. As deliberacôes das conussoes recenseadotas requerem a pre

senca da maioria dos seus membrOS.

ARTIGO 55•0

(Local de funcionamento)

1. Sempre que o niimerO de eleitoreS ou a sua dispersãO geogrfica

ojustiflcar a cotfliSSãO recenseadota abre postos de recenseamento em

locais escoihidos para esse efeito, definindo a respectiva rea, identifi
cando-OS por letras e nomeando delegadoS seus, de modo a assegurar a
participacãO de todos os partidos politicos nela representaC10Smediante
cidadioS por eles indicados.

2. A criação pelas cornissöes recenseadoras dë novoS postoS de
recensealfleflto no estrangeiro e a definicão da sua area, bern como a sua

subsiSteflCia, depende dap0ssibilidade da sua integracãO pot represen
tantes de todos os partidos corn assentO na Assembleia da Rep(ibliCa,
Salvo se a não represefltacão de algum dos partidos resultar da falta de
indicação do respectivo delegado.

3. A criacãO de nOVOS postos de recenseafflento e a definicãO das

suas areas, bern como a extincãO de postos existentes, são anunciados:

a) No territOrio nacioflal e em Macau, por edital a afixar ate

31 de Janeiro de cada ano;

b) No estraflgeiro, por rneio de lista a publicar pelo Go

BMJ 64 (1987)
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vemo no Didrio da Repáblica, ate 31 de Dezembro decada ano.

4. Os membros dos postos de recenseamento tern, no cumprimentodas suas funçOes, os mesmos poderes dos membros das comissoesrecenseadoras.

ARTIGO 57°

(Recursos relativos a postos de recenseamento)

1. Das decisôes relativas a criação on a extincao de postos derecenseamento podem recorrer, no prazo de cinco dias, no mInimo vintee cmco eleitores, no território nacional e em Macau, on cinco eleitores,no estrangeiro.
2. Os recursos são interpostos:

a) No continente, para o representante do Governo na regiao administrativa;
b) Nas regioes autónomas, para o Ministro da Repüblica;c) No estrangeiro, para o embaixador.

3. Os recursos são decididos no prazo de dois dias e imediatamentenotificados as comissoes recenseadoras e ao primeiro dos recorrentes.4. As comissöes recenseadoras e os recorrentes podem interporrecurso, no prazo de dois dias, para o Tribunal Constitucional, quedecide nos chico dias iinediatos.

ARTIGO 58.°

(InscricOes dos eleitores por postos de recenseamento)
Havendo postos de recenseamento, os eleitores são inscritos emrazao da area do posto correspondente a sua residência habitual.

1. Para a prosseCucão dos trabaihOS de recenseamento as comis

söes recenseadoras podem solicitar a colabOracão das assemblelas de

fregueSia.
2. As assembleias de fregueSia desigflam, de entre os seus inem

bros, Os que sejam necesSr Os para assegurar a colaboracão prevista no

fl.0 1.

ARTIGO 60.°

(Direitos dos partidos polIticos)

1. Os partidoS politicos gozarfl, relativailiente ao receflSeamento

eleitota-l, dos seguintes direitos:

a) DireitO de colaboracão, sem prejuIZO das funçOeS pro

prias das conuSSoes recenseadoras
b) DireitO de pedir jforrnaçOeS e de apresefltar por escrito

reclafllacoes, proteStOS e cofltfaprotestos, ficando as co

niissöes recenSead0I obrigadas a prestar aquelas e a

receber estes;

c) DireitO de obter cópia ou fotocópia dos cadernOS de
recenseameflto, desde que ponhaiti a disposicão das co

rnissãeS recenseadoras Os meioS humaflOS e técnicOS
adequadOs e suportem Os respect VOS encargos.

2. A colaboracão dos partidoS politicos faz-se através dos cidadãoS

que indiquem as coniissöes recenseadorS ate chico dias antes do inIcio

do perlodo annal de inscricão no receflSeameflto.

BMJ 364 1(987)

SECcAO a

coLAB0RAcA0COM AS COMISSOES pcENSEADORAS

AR1’IGO
590

(CoiabOracao das assembleias de fregueSia)
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ARTIG0 61.°

(Colaboracao das forcas de seguranca)

sEccAo In

ORGAOS E SERV1OS DE c00RDENAcA0 E oio

ARTIi0 62.°

(Coordenacao e apoio local)

I ARTIGO 63.0

(Coordeflacao e apoiO geral)

CAPITULO In

opERAcoEs DE RECENSEAMENTO

SECcAOI

jAL1ZAcAO DAS pERAçOES

ARTIGO 64.°

(PerIodo anual)

ARTIGO 65.°

(AnánCiO páblico)

101

3. As decisôes das comissöes recenseadoras relativas aos pedidosde informacOes e as reclamacoes, protestos e contraprotestos, são proferidas no prazo de dois dias, e delas podem Os partidos politicosrecorrer nos termos dos artigos 91.0 e seguintes.

O Secretaliado TécfliCO dos AssuIltOs para o ProcessO Eleitoral tern

funçôes de coordenacao e apoio geral das operacOeS de rencenSeafllento.

1. Os comandantes dos quartéis, seccOes ou postos da GuardaNacional Republicana, da Guarda Fiscal ou da Policia de SegurancaPüblica manclam apresentar as comissöes recenseadoras que funcionamna respectiva area de intervencao, sempre que para tanto sejam por estassolicitados, os agentes indispensáveis para garantir a manutencao daordem piThlica durante as operacöes de recenseamento eleitoral.2. Nos pedidos dirigidos aos cornandantes das forças de segurancaas comissoes recenseadoras indicam o tipo de serviço necessário e a horne o local em que o mesmo deve ser prestado.

1. No território nacioflal e em Macau, as operacöes de inscricão,

• bern como as de alteracäO, transferêflcia e elimiflacão de inscricOeS, para

o efeito de actualizacao do recenSeafflento, decorreul no rnês de Marco.

2. No estraflgei0, as operacOeS decorrelfl nos meseS de FevereirO e

de Marco.
3. As comisSöes recenseadoras funciOflam sempre no jiltimo dia do

prazo, ainda que seja domingo OU feriado.

1. No território nacional, as câmaras municipais tern funcoes decoordenacao e apoio das operacöes do recenseamento eleitoral na areado respectivo murncIpio.
2. No território de Macau, as funcOes de coordenacao e apoio sãoairibuldas ao serviço de administracao e função piblica.3. No estrangeiro, as funcöes dc coordenacao e apoio competemaos embaixadores.

As comissöes recenseadoras e, no território naciOflal tarnbém as

cârnaras municip3i5, anunciafli, através de editais a afixar nos lugares de

estilo, ate vinte dias antes do seu jnicio, operlodo anual de actualiZacao

do recensealflento.

BM3 3M (1987)
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ARTIGO 66.’

(Horárjo e local)

1. 0 receuseamento é elaboraclo pelas comissOes recenseadorasdurante o perfodo normal de funcionarnento das entidades em cujassedes se encontram instaladas, sendo o mesmo alargado sempre que asoperacôes a realizar 0 justifiquem ou haja manifesta utilidade para Oscidadãos.
2. As corniss&s recenseadoras anunciam, através de editajs aafixar nos lugares de estilo e, sempre que possfvel, através dos mejos decomunicaçao social de âmbito regional, os locals e perIodos de atendjmento dos elejtores.

ARTIGO 67.°

(Informacoes e esciarecimentos)

As COflIiSSOCS recensedoras requisitam directamente as entidadespiThlicas e solicitam a entidades privadas indicaçao de eleitores quedevarn ser recenseados

sECcAo ii

INSCRJcAO

ARTIGO 68.°

(Promocao de iflScricao)

A inscriçao no recenseamento é promoyjd pelo eleitor ou, se este onao fizer, pela Conussão recenseadora, medianteo preenchjrnento de urnverbete de inscricao, conforme modelo anexo a este código.
BMJ 364 (1987)

ARTIGO 69.°

(Assinatura do verbete)

1. 0 verbete de inscrição é assinado pelo eleitor ou contém a sua
impressao digital, se ele nao souber assinar.

2. Se, por incapacidade flsica notória ou comprovada por atestado
medico, o eleitor nao puder assinar o verbete nem apor a impressao
digital, será tal facto anotado pela comissão recenseadora no verbete de
inscrição.

3. Apresentado o verbete, é mesmo assinado e datado pela
comissao recenseadora.

ARTIGO 71.°

(Aceitacao condicional)

1. Quando, no acto da apresentacao do verbete, se suscitem funda
dás dthridas sobre a sanidade mental do cidadão, pode o verbete ser
aceite sob condicao de o cidadao apresentar, no prazo de chico dias,
atestado comprovativo da sua sanidade mental passado por uma junta de
três medicos.

2. Em caso de düvida sobre a cidadania portuguesa ou sobre a
aplicacao de estatuto especial de igualdade de direitos politicos, a
comissao recenseadora solicita, imediatarnente, a Conservatória dos
Registos Centrals ou aos serviços competentes do Ministério da Admini
tracão Intema a necessária couflrmacão, a qual. fica condicionada a
aceitaçao do verbete.

ARTIG07O.°

(Aceitacao do verbete)

A aceitacao do verbete nao implica decisão sobre a inscriçao.
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2. Do cartão cle eleitor constam:ARTIGO72.°

(Inscricao promovida pela comissão recenseadora)

1. No caso de a inscricao ser promovida pela comissao recenseadora, o verbete é presente ao eleitor para assinatura.2. Salvo no estrangeiro e em Macau, no caso de o eleitor se recusara assinar o verbete, a comissão recenseadora participa o facto ao tribunalda comarca para o efeito de este ordenar a inscricão.

ARTIGO 73°

(Verbete de inscricao)

1. 0 verbete de inscrição é constitufdo pelo corpo do verbete e pordois destacáveis.
2. 0 corpo e o primeiro destacável destinam-se a organizacao dedois ficheiros na comissão recenseadora, respectivamente, pelo mimerode ordem de inscricão e pela ordem alfabética do tiltimo nome do eleitor.3. 0 ficheiro pelo nümero de inscricao é organizado dentro de cadaumdade geográfica, por postos de recenseamento, quando existam.4. 0 segundo destacável é enviado ao Secretariado Técnico dosAssuntos para o Processo Eleitoral, ate quinze dias após o termo doprocesso de inscricao, para o efeito de organizacao de ficheiros.

ARTIGO 74°

(Cartão de eleitor)

1. No acto de apresentacao do verbete é entregue ao eleitor urncartão, conforme modelo anexo a este código, devidamente autenticadopela comissao recenseadora, comprovativo da promoção da sua inscricao.

a) A COffliSSãO recensead0l, corn meflcãO, consoaflte os

casoS, do municlpio ou pals;

b) 0 postO de recenSeamento, se for caso disso;
c) 0 nilmero de inscricão;
d) 0 nome do eleitor,
e) 0 nilmero e arquivo do bilhete de identidade, se o tiver;

f) A data do nasciniento;
g) A fregueSia e o municlPio da naturaJidade ou, tenclo

nascido no estrangefro, o pals.

3. Não sendo a inscricão aceite, a comlssao recenseadora comu

nica a sua decisãO ao cidadào que fica obrigadO a devolver o cartão no

termo do prazo para mterpOr o recurso previSto nos artigos 91.0 e

seguintes.
4. Em caso de extraviO do cartão, o eleitor cornunica imethata

mente o facto, por escrito, a COITIISSãO recenseadota, que emite novo

cartãO.

ARTIGO 75.°

(Teor da inscricão)

1. A inscriçâO é feita pelo nome completO, filiação, data de nasci

mento, naturalidade e enderecO postal completo.
2. QuandO o cidadão exiba o biihete de identidade ou o seu nthnero

possa ser apurado constant tambéffi da inscriçãO o nimero e arquivO do

biihete de identidade, ainda que baja expirado o respectivo prazo de

validade.
3. Quando o cidadãO não possua bithete de identidade, a identifica

ção far-se:

a) Por meio de outro documento oficial que contenha foto
grafia actualizada e assinatura ou impresSão digital;
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b) Por reconhecjmento da identidade do cidadão pela co
missao recenseadora

4. A prova da freguesia cia naturalidacie faz-se por meio de bilhete
de identidade quando este contenha tal indicaçao, on por meio de
certidão de nascimento, cédula pessoal, passaporte ou outro documento
oficjaj bastante, mesmo que haja expirado o reSpectivo prazo de vali
dade, e ainda por meio de reconhecimento efectuado por deliberaçao
unânjme cia coinjssão recenseadora.

5. 0 reconhecjmento previsto nos n.°’ 3 e 4 consta do verbete de
inscriçao, sendo o termo assinado por todos os membros presentes da
coniissão recenseadora

sECçAO m

ALmRAcA0 TRANsPERENcJ E EUMINAcA0 DA INscRIcAo

ARTIGO 76.°

(Modflcaçao do nome)

1. Qualquer modificaçao do nome do eleitor é comunicada a co
missão recenseadora para o efeito de alteraçao da inscrição, medjante a
apresentacao de verbete de inscriçao e de impresso de modificacao de
nome, confome modelo anexo a este código.

2. No caso previsto no n.° 1, o ntimero de inscrição do eleitor nao e
alterado.

ARTIGO 77°

(Mudança de residêncja)

1. A mudança de residéncia para outra circunscricao de recensea
mento implica a transferéncia de inscrição:

BMJ 364 0987)

a) Quando no terrjtórjo nacional;

b) Quando de Macau ou do estrangeiro para o territOrio

nacional.

2. A mudanca de residência para outra circunscricao de recensea

mento implica a eliminacao da inscricão, salvo se o eleitor promover a

respectiva transferência:

a) Quando do temtório nacional para Macau ou para o

estrangeiro;
b) Quando de Macau para o estrangeiro on do estrangeiro

para Macau;
c) Quando em Macau on no estrangeiro.

3. A mudanca de residência na mesma circunscricao de recensea

mento, no estrangeiro, implica a eliininação da inscricao, salvo se o

eleitor comurncar a nova residência a comissão recenseadora.

4. A mndanca de residência na mesma circunscricao de recensea

mento no tenitório nacional ou em Macau não implica o dever de

comunicar a nova residência a cornissao recenseadora.

5. Quando o eleitor se encontrar inscrito no recenseamento em

circunscrição diversa daquela onde habitualmente resida, a comissão

recenseadora on qualquer delegado de partido politico nela representado

requer ao tribunal que ordene a transferência ou a eliminaçäo da inscri

cáo, consoante os CaSOS, juntando logo todos os elementos de prova.

6. Para o efeito do disposto no n.° 5, é competente o tribunal cia

comarca em cuja rea o eleitor se encontre inscrito on, tratando-se de

eleitor inscnto no estrangeiro, o Tribunal da Comarca de Lisboa.

ARTIGO 78.°

(Transferencia da inscricao)

1. 0 eleitor promove a transferência junto da comissao recensea

dora da circunscriçao cia nova residência, mediante a entrega do cartão

de eleitor e a apresentacao de verbete de inscricão e de urn impresso de

transferência, conforme modelo anexo a este código.
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2. 0 impresso de transferência é remetido, ate chico dias após otermo do prazo de inscricao e pelo seguro do correio, a comissaorecenseadora onde o eleitor se encontrava recenseado, para o efeito deeliminacao no caderno de recenseamento respectivo.

ARTIGO 79.°

(Eliminacao oficiosa da inscricao)

1. São oficiosamente eliminadas pelas comissOes recenseadorascorn base em documento oficial:

a) As inscricöes daqueles que nao gozem de capacidade
eleitoral activa;

b) As inscricoes de eleitores que hajam falecido;
c) As inscricOes de eleitores que hajam prornovido a sua

transferéncia para outra circunscricao de recenseamento.

2. São também eliminadas oficiosamente pelas comissOes de recenseamento no estrangeiro, corn base em comunicacao do SecretariadoTécnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral, as inscriçöes doseleitores recenseados no estrangeiro, relativamente aos quais se tenhaverificado a devolucão por duas vezes consecutivas dos sobrescritoscontendo os respectivos boletins de voto.

ARTIGO 80.’

(Informacoes relativas a capacidade eleitoral activa)

1. Em caso de chIvida sobre a capacidade eleitoral activa, a comissão recenseadora solicita a Conservatória do Registo Civil competenteou ao Centro de Identificacao Civil e Criminal a necessária informação.2. A ConservatOria dos Registos Centrals envia anualmente a comissão recenseadora da residência e ao Seoretariado Técnico dos Assun
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tos para o ProcessO Eleitoral cópiaS dos assentOS de perda de cidadania

portugUeSa dos cidadãos que completem 18 anos ate 31 de Marco.

3. 0 Celitro de IdentiflCacao Civil e Criminal envia anualmente a
conhissao recenseadora da residênCia e ao Secretariado Técuico dos

AssuiltOs para o ProcessO Eleitoral:

a) RelacãO dos eleitoreS que esteja!fl privados dos seus

direitoS politicos por decisäO judicial transitada em jul

gado, bern como dos cidadãoS que, encontrafldose nes

sa situacão, completem 18 anos ate 31 de Marco;

b) RelacãO dos eleitoreS falecidoS.

4. Os estabelecimenltos psiquiátriCo5 enviani anuahneflte a comis

são recenseadora da residênCia e ao Secretariado TécnicOS dos Assuntos

parao ProcesSo Eleitoral relacãO dos cidadãoS que neles estejam interfla

dos, notorianlente reconhecidos como dementeS, bern como dos cida

dãos que, encontrandose nessa situaçãO, completem 18 anos ate 31 de

Marco.
5. As entidades referidaS nos n.°’ 2, 3 e 4 também comufliCam

anualiflente a comiSSãO recenseadora da resiclêiicia e ao Secretariado

Técnico dos AssuntoS para o ProcessO Eleitoral quaisqUer factos deter

minanteS de reaquiSicão da capacidade eleitoral activa.

6. As jnformacães e comuflicacoes são enviadas durante o mês de

Janeiro e contêm Os elementOs de identifiCacão previstOs no artigo 75.’.

ARTIGO 81.°

(Duplas inscricOes)

1. No caso de serem detectadas duplas inscricôeS, a comissão

recenseadora ou o Secretariado TécniCO dos AssuntOS para o Processo

eleitoral requerem ao tribunal da coniarca em cuja area foi promovida a

prinieira inscricão, que ordene a respectiva eliminacão, juntando todos

os elementos de prova.
2. QuandO a primeira inscricãO river sido promovida no estrangefro

é competeflt o Tribunal da Comarca de Lisboa.

I
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ARTIGO 82.°

(Processo judicial)

Nos casos previstos no n.° 5 do artigo 77•0 e no artigo 81.0, otribunal manda notificar imediatarnente o eleitor para responder, querendo, no prazo de cinco dias, juntando todos os elementos de prova edecide, definitivamente, em igual prazo.

CADERNOS DE RECENSEAMENTO

ARTIGO 83.°

(Elaboracáo)

1. A inscricão dos eleitores consta de cadernos de recensearnento,conforme modelo anexo a este codigo.
2. Ha tantos cadernos de recensearnento quantos os necessáribspara que em cada urn deles nao figurem mais de 1000 eleitores.3. Os cadernos são anualmente recompostos de forma a dar curnprimento ao disposto.no n.° 2.

ARTIGO 84.°

(Organizacáo)

1. Os cadernos de recenseamento são organizados pela ordemsequencial do mimero de inscrição.
2. Os cademos são numerados e rubricados em todas as foihas pelacomissao recenseadora e têm termos anuais de abertura e encerramentopor ela subscritos.
3. A numeracão das fothas dos cadernos de recenseamento é Sequencial e continua de caderno para caderno, e (mica por comissãorecenseadora ou posto de recensearnento.

ARTIGO 86.°

(ActualizacãO)

1. A actualizacãO dos cadernos faz-se, consoante os casos:

a) Por inserção da modificacão do nome do eleitor;
b) Por meio de urn traço que nao afecte a legibilidade,

sobre os nomes daqueles cuja inscrição tenha sido elirni
nada;

c) Por inserção da modificacãO do endereco postal do elei
tor quando residente no estrangeiro;

d) Por aditanientO dos nomes dos novos inscritos.

2. Nos casos previstos nas ailneas a), b) e c) do n.° 1, é referen
ciado a margem o docurnefltO justificatiVO da actualizacãO.

ARTIGO 87.°

(ReformulacãO)

1. Os cadernos são obrigatoriamente reformulados, mediante
transcrição integral dos elementoS respeitanteS aos eleitores inscritos nos

lii

SECVAOIV

4. Os cadernos de recensearneflto podem ser obtidos por meios
informáticoS.

5. No estrangeiro, os cadernos de recensearnento são obrigatoria
mente dactilografadOs.

ARTIGO 85.°

(Rectzficacáo)

Durante o perlodo previsto no artigo 64.°, as comissöes recensea
doras procedem as rectificacôeS de erros materials.
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ARTIGO 90.°
cadernos existentes, de cinco em cinco anos e, em qualquer caso,quando seja modificada a area geográfica da circunscricao de recenseamento ou do posto de recenseamento.

2. A elaboracao de novos cadernos efectua-se no perlodo previstono artigo 64.°.
V3. Os cadernos substituIdos podem ser distribuldos dois anos apdsa elaboracao dos novos cademos.

ARTIGO 88.°

sEccAo V(Exposicao)

Entre o décimo e o vigésimo quinto dia posteriores ao termo doperlodo previsto no artigo 64.°, são expostas nas sedes das comissoesrecenseadoras cópias fiéis dos cadernos de recenseamento, para o efeitode consulta e reclamacao dos interessados.

ARTIGO 89.’

(ReclamacOes)

1. Durante o perfodo de exposicão das cópias dos cadernos, podequalquer eleitor on partido politico reclamar, por escrito, perante acomissão recenseadora, das omissOes ou inscriçoes indevidas nos cadernos de recenseamento.
2. No caso de reclamacao de inscricão indevida, a comissão dádela imediato conhecimento ao eleitor para responder, querendo, noprazo de dois dias.
3. A cornissao recenseadora decide as reclamaçôes nos cince diasseguintes a sua apresentacão e afixa imediatamente as suas decisôes nasede ou local de funcionamento, bern como nos postos de recenseamento, se existirem.

RECURSOS

ARTIGO 91.°

(Tribunal competente)

1. Das decisöeS das cornisSöes recenseadoras sobre reclamacoes

que Ihes sejam apresentadas cabe recurSO para o tribunal da comarCa da

respectiva sede.
2. Tratando-se de recursO interpoStO de decisãO de comlSSaO recen

seadora estraflgeffo, 6 cornpeteflt o Tribunal da ComarCa de Lisboa.

3. Nos tribunals em que baja mais de urn juizo, procede-se a
djstribuição no próprio dia da entrada do requerifl1eflt0 nos termos da lei

proCeSSUal conluffi.

ARTIGO 92.°

(Prazo)

0 recurso deve ser interpoSto no prazo de cinco dias, a contar da

afixação da decisãO da comissao recenseadora.

BMJ 364 (1987)

(PerlodO de inalterabi1idt)

1. Os cadernOs de recenseamento não podem ser alterados nos

trinta dias anteriores a qualquer acto eleitoral.

2. As comiSsoes recenseadoras lavrafli os respectivOs termoS de

encerrameflto no prirneiro dia daquele periodo.
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SECcAO VIARTIGO 93.°

(Legitimidade)

1. Tern legitimidade para interpor recurso os eleitores reclamantes,bern como Os partidos politicos ou, em Macau, as associacães cIvicas.2. Os partidos politicos corn assento na Assembleia da Repüblicae, em Macau, as asseciacöes cIvicas, consideram-se legitimamenterepresentados pelos respctivos delegados na comissao recenseadora.

ARTIGO 940

(Interposicao e tramitacao)

1. 0 requerimento de interposicão de recurso, de que constam osseus fundamentos, é entregue na secretaria do tribunal acornpanhado detodos Os elementos de prova.
2. 0 tribunal manda notificar imediatamente para responderern,querendo, juntando todos os elementos de prova, no prazo de cmco dias:

a) A comissao recenseadora;
b) 0 eleitor cuja inscricao seja considerada indevida pelorecorrente, se for esse o caso.

3. Qualquer partido politico ou, em Macau, qualquer associacãocIvica, pode igualmente responder, querendo, no prazo fixado no n.° 2.

ARTIGO 95°

(Decisão)

1. 0 tribunal decide definitivamente no prazo de dez dias a contarda interposiçao do recurso.
2. A decisão é imediatamente notificada a comissao recenseadora,ao recorrente e aos demais interessados.

OPERAcOES c0MPLEA

ARTIGO 96.°

(Guarda e conserVacão)

Compete cOflflSSao recenseadora a guarda e conserVacao dos

cadernos de recenSean1ent0 e de outroS clocumentos atiiieflteS a opera

çöes de recenseametO.

ARTIGO
970

(ComufliCactzo do njmerO de eleitores inscritos)

1. Ate I de Junho, a COIrÜSSãO recenseadora comuflica ao Secretari

ado TécniCO dos Assuntos para o ProceSSo Eleitoral, através da respeC

tiva câmara municipal, do Goverflo de Macau ou do Ministério dos

NegóciOS strangetrOS, consOante Os casoS

a) 0 nümero total de inscritOS no ano antefiOr

b) 0 niimerO das novas inscricOes;

c) 0 nümero de elimiflacOes efectuadas;

d) 0 niirnerO de eleitores inscritOS.

2. No caso de falta ou deflciêflica da comuflicacão prevista no

n.° 1, a câmara municiPal, o Govetflo de Macau ou o Ministério dos

NegóCios trangeirO5, consOaflte Os casos, provideflCi pela imediata

obtencão dos elemefitos al referidOs.

ARTIGO 98.°

(Envio das cópiaS dos cadernos de recenseamet0)

Ate 15 de Junho, a COIUISSaO recensead0I envia cópia liel de cada

caderno de receflsealtlento, corn todas as foihas devidamente rubricadaS
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a) No território nacional, a respectiva câmara municipal eao Secretariado Técmco dos Assuntos para o Processo IEleitoral;
b) Em Macau, ao servico competente e ao SecretariadoTécnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral;
c) No estrangeiro, a embaixada e ao Secretariado Técnicodos Assuntos para o Processo Eleitoral;

TITULOW
ARTIGO 99.°

PROCESS0 ELEITORAL
(Certidöes e dados relativos ao recenseamento)

1. São obrigatoriamente passadas, no prazo de trés dias, a requeri-
CAPITULO Imento de qualquer interessado, as certidOes relativas ao recenseamentoeleitoral.

oRGAzAcA0 DO PROC1SSO ELEITORAL2. Sem prejuIzo do normal desenvolvimento das operaçOes derecenseamento ou dos processos eleitorais, pode a comissão recenseadora, a pedido de servico piiblico ou de qualquer entidade privada nao SECcAO Ilucrativa e corn autorizaçao da Comissão Nacional de Eleiçoes, permitir
MP.RcAcAo DAS ELEIcOESque sejam recothidos dados dos cadernos de recenseamento ou dosverbetes de inscriçao para tratamento estatIstico ou elaboraçao de estu

DIVISA0I
dos sociologicos.

uisposlcOEs GERAIS

ARTIGO 100.°

(CompetêflCi e forma de marcacáo)

1. Compete ao Presidente da RepübliCa marcar o dia da eleicãO do

Presidente da RepübliCa, da Assembleia da RepübliCa, clas assembleias

regionaiS dos AcoreS e da Madeira e para o Parlameflto EuropeU.

2. Compete ao GovernO marcar o clia das eleiçOes gerais por

sufrãgiO directo, para os órgãoS das autarqUias locais.

3. 0 dia da.eleicãO é marcado por decreto.
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ARTIGO 104.°ARTIG01O1.°

(Segundo sufrágio)(Data da marcaçao)

1. A marcaçao das eleicöes faz-se corn a antecedência mInima de Tendo de haver segundo sufráO, este realiza-Se no vigéSimO
oitenta dias ou, no caso da eleiçao do Presidente da RepiIblica, de primeiro dia posterior a primeira votacão.cinquenta dias.

2. No acto de dissoluçao de órgaos colegiais baseados no sufrágio

ARTIGO 105.°

directo e marcada a data das novas eleicoes, que se realizam nos noventadias seguintes.

(Marcacão em caso de reabertura do processo eleitoral)

Em caso de reabertura do proceSso eleitora’l pot morte ou ocorrêflARTIGO 102.°

(Dia de eleicao) cia de facto que incapacita qualquer candidato para o exercIcio da funçãO

presidenCal o Presidente da RepübliCa marca a data da eleicão nas 48

1. A eleicao realiza-se no mesmo dia em todo o tetório eleitoral.
horas seguimes a recepcão da coffespondente decisãO do Tribunal Cons-

2. A eleiçao so pode efecthar-se ao domIngo.
timcional.

DIVISAO IllDSAO u

ELEIcA0 DO PRESIDENTE DA REPUBLICA ELETcAO DA ASSEMELE DA REP BLICA

ARTIGO 103.°

(Data da eleicao)
ARTIGO 106.°

1. 0 Presidente da RepOblica é eleito ene o sexagésimo e o

(Data da eleicão)

thgésimo dia anteriores ao teo do mandato do seu antecessor ou A eleicão da Assembleia da Repb1ica realiza-se ene o dia 22 de

2. No caso de prolongamento do mandato do Presidente d
Setembro e o dia 14 de OubrO do ano coespondente ao teo daposteriores a vagatura do cargo.

a Repil- 1egis1atura salvo no caso de a eleiçãO decorrer de dissolUcão.
blica por forca do disposto no n.° 2 do artigo 128.” da Constituiçao, aeleicao do novo Presidente realiza-se entre o trigésimo e sexagésimo diasubsequentes ao nonagésimo dia posterior a eleiçao da Assernbleia da DIVISAO IV
Reptiblica.
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ARTIGO 107.°
ARTIGO 110.0

(Data dci eleicao) (Eleicoes intercalares)
As eleiçoes das assemblejas regionais dos Açores e da Madeira As eleicoes intercalares por sufragio directo para os órgaos dasrealizam-se entre o dia 22 de Setembro e o dia 14 de Outubro do ano autarquias locals, salvo no caso de decorrerem de dissoluçao, sãocorrespondente ao termo da respectjva legislatura, salvo no caso de a marcadas:eleiçao decorrer de dissoluçao.

a) Tratando-se de assembleias de freguesia, ou dos mem
bros dajunta de freguesia quando aquela nao exista, pela
assembleia municipal;

DJVISA0 V
b) Tratando-se da câinara municipal, pela assembleia mu

ELEIçOEs PARA OS ORGAOS DAS AUTARQUIAS LOCAlS nicipal;
c) Tratando-se da assembleia municipal, pela assembleia

regional;
d) Tratando-se da assembleia regional, pelo representante

ARTIGO 108.° do Governo na regiao administrativa.

(EleicOes gerais)
2. A marcacão da eleicao intercalar faz-se ate ao trigésimo dia

As eleiçoes gerais por sufrágio directo para Os órgãos das autar- postenor ao facto que a determine.
quias locals realizaln-se entre os dias 1 e 15 de Dezembro do anoanterior ao termo do respectivo mandato.

DIVISAO VI

ELEIcA0 PARA 0 PARLAMENTO EUROPEU
ARTIGO 109.°

(Eleiçao para a junta de freguesia) ARTIGO 111.0

1. Os vogais da junta de freguesia são eleitos no dia da primeira (Data da eleicao)reunião da correspondente assembleja de freguesia.
2. Os membros da junta de freguesia nas freguesias onde não haja A eleiçao para o Parlamento Europeu realiza-se dentro do prazoassembleja de freguesia são eleitos no quarto domingo subsequente ao previsto nas disposiçOes comunitárias aplicáveis.dia das eleiçOes gerais por sufrágio directo para os órgaos das autarquiaslocais.
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SECcA0 Ii

a) Na eleiçao do Presidente da RepiThlica, ao nome docandidato;
b) Na eleiçao das assemblejas de freguesia, a uma denominação nao Superior a cinco palavras, que nao contenfia o

CANDIDATTJS

DIVISAO I

DISP0SJcOES GERMS

SUbdjVjSAO I

DJREITO DE PROPOSITURA

ARTIGO 112.°

(Proponentes)

Tern direito de propor candidaturas nas eleiçoes por sufrágiodirecto:

a) Os partidos polIticos, isoladamente on em coligaçao,salvo na eleiçao do Presidente da Repüblica;b) Grupos de cidadãos eleitores, na eleiçao do Presidenteda Repiiblica e das assemblejas de freguesja.

ARTIGO 113.°

(Denominacáo sigla e sImbolo das candidaturas)

1. A denominaçao das candidaturas propostas por partidos polItiCos, isoladamejt ou em coligaçao, corresponde consoante os casos, adenoniinaçao dos partidos proponentes on a denoniinaçao da coligaçao.2. A denonunaçao das candidaturas propostas por gnlpos de cidadãos eleitores corresponde•

nome de Portugal ou o de qualquer pessoa, nem expres
goes directamente relacionadas corn quaisquer reigiOes
on igrejas ou confundIveis corn as contidas nas denomi
nacOes de quaisquer partidos politicos ou coligaçOes
legalmente constituIdos.

3. A sigla e o sImbolo das candidaturas propostas por partidos
politicos, isoladamente on em coligacao corresponde, consoante os
casos, a sigla e ao sImbolo dos partidos proponentes ou a sigla e ao
sImbolo da coligacao.

4. A sigla e o simbolo das canclidaturas propostas por grupos de
cidadãos eleitores, na eleicao da assembleia de freguesia, consistern,
respectivamente, no somatório das letras iniciais das palavras que mte
gram a sua denominaçao e num nümero, em caracteres romanos, corres

pondente a ordem da sua apresentaçao.

ARTIGO 114.°

(Propositura por partidos politicos)

1. So podem propor candidaturas os partidos politicos legalmente
registados antes do início do prazo estabelecido para a apresentacão de
candidaturas.

2. As candidaturas podem integrar cidadãos nao inscritos nos
respectivos partidos.

3. No caso de candidatura em coligacao, é obrigatoria a indicaçao
do partido proponente de cada urn dos candidatos.

ARTIGO 115.°

(Coligacao para fins eleitorais)

1. As coligacOes de partidos para fms eleitorais não constituern
individualidade distinta dos partidos que as integram e deixam de existir
logo que tornados ptiblicos os resultados definitivos das eleiçOes.
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2. As denominaçOes, siglas e simbolos das coligacOes para fmseleitorais correspondem a adicao da denominacao, sigla e sImbolo dospartidos que as integrem.

ARTIGO 116.°

(Constituiçao de coligacOes para fins eleitorais)

1. As coligaçOes de partidos para fins eleitorais, depois de anunciadas publicamente em dois dos jornais diários mais lidos, são comunicadas ao Tribunal Constitucional, ate ao septuagésimo dia anterior ao daeleiçao, em documento assinado conjuntamente pelos titulares dos orgaos competentes dos respectivos partidos, corn a indicacao das suasdenominacOes, sigla e sImbolo.
2. No dia seguinte ao da comumcacao, o Tribunal Constitucional,em seccAo, verifica a observância dos requisitos estabelecidos no n.° 1,bern como a legalidade das denominacoes, siglas e sImbolos, sendo asua decisão imediatamente tomada püblica por edital.
3. Da decisão cabe recurso, a interpor no prazo de urn dia, porqualquer partido politico, para o plenário do Tribunal Constitucional,que decide definitivamente, no prazo de dois dias.

ARTIGO 117.°

(ColigaçOes e frentes de partidos)

1. As coligacoes e frentes de partidos, constituldas ao abrigo doartigo 12.° do Decreto-Lei n.° 595/74, de 7 de Novembro, podem ter porobjectivo a propositura de candidaturas a eleicOes, sem necessidade dedeliberaçao, em cada caso, dos Orgãos competentes dos respectivospartidos.
2. As coligaçOes e frentes constitucionais corn o objectivo previstonon.0 1 nao estão sujeitas ao disposto no n.° 2 do artigo 1 15.° e no n.° 1do artigo 116.°, mas os partidos que as integram não podem proporcandidaturas isoladamente.

I
ARTIGO 118.°

(ComufliCacoes sobre partidos e coligacOes)

1. Ate ao sexagésimo dia anterior ao da eleição, oTribunal Consti

tucional envia a Comissão Nacional de Eleicães e ao SecretáriO Técnico

dos Assuntos para o Processo Eleitoral relação das denomiflacoes, siglas

e sImbolos:

a) Dos partidos politicos legalmeflte registados;
b) Das coligacöeS e frentes de partidos, constituidas ao

abrigo do artigo 12.° do Decreto-Lei n.° 595/74, de 7 de
Novembro, corn o objecto previsto no n.° 1 do artigo
117.0 do presente codigo;

c) Das coligacöeS para fins eleitoraiS, coin indicação,
quando for caso disso, dos cfrculos eleitorais ou dos

órgãos a que se referern.

2. Ate ao quinquageSimo quarto dia anterior ao da eleição, o

Secretário Técnico dos AssuntOS para o Processo Eleitoral envia os

elernentoS constanteS das relacöes recebidas do Tribunal ConstitUCional,

aos tribunais competefltes para apreciacão das candidaturas, aos Minis

tros da RepOblica ou aos GovernoS RegionaiS dos Açores e da Madeira,

consoante os casos, ou aos representantes do Governo na região admi

nistrativa e as câmaraS muniCipaiS.

ARTIGO 119.°

(ColigacOeS de candidaturas)

1. As coligacOeS da candidaturaS constituIdas para o efeito do

disposto no artigo 28.° do presente cOdigo, depois de anunciadas publi

camente em dois jornais diários mais lidos, são cornunicados ao tribunal

competente ate ao tempo do prazo para a apresentacão de candidatUraS.

2. A declaracão de coligacão consta de documento assinado con

juntaniente pelos titulares dos órgãos competentes dos respectivoS parti
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ARTIGO 121.°

(Local e prazo de apresentacao)

Nas eleicOes por sufragio directo, a apresentacao de candidaturasfaz-se no tribunal competente ate cinquenta e cinco dias antes da data daeleiçao, ou no caso de eleiçao do Presidente da Repib1ica, ate trinta diasantes.

ARTIGO 122.°

(Modo de apresentacao)

A apresentaçao de candidaturas é efectuada através da entrega de

urn requerimeflto e dos documefltos complemefltes legalmente exigi

dos, em conformidade corn os modelos anexos ao presente codigo.

ARTIGO 123.°

(Requerimeflto de apresefltacão)

o requerimento de apresefltacao de candidaturas contém:

a) IdentifiCacão completa do signatáriO ou signatáriOS, bern

como a indicacãO da qualidade em que subscreVem o
requeflhllento em represefltacão do proponente ou propo

nenteS;
b) IndicacãO da eleicãO em causa e, se for caso disso, do

respeCtiVo cIrcUlo eleitoral;
c) Denomiflacão da candidatUta;
d) Designacão do mandatário da candidatura e sua identifi

cação completa, incluindo inclicacãO do dorniciliO por

ele escoihido na localidade da sede do tribunal compe

tente.

ARTIGO 124.°

(Documefltos atinentes aos candidatos)

1. 0 requetilfleflto de apresefltacão de candidatUr é acompanha

do, de lista ordenada dos candidatos, corn a respectiva identificacão

completa, salvo no caso de eleicão do Presidente da RepbliCa.

2. 0 requerimento é ainda instruldo corn:

a) Declaracão subscrita pot cada candidato, da qual conste

que aceita a candidatUt e não está abrangidO por qual

quer inelegibilidade;
b) CertidöeS de inscricão dos candidatos e do rnandatrio

no recenseameflto eleitoral;
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dos ou, tratando-se cle candidaturas propostas por grupos de cidadãoseleitores, pelo primeiro cicladão proponente.
3. Admitidas as candidaturas, o tribunal comumca a existência dacoligacão ao Tribunal Constitucional e ao Secretário Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral, bern como ao tribunal junto do qual devafuncionar a assembleia de apuramento geral.

ARTIG0 120.°

(Unicidade de candidatura)

1. Nenhum partido ou cidadão pode propor candidaturas concorrentes entre Si a mesma eleicao.
2. Ninguém pode ser proposto em mais de urna lista ou em mais deurn cfrculo eleitoral, sob pena da sua exclusao das listas em que figure.

Subdivisão II

APREsENTAcA0 DE CANDIDATURAS
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c) No caso de eleiçao do Presidente da Repüblica, docu
mento comprovativo de que o candidato é portugues de
origern e tern mais de 35 anos, bern corno 2 fotografias
iguais do candidato, a preto e branco de modelo idêntico
ao do bilhete de identidacie.

ARTIGO 125.°

(Meios de identzflcacao)

1. Para o efeito do disposto nos artigos 123.° e 124.°, entende-secorno identificaçao cornpleta a indicaçao do norne, idade, filiaçao,,profissao, naturaljdade e residência, bern corno do nürnero, arquivo deidentificaçao e data do bithete de identidade, do rnrnero de inscrição norecenseaento eleitoral e da respectiva comissão recenseadora.
2. Todas as assinaturas exigidas nos processos de apresentaçao decandjdapjras são reconhecjdas notarjahnente

ARTIGO 126.°

(Apresentaçao POT partidos polIticos)

1. Para efeitos de requerer a apresentacao de candidaturas, ospartidos poifticos são representados por urn delegado designacjo pelorespectivo órgão competente, sendo o requerjrnento de apresentacao dacandjdaa instruido corn a procuracao e, se for caso disso, corn ossubstabelecirnentos que hajarn sido efectuados.
2. No caso de candidatura apresentada em coligaçao, cada urn dospartidos e representado por urn delegado.

BM.J 364 (1987)

ARTIGO 127.°

(Apresentaçdo por grupos de cidadãos)

1. Para o efeito de requerer a apresentaçao de candidaturas, os

grupos de cidadãos eleitores são representados pelo primeiro cidadão

proponente da candidatura.
2. 0 requerirnento de apresentação de candidatura proposta por urn

grupo de cidadãos eleitores é necessariarnente instruido corn as declara

çöes de propositura subscritas por cada urn dos cidadãos proponentes e

as certidöes cia respectiva inscrição no recensearnento eleitoral.
3. A documentacao relativa aos cidadãos eleitores proponentes,

salvo o primeiro, e ordenada segundo a sua ordem de inscriçao no

recenseamento, sendo os cidadãos agrupados, quando for caso disso, em

funçao dos respectivos municfpios, freguesias e postos de recensea

mento.
4. A documentacão relativa aos cidadãos eleitores proponentes

pode ser destruIda decorridos cinco ailos após a realizaçao da eleiçao.

ARTIGO 128.°

(Publicacao inicial)

Findo o prazo para a apresentacao das candidaturas, é imediata
rnente afixada a relacao das mesrnas a porta do ediffcio do tribunal, corn
a identificação completa dos candidatos e dos mandatários.

ARTIGO 129.°

(lmpugnação)

Nos dois dias irnediatos ao cia afixaçao a que se refere o
artigo 128.°, podern os mandatrios impugnar a regularidade do proces
so ou a elegibilidade de qualquer candidato.
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ARTIGO 130.0

(Suprimento de deficiencias)

1. Se verificar a existéncia de irregularidades processuais ou decandidatos inelegIveis, o tribunal manda notificar o mandatário dacandidatura, no rnInirno corn três dias. de antecedência, para suprir asirregularidades ou substituir os candidatos inelegiveis ate ao décuno diasubsequente ao termo do prazo de apresentaçao de candidaturas.2. No caso de eleiçao do Presidente cia Repüblica, nao são mandados substituir os candidatos inelegIveis e o mandathrio supre as irregularidades ate ao sexto dia subsequente ao termo do prazo de apresentaçaodas candidaturas, sendo notificado para o efeito corn, pelo menos, doisdias de antecedência.
3. Dentro do prazo fixado para o efeito nos n.° 1 e 2, os mandatrios podem, por sua própria imciativa, suprir quaisquer irregularidadese, salvo no caso de eleiçao do Presidente da Repilblica, requerer asubstituiçao de candidatos inelegfveis.
4. Dentro do mesmo prazo, podem os mandatrios sustentar quenao existem quaisquer irregularidades a suprir, bern como a elegibilidade dos candidatos mandados substituir, sem prejuizo de apresentaremcandidatos substitutos para o caso de a decisão do tribunal ihes vir a serdesfavorável.

ARTIGO 131.°

(Verficaçdo das candidaturas)

1. No décimo primeiro dia subsequente ao termo do prazo ciaapresentaçao de candidaturas, ou no sétimo cia, no caso de eleiçao doPresidente da Repi.iblica, o tribunal decide sobre a regularidade doprocesso, a autenticidade dos documentos que o integrarn e a elegibifidade dos candidatos e julga se cada uma das candidaturas é admitida ou
rejeitada, fazendo operar nas listas, quando for caso disso, as rectifica
cOes ou aditamentos requeridos pelos mandatários.
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2. Salvo no caso de eleicao do Presidente da Repüblica, a inelegi
bilidade dos candidatos so implica a rejeicao cia candidatura quando,
depois de efectuadas as substituicöes e de os lugares dos candidatos
efectivos julgados inelegIveis terem sido ocupados pelos primeiros can
didatos suplentes da respectiva lista, se verifique que o mimero total. de
candidatos efectivos e suplentes não perfaz o minimo exigido no pre
sente cOdigo.

ARTIGO 132.°

(Publicacão cia decisão)

A decisão a que se refere o n.° 1 do artigo 131.0 é imediatamente
publicada por edital afixado a porta do edifIcio do tribunal, do que se
lavra cota no processo.

ARTIG0 133.°

(Reclwnacoes)

1. Salvo no caso de eleicao do Presidente da Repüblica, das
decisöes relativas a apresentacao de candidaturas podem os mandatários
reclamar no prazo de três dias, para o tribunal que tenha proferido a
decisão.

2. Tratando-se de reclarnação apresentada contra decisão que tenha
julgado elegivel qualquer candidato ou admitido qualquer candidatura. é
iinediatarnente notificado o respectivo niandatário para responder, que
rendo, no prazo de dois dias.

3. Tratando-se de reclamaçao apresentada contra decisao que tenha
julgado inelegivel qualquer candidato ou rejeitado qualquer candidatura,
são imediatamente notificados os mandatários das restantes candida
turas, ainda que nao admitidas, para responderem, querendo, no prazo
de dois dias.

4. As reclamacOes são decididas no prazo de dois dias, a contar do
termo do prazo previsto nos n. 2 e 3.
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5. Quando nao haja reclamaçoes, ou logo que tenham sido decidi
das as que hajam sido apresentadas, é publicada, por edital afixado a
porta do edifIcio do tribunal, uma relaçao completa de todas as candida
turas admitidas, do que se lavrará cota no processo.

Subdjvjsao jfl

CONTENCTOSO DA APRESENTAcAO DE CANDIDAPJP.AS

ARTIGO 134.°

(Recurst)

1. Das decisOes finais relativas a apresentacao de candidaturas, nas
eleiçOes por sufrágio directo, cabe recurso para o Tribunal Constitcj0-
nal, em plenario.

2. 0 recurso é interposto no prazo de urn dia:

turas.

a) No caso de eleiçao do Presidente da Repüblica, a contar
da data da afixaçao do edital a que se refere o
artito 132.°;

b) Nos restantes casos, a contar da data da afixação do
edital a que se refere o n.° 5 do artigo 133.°.

ARTIGO 135.°

(Legitimidade)

Tern legitiniidade para interpor recurso os mandatarios das candida

ARTIGO 136.°

(Interposicao do recurso)

1. 0 requerirnento de interposição do recurso, de que cOrLStam Os

seus fundamentos, ê entregue no tribunal que tenha proferido a decisão

recorrida, acompánhado de todos os elementos de prova.

2. Tratando-se de recurso de decisão que tenha julgado elegIvel

qualquer candidato ou admitido qualquer candidatura, é imediatamente

notificado o respectivo mandatrio para responder, querendo, no prazo

de urn dia.
3. Tratando-se de recurso de decisão que tenha julgado inelegIvel

qualquer candidato ou rejeitado qualquer candidatura, são irnediata

mente notificados os mandatários das restantes candidaturas que hajam

intervindo na reclamacao, nos termos do artigo 133.°, ou todos des, no

caso de eleicao do Presidente da RepiThlica, para responderem, que

rendo, no prazo de urn dia.

ARTIGO 137.°

(Decisão)

1. 0 Tribunal Constitucional decide definitivamente, no prazo de

dez clias a contar do termos dos prazos previstos nos n. 2 e 3 do

artigo 136.°, ou no prazo de urn dia, no caso de eleicao do Presidente da

Reptblica.
2. 0 Tribunal Constitucional profere urn ünico acórdão em relacao

a cada órgão a eleger ou, quando for caso disso, a cada cfrculo eleitoral,

decidindo nesse acórdão todos os recursos relativos as candidaturas

concorrentes a esse órgao ou nesse cfrculo, consoante os casos.

3. Quando seja caso disso, o Tribunal Constitucional comutuca

irnediatamente a sua decisão, por via telegráfica, ao tribunal perante o

qual tenham sido apresentadas as candidaturas.
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ARTIO 138.°
Subdivisao IV

(Candidaturas definitivas admitidas)

1. Quando nao haja recursos, ou logo que tenham sido decididos
os que hajam sido interpostos, é publicada, por edital afixado a porta do
edifIcio do tribunal, relaçao completa das candidaturas definitivamente
adrnitidas, corn a identificaçao completa dos candidatos.

2. A Comissão Nacional de EleiçOes e ao Secretariado Técnico dos
Assuntos para o Processo Eleitoral são imediatamente enviadas cépias
das relaçoes previstas no n.° 1.

3. Cópias das mesmas relaçOes são tambérn enviadas, a tim deserem publicadas por editais, na prazo de trés dias:

a) Na eleiçao do Presidente da Repüblica, da Assembleja
da Repüblica e para o Parlamento Europeu, aos repre
sentantes do Governo nas regioes administrativas e aos
Ministros da Reptiblica, que as distribuem pelas càmaras
muzucipais;

b) Na eleiçao das assemblejas das regiOes autónornas, ao
Ministro.:da ReptThlica respectivo que as distribuj pelas
câmaras municipais da regiao;

c) Na eleiçao das assemblejas regionajs, ao representante
do Governo na regiao administrafiva que as distribui
pelas Câmaras municipais respectivas;

d) Na eleiçao dos órgãos do rnunicfpio e da freguesia. aopresidente da câmara rnumcipal que as distribui, respec
tivamente, por todas as freguesias do rnunicIpio ou porcada freguesia.

ESTATUTO DOS CANDtDATOS E DOS MANDATARIOS

ARTIGO 139.°

(Candidatura de funcionários)

1. Os funcionários civis do Estado ou de outras entidades püblicas

não carecem de autorização para se candidatarem.
2. Aos militares e agentes militarizados dos quadros permanentes

nao pode ser recusado, em tempo de paz, o pedido de passagem a
reserva apresentado corn o tim de possibilitar a sua candidatura.

ARTIGO 140.°

(Dispensa de funcOes)

1. Os candidatos tern direito a dispensa do exercIcio das funcães

pdblicas ou privadas:

a) Na eleicao do Presidente da Repüblica, desde a data da
apresentacão das candidaturas;

b) Na eleicao da Assembleia da Repüblica e das assern
bleias das regiOes autónornas, nos trinta dias anteriores
ao acto eleitoral;

c) Nas eleicOes para os órgaos das autarquias locais,
durante o perfodo de campanha eleitoral.

2. 0 direito a dispensa do exercIcio de funcOes nao prejudica

quaisquer direitos ou regalias incluindo a retribuicao e a outras rernu
neraçOes acessórias.

ARTIGO141.°

(Incompatibilidades especiais)

134

Não podem exercer as suas funcoes, desde o dia da apresentacao
das candidaturas:
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SubdiViSiO V

a) Na eleiçao do Presidente da Reptiblica, os candidatos
que sejam juIzes, magistrados do Ministério PiThlico ou
funcionrios diplomáticos;

b) Nas eleicöes da Assembleia da Repüblica e das assem
bleias das regiöes autónomas, os candidatos que sejam
presiclentes de câmaras mumcipais ou que legalmente os
substituam.

ARTIGO 142.°

(Imunidades)

1. Nenhum candidato pode ser sujeito a prisao preventiva, a não
ser em caso de flagrante delito por crime doloso a que corresponda penade prisao superior a 2 anos.

2. Movido procedimento criminal contra algum candidato e mdi
ciado definitivamente este por despacho de pronüncia ou equivalente, o
processo so poderá prosseguir apOs a proclamacao dos resultados da
eleicao.

ARTIGO143.°

(Estatuto dos mandatdrios)

1. E aplicável aos mandatários das candidaturas o disposto napresente divisão.
2. Os mandatários gozam do direito previsto no artigo 14O.’,

durante o perlodo de funcionamento das assembleias de apuramento
geral e intermédias.

DESISTENCA DE CANDIDATURAS

ARTIGO 144.°

(Direito de desistênCia)

1. Qualquer candidatura ou candidato tern o direito de desistir.

2. A desistêflCia de candidat1 é adinitida ate ao terceiro dia

anterior ao da eleicão.
3. A desistêflCia de candidato é aclniitida ate ao terceiro dia ou, no

casO cle eleicoeS para os OrgãOS da fregueSia ou do rnuniIPi0, ate ao

quadragésilflb oitavO dia anterior ao da eleicãO.

ARTIGO 145.°

(Processo de desistêflcia)

1. A desistêflcia de candidatura é comunicada pelo respectivO

mandatário.
2. A desistêilCia de qualquer candidato é cornunicada pelo prOprio.

3.. A desistêflCia é cornunicada ao tribunal onde fol apresentada a

candidatuta, por meio de declaracao escrita, corn a assinatUta reconhe

cida notarialmente.
4. o Tribunal cornuflica as desiStêflcias no msn1O dia, ao repre

sentante do Governo na região adminiStrat’ ou ao MinistrO da Repiibli

ca, consoaflte os casoS, a ConhiSSäo Naciotial de EleiçOeS e ao Secretari

ado Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral.

subdiViSAO VI

DIREITO PROCESSUAL SUBSIDIAIUO

ARTIGO 146.°

(AplicacdO do Código de ProceSSO Civil)

Em tudo o que nao esther directalfleflte regulado neste codigo

aplica-Se aos actos que mnipliquefl1 interveflcão de qualquer tribunal o
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disposto no Código de Pfocesso Civil qua.nto ao processo declaratjyo,
00 150.0

corn excepçao do n.° 3 do artigo 144.° e dos n.os 4 e 5 do artigo 145.°. (Desnecessidade de reapresentacão de candidaturas)

A reabertura do processo eleitoral, por morte ou mcapacidade de

DIVISAO qualquer candidato, nao determina a necessidade de reapresentação das

ELETcA0 DO PRESIDEWFE DA REPZBUCA
restantes candidaas.

ARTIGO 147.°

(Námero de cidadãos proponentes)
151.0

As candidaturas para Presidente da Repüblica são propostas por urn
(Admissão prOviSória a SegUndo sufrdgio)

mfnjmo de 7500 e urn máxjmo de 15 000 cidadãos eleitores recenseadosno temtório nacional 1. No dia seguinte ao da realização do primeiro sufrágio, o Secre

tariado Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitbral remete, ao

presidente do Tribunal Constitucional, Os resultados do escrutmnio provi

sório.

ARTIGO 148.°
2. Após a realizaçao do pnmeiro sufrágio, a eventual desistência

de qualquer dos dois candidatos mais votados so pode ocorrer ate as 18

(Tribunal competente)
horas do segundo dia posterior a pflifleffa votacão.

3. Em caso de desistência nos termos do n.° 1, são sucessivamente

0 tribunal competente para a apresentacao de Candidatiias
chamaclos os restantes candidatos pela ordem de votacao, para que, ate

as 12 horas do terceiro dia posterior a pnmeira votação, comuniquem a
Tribunal Constitucional, que aprecia o processo em secçao designada eventual desistência.POT Sortejo.

4. Corn base nos resultados referidos no n.° 1 e atento o disposto

nós n. 2 e 3, o presidente do Tribunal Constitucional manda afixar, ate

as 18 horas do terceiro dia seguinte ao da votaçäo, edital corn a relação

ARTIGO 149.°
dos candidatos provisoriamente adnutidos ao segundo sufrágio.

(Representacao do mandatdrio)

0 mandatário da candidatura pode fazer-se represen por urnrnandatárjo por si escoihido em cada uma das areas das assemblejas deapuralnento intermcjj
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DIVISAO rn

ARTIGO 152.

(Tribunal competente)

1. 0 tribunal competente para a apresentaçao de candidaturas é o
tribunal de comarca corn jurisdiçao na. sede do cIrculo eleitoral.

2. No caso de o tribunal ter mais de urn juIzo é competente o jufzo
cfvel designado por sorteio.

ARTIGO 153.°

(Organizaçao das listas)

As listas apresentadas por cada candidatura contêm a ndicação de
candidatos efectivos ern nümero igual ao dos mandatos atribuldos ac
cfrculo eleitoral a que se refirarn, bern corno a de candidatos suplentes
em nümero nao inferior a dois nem superior ao dos efectivos, nao
podendo exceder cinco.

ELEIcOES DAS ASSEMBLEL4S DAS REGIOES AUTONOMAS

ARTIGO 154..°

(Tribunal competente)

1. 0 tribunal competente para a apresentaçao de candidaturas é o
tribunal de cornarca corn jurisdicao na sede do cfrculo eleitoral.

2. No caso de o tribunal ter mais de urn juizo, é competente o juizo4vel designado por sorteio.
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ARTIGO 155.0

(Organizacao das listas)

As listas apresentadas por cada candidatura contêm a indicação dç
candidatos efectivos em nümero igual ao dos inandatos atribuldos ao
cfrculo eleitoral a que serefirarn, bern como a de candidatos suplente
em rnrnero não inferior a urn nem superior ao dos efectivos, nao
podendo exceder três.

ARTIGO 156.°

(Námero de cidadãos proponentes de candidaturas a assembleia de
freguesia)

Os grupos de cidadãos eleitores proponentes de candidaturas a
eleicao da assembleia de freguesia são constitulcios por urn mmnimo de
5%, não superior a 1000, e urn rnáxirno de 10% dos eleitores recensea
dos na area da respectiva freguesia.

ARTIGO 157.°

(Limitacöes locais)

Ninguem pode ser proposto simultanearnente como cañdiciato a
órgãos representativos das autarquias locais correspondentes a municI
pios diferentes ou, dentro do mesrno rnumcfpio, a mais de umã assern
bleia de freguesia, sob pena da sua exclusão das listas em que figure.

141

ELEIçAo DA ASSEMBLEIA DA REPUBLICA

I

sEccAo v

ELEIcOEs PARA Os ORGAOS DAS AUTARQUIAS LOCAlS

D1VIAO iv
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ARTIG0 158.° sEccAovI

(Tribunal competente) ELEIçOES PARA 0 PARLAMENTO EUROPEU

1. 0 tribunal competente para a apresentacao de candidaturas e o ARTIGO 162.0

tribunal de comarca corn jurisdiçao na sede do rnunicIpio ou, no caso de
• eleicao das assembleias das regioes administrativas, na respectiva Ca- (Tribunal competente)

pital. V

2. No caso de otribunal ter mais de urn jufzo, é competente ojuIzo 0 tribunal competente pats a apresentacão de candidaturas é 0

civel designado por sorteio. Tribunal Constitucional, que aprecia o processo em secção designada

V por sorteiO. V

ARTIGO 159.°
V

V

ARTIGO 163.°

(Organizacao dos processos)
V

(OrganizacãO doS listas)

A eleicao para cada órgao de autarquia local corresponde urn
1. As listas apresentadas pot cada candiclatura contêm a indicação

processo autónomo. de apresentacao de candidaturas. V

de candidatos efectivos em n11mero igual ao dos mandatos, bern como a

de candidatos suplentes em ntimero não inferior a cinco nern superior a

sete.

ARTIGO 160.°
V

2. Em cada lista são indicados urn candidato efectivo e urn candi

V dato suplente correspondentes a região autónoma dos Açores e urn

(Organizacáo dos listas) canchdato efectivo e urn candidato suplente correspondentes a regiã°

autónoma da Madeira.

As listas apresentadas por cada candidatura contêm a indicacao de
V

candidatos efectivos em nümero igual ao dos mandatos correspondentes
V

sEccA0 in

ao respectivo órgao, bern como a de candidatos suplentes em nümero
V

ASSEMBLEIA DE VOTO

inferior a três nern superior ao dos efectivos, não podendo exceder
cinco.

•.
DIVISAO I

ORGANIZAcAO

V ARTIGO 161.° ARTIGO164.°

(Subs:ituicáo de candidatos)

V

(Ambito das assembleias de voto)

Nas eleicoes para Os órgãos da freguesia e do rnunicIpio, é adminis
trada, ate ao quadragesirno quinto dia anterior ao cia eleicao, a substitui- 1. Em cada freguesia constituern-se tantas assembleias de voto

cao de candidatos que hajam desistido.
V

VV quantas as necessrias para que o nilmero de eleitores de cada assern

V bleia não seja superior a mil.
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ARTIGO 165.”

(Determinação das assembleias de voto)

Ate ao trigésimo quinto dia anterior ao- da eleicao, o presidente da
câmara municipal determina as assembleias de voto de cada freguesia,
comunicando-o imediatamente a correspondente junta.

ARTIGO 166.°

(Local de funcionamento)

1. As assembleias de voto reunem-se em eclifIcios püblicos, de
preferência escolas, ou sedes de câmaras municipais ou de juntas de
freguesia, que oferecam as mdispensáveis concliçOes de acesso e Se
gurança.

2. Na falta de edifIcios püblicos adequados, são requisitados, para
o efeito, edifIcios particulares.

ARTJGO 167.”

(Determinacao dos locals de funcionamento)

1. Compete ao presidente da câmara municipal determinar os In
cais de funcionamento das assembleias de voto, comunicando-o as
correspondentes juntas de freguesia, ate ao trigésimo dia anterior ao da
eleicao.

2. Ate ao vigésimo oitavo dia anterior ao da eleição, as juntas de

fregtiesia anunciam, por editais a afixar nos lugares de estilo, os locals

de funcionamentO das assembleias de voto.

3. Da decisão do presidente cia câmara cabe recurso para repre

sentante do Governo na região Administrativa ou para o Ministro da

Reptiblica, consoante os casos.

4. 0 recurso é interposto no prazo de dez dias após a afixação do

edital, pelo presideñte cia junta de freguesia ou por dez eleitores perten

centes a assembleia de voto em causa e é decidido em igual prazo, sendo

a decisão imediatamente notificada ao recorrente.

5. Da decisão do representante do governo na região achninistra

tiva ou do Ministro da Repiiblica cabe recurso, a interpor, no prazo tie

dois dias, para o Tribunal Constitucional em plenário, que decide em

igual prazo.

ARTIGO 168.°

(Anáncio do dia, hora e local)

1. Ate ao déchno qu nto dia anterior ao da eleição, o presidente da

câmara municipal anuncia, por edutal afixado nos lugares tie estilo, o

dia, a hora e os locals em que se reunem as assembleias de voto.

2. Dos editais constamtainbém o ntimero de inscrição no recensea

mento dos eleitores correspOndenteS a cada assembleia de votO.

ARTIGO l69.°

(Elemen(o de trabaiho da mesa)

1. Ate dois dias antes do dia da eleição, a comissão recenseadora

procecle a extraccão de duas cópias devidamente autenticadas dos cader

nos tie recenseamefltO, confiando-os a junta de freguesia.

2. A area de cada posto de receñseamento corresponde, pelo me
nos, uma assembleia de voto.

I
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ARTIGO 172.°

2. Ate dcsis dias antes do da eleiçao, o presidente da câmara
municipal envia ao presidente da junta de freguesia os boletins de voto,
urn cademo destinado a acta das operacoes eleitorais, corn termo de
abertura por ele assinado e corn todas as foihas por ele rubricadas, bern
como os impressos e outros elementos de trabaiho necessários.

3.. A junta de freguesia providencia pela entrega ao presidente da
mesa de cada assembleia de voto dos elernentos referidos nos n. 1 e 2,
ate uma hora antes da abertura da assembleia.

ARTIGO 170.c

(Relacáo das candidaturas)

1. 0 membro da câmara municipal que procede a distribuicao dos
boletins de voto entrega, juntamente corn estes, ao presidente da mesa
relaçao de todas as candidaturas definitivamente admitidas corn a identi
ficacao completa dos candidatos, a fim de ser afixada, por edital, a porta
e no interior da assembleia de voto. -

2. No caso de coligacao de candidaturas, a respectiva mencao
consta igualinente da relaçao.

DIVISAO U

MESAS DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO

ARTIGO 171.°

(Funcáo e composicáo)

1.. Em cada assembleia de voto ha uma mesa que promove e dirige
as operaçOes eleitorais.

2. A mesa é composta porum presidente, urn vice-presidente, urn
secretário e dois escrutinadores.

(Desigflacao)

1. Os meinbrOs das mesas das assemblejas de voto são escothidos

pot acordo entre os representantes das diferenteS candidatutas on, na sna

falta, por sorteiO.

2. 0 repreSentante de cada candidatuta é norneadO e credenciado

pelo respectivo mandatri0 on pot eleitor em que este haja substabele

cido Os seus poderes para o efeito, na area do municIPio.

ARTIGO 173.°

(ReqUiSitOs de desigflacão dos membros das mesas)

1. Os membrOs da mesa são desigflados de entre os eleitoreS

perteilcefites a respectWa asseinbleia de voto.

2. Näo podem ser designados membrOs de mesa os eleitoreS que

não saibain let e escreVer portugUês, devefldo opresidente e o secretário

pOssuir a escolaridade obrigatórla.

voto:

ARTIGO 174.°

(IncomPatbt’I

Não poclem set designados ‘:mbr05 de mesa de assembleja de

a) Os candidatos, bern como Os mandato5 e Os represen

tantes das candidatU1

b) 0 presidente da Repüblica, Os membros do Governo e

dos governoS regioflai5 os MiniSttos da RepubliCa, Os

goverfladotes ciViS e Os membros das câmaraS munici

pals e das juntaS de fregueSia;

147
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ARTIGO 177.°c) Os juIzes dos tribunais corn competência para o julga
mento da regularidade e da validade da eleicao.

ARTIGO 175.°

(Processo de designacao)

1. No décimo oitavo dia anterior ao da eleicao, pelas 21 horas, osrepresentante das diferentes candidaturas, devidamente credenciados,reunem-se para procecler a escoiha dos membros das mesas das assembleias de voto da freguesia, na sede da respectiva junta.
2. Se na reunião não se chegar a acordo, o representante de cadacandidatura propôe ao presidente cia cârnara municipal, ate ao décimoquinto dia anterior ao da eleicao, dois eleitores por cada lugar ainda porpreencher, para que de entre eles se faca a escotha, através de sorteio arealizar, dentro das 24 horas, no edificio da câmara municipal e napresenca dos representantes das candidaturas, que a ele queirarn assistir.3. Não tendo sido apresentadas as propostas previstas no n.° 1, opresidente de câmara procede a sorteio, entre os eleitores da assernbleiade voto, para designar Os membros de mesas cujos lugares estejam aindapor preencher.

ARTIGO 176.°

(Reclamacao)

1. Os nomes dos membros das mesas designados pelos representantes das candidaturas ou por sorteio são püblicados em edital afixado,no prazo de dois dias, a porta da sede cia junta de freguesia, podendoqualquer eleitor reclamar contra a designaçao perante o juiz cia comarcano mesmo prazo, corn fundamento em pretericao dos requisitos fixadosno presente cédigo.
2. 0 juiz decide a reclamaçad no prazo de urn dia e, se se atender,procede ele imediatarnente a escoiha, comunicando-a ao presidente ciacâmara municipal.

3. A invocacão cia causa de justiflcacão é feita, sempre que o

eleitOr o possa fazer, ate três dias antes do cia eleicão, perante a

presidente cia. câmara municiP

4. No caso previStO no n.° 3, o presidente cia câmata procede

imediatamente a ubstitUj noffleando outrO eleitOt pettencente

assembleia cle votO.

149
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(Alvard de nomeacão)

Ate cinCo dias antes do da eleicãO, opresidente cia cn1ara munici

pal lavraO alvará de desigflacêo dos membrOs das mesas das assembleias

de voto e paktiCiPa as nomeacOes as juntaS de freguesia respeCtivas e aos

governadotes civiS ou, nas regiOes autóflomas, aos MiniStrOS da Rep’i

blica.

ARTIGO 178.°

(ExerCICiO obrigatorbo da função)

1. 0 exerCfcio da funçãO de membro de mesa da assemblela de

votO é obrigatório e não remUfletab0.

2. São causas justif1CatITas de impedeulto

a) A idade superior a 65 anos;

b) A doenca ouj05s1bihdade fisica comproVadi pelo

delegado de satde muniCiP -

c) A mudailca de residêflcia para a area de outrO muniCIPio,

cornprovada pela junta de fregueSia da nova resideflCi

d) A ausêflCia no raflgeir0, devidamehlte comprOV1;

e) 0 exerCIci0 de actividade profisSiOllal de carácter macia

vel, devidafl1eflte comprovac1opelo superior bierárClUicO.
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ARTIGO 179.°

(Dispensa de actividade profissional)

Os membros das mesas das assernbleias de voto gozam do direito
previsto no artigo 139.° no dia da eleiçao e no seguinte, devendo para a
efeito comprovar a exercIcio das respectivas funcoes.

ARTIGO 180.°

(Constituiçao da mesa)

1. A mesa da assembleia de voto não pode constituir-se antes da
hora marcada para a eleiçao, nem em local diverso do que houver sido
destmado, sob pena de nulidade de todos as actos que praticar.

2. ConstituIda a mesa, é afixado a porta do ediffcio em que estiver
reumda a assembleia de voto urn edital assinado pelo presidente, con
tendo as nomes e os nümeros de iLnscricao no recenseamento dos cida
dãos que compóern a mesa, bern coma a nürnero de eleitores inscritos
nessa assembleia.

ARTIGO 181.’

(Substituicoes)

1. Se urna hora após a marcada para a abertura da assembleia de
voto, não for possIvel constituir a mesa par não estarem presentes os
membros indispensáveis ao seu funcionamento, o presidente da junta de
freguesia, mediante acordo da maioria dos delegados presentes, designa
os substitutos dos membros ausentes de entre eleitores pertencentes a
essa assembleia de voto.

2. Se, apesar de constituIda a mesa, se venfica a falta de urn dos
seus mernbros, a presidente substitui-o por qualquer eleitor pertenente
a assernbleia de voto, mediante acordo cia malaria dos restantes mem
bros cia mesa e dos delegados das candidaturas.
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3. SubstitUIdo Os faltosoS, ficam sern efeito as respecuvs

çöes e os seus nomes são comunicados pelo presidente de mesa ao

presidente cia câinara municipal.

ARTIGO 182.°

(PermaflêflCia da mesa)

1. A mesa, nina vez constitulda, não pode .ser alterada, salvo caso

de força maior.
2. Da alteracãO da mesa e das suas razOes é dada publicidade

através de edlital àfixado imediataiflente a porta do edifIcio onde funcio

nar a assembleia de voto.

L

ARTIGO 183.°

(QuOrum)

Durante as operacöeS eleitorais, é obrigatória a presenca da maioria

dos membros da mesa, incluindo a do presidente ou do vicepreSidente.

DIVISAO IU

DELEGADOS DAS CANDIDATURAS

ARTIGO 184.°

(Direito de designacáo de delegados)

1. Cada candidatUta tern o direito de designar urn delegado efec

tivo e outro suplente para cada assembleia de voto.

2. Os delegados podem ser designadoS para urn assembleia de voto

diferente daquela em que estão inscritos coma eleitores.
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3. A falta de designacao ou de comparéncia de qualquer delegado
nao afecta a regularidade das operaçöes.

ARTIGO 185.0

(Processo de designacao)

1. Ate ao qumto dia anterior ao da eleicao, os mandatários das
candidaturas CU OS eleitores em que estes hajam substabelecido na area
do mumcfpio indicam, por escrito, ao presidente da câmara municipal os

delegados correspondentes as diversas assembleias de voto, e apresentam
-the, para assinatura e autenticacão, as credenciais respectivas.

2. Da credencial de modelo anexo ao presente código consta o
nome, o nümero de inscricao no recenseamento, o niimero e a data do
bilhete de identidade do delegado, candidatura que representa e a assem
bleia de voto para que e designado.

ARTIi0 186.°

Poderes dos delegados)

1. Os delegados das candidaturas tern Os seguintes poderes:

a) Ocupar Os lugares mais próximos da mesa da assembleia
de voto, de modo a poderem fiscalizar todas as opera
cöes eleitorais;

b) Consultar, a todo o momento, as cópias dos cadernos cle
recensearnento eleitoral utilizadas pela mesa da assem
bleia de voto;

c) Ser ouvidos e esciarecidos acerca de todas as questöes
suscitadas durante o funcionamento da assembleia dc
yoto, quer na fase da votacao quer na fase do apura
mento;

d) Apresentar oralinente cu por escrito reclamacoeS, pro

testoS ou contraprOteStos, relativos as operacOeS elei

torais;
e) Assinar a acta e rubricar, selar e lacrar todos os docu

mentoS respeitaflteS as operacOeS eleitorais;

f) Obter certidöes das operacOes de votação e apuramefltO.

2. Os elementOS das candidaturas não podern ser designadas para

substituir membros de mesa faltosos.

ARTIGO 187.°

(Imunidades e direitos)

1. Os delegados das candidaturaS não podem ser detidos durante o

funcionamefltO da assembleia de voto, a não ser em flagrante delito por

crime punivel corn pena de prisão superior a 2 anos.

2. Os delegadoS das candidaturas gozam do direito consignado no

artigo 179.°.

D1VISAO lv

ASSEMBLEIAS DE RECOLHA E CONTAGEM DE VOTOS

DOS RESIDENTES NO ESTRANGEIRO

ARTIGO 188.°

(Ambito)

1. Na eleição da Assernbleia da Repiiblica, a cada.cfrculo eleitoral

constituldo fora do território nacional corresponde urna assernbleia de

recotha e contagem de votos dos eleitores recenseados no estrangeiro.

2. Na eleição para o Parlamento Europeu, ao conjunto dos outros

paises das Cornumdades Europeias corresponde uma assernbleia de

recoiha e contagem de votos.
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ARTIGO 189.° ARTIGO 192.°

(Local de flincionamento)

As assembleias de recotha e contagem de votos funcionam no
edifIcio do Secretariado Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral

ou noutro por este indicado.

ARTIGO 190.c

(Comunicacao do dia, hora e local de funcionamento)

Ate ao quinto dia anterior ao da eleicao, o Secretariado Técmco dos
Assuntos para o Processo Eleitoral comunica aos membros das mesas e
delcgaçOes das candidaturas o dia, a hora e o local onde se reünern as
assembleias de recotha e contagem de votos.

AR’rIGo 191.°

(Elementos de trabaiho da mesa)

0 Director-Geral do Secretariado Técnico dos Assuntos para o

Processo Eleitoral providencia pela entrega ao presidente das mesas de

assembleias de recoiha e contagem de votos de:

a) Duas cópias devidamente autenticadas dos cadernos de

recenseamento;
b) Urn caderno destinado a acta das operacöes eleitorais

corn termo de abertura por ele assinados e corn todas as

foihas por ele rubricadas;
c) Os sobrescritos contendo os boletins de voto ordenados

de acordo corn os cadernos de recenseamento e agrupa

dos por consultas ou seccOes consulares onde se operon

0 recenseaxnento;
d) Os impressos e outros elementos de trabaiho neces

sários.

(NümerO de mesas)

Em cada assembleia de recoiha e contagem de votoS são constitul

das tantas mesas quantaS as necessárias para promover e dirigir as

operacöes eleitoralS.

ARTIGO 193.°

(RegraS relativaS as mesas)

1. Aplicanlse as mesas de assemblejas de recotha e contagem de

votos as regras constantes da divisãO II, salvo o dispostO nos ni1meroS

seguinteS.

2. Os membros das mesas de assembleias de recotha e contagern

de votos são designadOs de entre os eleitoreS recenseadoS no território

naciOflal.
3. A reunião para proceder a escotha dos membros das mesas de

assernbleiaS de recotha e contagem de votos realiza-se no Secretariado

TécniCO dos AssuntOS para o ProcessO Eleitoral, competindo ao respec

tivo Director-Geral as funçOeS atribuIdaS ao presidente da câmara mimi

cipal.
4. 0 edital previsto no n.° 1 do artigo 176.° é afixado a porta do

edificio do Secretariado Técnico dos AssuntOS parao ProcesSO Eleitoral.

5. As mesas de assembleias de recotha e contagem de votos mi

ciam Os seus trabaihoS as 9 horas do décimo dia posterior ao da eleicão.

ARTIGO 194.°

(DelegacoeS das candidaturas)

Cada canditha tern o direito de desigflar o mesmo delegado para

mais de uma mesa.
8MJ 364 (1Q67)
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sEccAo Iv

BOLETINS DE VOTO

ARTIGO 195.°

(Caracteristicas fundamentais)

1. Os boletins são impressos em papel liso é nao transparente.
2. Os boletins de voto são de forma rectangular corn as dimensOes

apropriadas para neles caber a indicacao de todas as listas submetidas a
votacao.

ARTIGO 196.°

(Elementos integrantes)

1. Em cada boletim de voto são dispostos horizontalmente, uns
abaixo dos outros, pela ordern resultante do sorteio, os elementos
indentificativos das diversas candidaturas, conforme modelo anexo aeste codigo.

2. Salvo na eleiçao do Presidente da Repüblica, são elementosidentificativos as denominaçOes, as siglas e os sImbolos das candidaturas concorrentes, que no caso dos partidos, ou de coligacOes dcpartidos reproduzem os constantes do registo existente no TribunalConstitucional e, no caso de grupos de cidadãos eleitores, os aceitesdefinitivamente pelo juiz.
3. Cada simbolo ocupa no boletim de voto uma area de 121 nrnidefinida pelo menor cfrculo, quadrado ou rectângulo que o possa corner,nao podendo o diâmetro, a largura ou a altura exceder 15 mm e respeitando, em qualquer caso, as proporcoes dos registos no Tribunal Constitucional ou aceites definitivamente pelo juiz.
4. Na eleiçao do Presidente cia Rep(iblica são elementos identifica.

tiVos Os nomes dos candidatos e as suas fotografias, de modelo idénticoao do bilhete de identidade.

5. Na linha correspondente a cada lista figura urn quadrado em

branco destinado a ser assinalado coin a escoiha do eleitor.

6. Nas eleicöes para os órgãos das autarqUias locais, em cada

boletim de voto é também impresso o suinbolo gráflco do órgão a que se

refere a eleicão, nos termos do modelo anexo a este código

ARTIGO 197

(Cor dos boletins de voto)

1. Os boletins de voto são de cor branca.

2. Quando se realizem, simultafleafliente, mais de uma eleição, os

boletins de voto correspondentes a cada eleicão são de cores diferentes.

ARTIGO 198

(Provas tipográficas dos sImbolos
ou fotocópias)

1. No quadragéSilno quinto dia anterior ao da eleição, são expos

tas, no SecretafladO Técnico dos AssuntOS para o Processo Eleitoral, as

provas tipográflcas dos sImbolos ou fotografiaS a impriinir nos boletins

de voto.
2. Qualquer candidatUra pode recorrer, no prazo de urn clia, para o

Tribunal Constitucioflal, corn fundamentO no não cumprimento das

disposicöes aplicáveiS do presente código.

3. 0 Tribunal ConstituCiOflal decide definitivafflente o recurso no

prazo de urn dia, comuniCafldo irnediatarneflte a sua decisão aos recor

rentes e ao Secretariado Técnico dos AssuntOS para o ProcessO eleitoral.
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ARTIGO 199.°

(Sorteio)

1. No dia seguinte ao terino do prazo para apresentaçao de candi
daturas, realiza-se, no edifIcio do tribunal e perante os mandatários
presentes, o sorteio das listas apresentadas, para o efeito de se Ihes
atribuir uma ordem nos boletins de voto.

.2. No caso de 2.° sufrágio, na eleiçao do Presidente da Repüblica,
realiza-se, nos mesmos termos do n.° 1, sorteio dos candidatos a ele
admitidos, logo apos a publicaçao do edital referido no n.° 4 do
artigo l5O0.

3. 0 ‘resultado do sorteio é imediatamcntc afixado a porta do
ediffcio do Tribunal.

4. Do sorteio.é lavrado auto de que são enviadas cópias a Comis
são Nacional de EleiçOes, ao Secretariado Técnico dos Assuntos para o
Processo Eleitoral, aos representantes do Governo nas regióes adminis
trativas, ou ao Ministro da Repüblica consoante os casos, e, tratando-se
de eleiçao para os órgãos da freguesia ou do municfpio, ao presidente da
câmara municipal respectiva.

5. Juntamente corn o auto de sorteio são enviados a nome e a
morada dos mandatrios de cada candidatura.

ART1GO 200.°

(Ndo relevdncia do sorteio e da impressão
dos boletins de voto na admissão

das candidaturas)

A realizaçao do sorteio e a impresao dos boletins de veto nao
implicarn a achnissão das candidaturas, consideranclo-se scm efeito rela
tivarnente àqueles que, nos termos deste código., venham a ser definiti
vamente rejeitadas.
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ARTIGO 201.°

(Composicao e impressão)

1. A composicao e a impressao dos boletins de voto são efectuado

pela Imprensa Nacional-Casa da Moeda, pela tipografia escoihida pelo

Governo regional, pela tipografia escolbida pela junta regional on pela

tipografia escolhida pela cârnara municipal, consoante se trate respecti

vamente, de eleicOes para as órgãos de soberania e para o Parlarnento

Europeu, para as assembleias das regiôes autónomas, para as assem

bleias das regiöes administrativas ou para os órgaos do municfpio e da

freguesia.
2. Ate ao quadragésimo segundo dia anterior ao da eleiçao, o

Secretariado Técmco dos Assuntos para a Processo Eleitora, envia as

câmaras municipais através dos representantes do Governo na região

administrativa ou, nas regiOes autOnomas, dos Governos regionai, a

papel e as gravuras dos sImbolos necessárias a impressao dos boletins de

voto a seu cargo.

ART1GO 202.°

(Provas tipogrdflas dos boletins de voto

nas eleiçoes para os Orgãos
das autarquias locais)

1. Nas eleicOes para os órgaos das autarquias locals, as provas

tipográficas dos boletins de voto são expostas no edifIcio da câmara

municipal, no trigésimo sexto e no trigésimo quinto dias anteriores ao da

eleiçao.
2. Corn fundarnento na falta de qualidade da impressão ou na

desconformidade corn os elementos enviados nos termos do disposto no

artigo 201.°, pode qualquer candidatura reclamar, no prazo de urn dia,

para a juiz da comarca, o qual decide em igual prazo.

3. Findo o prazo da reclamaçao ou decidida a que tenha sido

apresentada, pode iniciar-se a impressao dos boletins de voto mesmo

que algumas das candidaturas propostas a eleicao ainda nao tenharn sido

definitivamente adniitidas.
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3. 0 presidente e Os vereadores da cmara InumciPal prestam
ARTIG0 203.°

I contas ao representante do GoverflO na região adrniniStrativa, ao Minis-

I tro da RepübliCa, as juntas regionaiS ou a câniara municipal, consoaflte
(Envio dos boletins as câmaras municipais)

I os casos, dos boletinS de voto que tiverem recebido.

1. 0 Secretariado Técmco dos Assuntos para o Processo eleitoral
providencia pelo envio as câmaras municipais através dos representantes pjico 206.°
do Governo nas regióes administrativas ou dos Ministros da Reptiblica,
consoante os casos, dos boletins de voto executados pela Imprensa (DevolUcãO dos boletins de voto
Nacional-Casa da Moeda.

não utilizados ou inutilizados)
2. Os representantes do Governo nas regiOes administrativas, as

No dia seguinte ao da eleicão, o presiclente de cada assembleia dejuntas. regionais e os presidentes das câinaras municipais providenciarn

oto devolve ao presidente da câmara os boletins de voto não utilizadospelo envio as câmaras municipais dos boletins de voto executados pelas
tipografias a que se refere o n.’ 1 do artigo 201.0.

on inutilizados pelos eleitoreS.

ART1GO2O4.° I
(Envio dos bolefins aos presidentes das comissöes j

recenseadoras no estrangeiro)
Ch’ULOll

0 Secretañado Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral I CIAELEffO
providencia pelo envio aos presidentes das comissôes recenseadoras no
estrangeiro, através do Ministério dos Negócios Estrangeiros, dos bole-
tins de voto dos eleitores que aI devam exercer o direito de sufrágio, bern SECcAO I

como dos correspondentes sobrescritos. DIsPosIcOEs GERAIS

ARTIG0 205.0
ARTIGO 207.0

(Distribuicao dos boletins de voto) (ObjectivoS e iniciativa)

na promOcãO das1. Compete aos presidentes e aos vereadores das câmaras munici
pals proceder a distribuicão dos boletins de voto pelas assembleias de 1. A canipanha eleitoral consiste naiustificacão e0 pelas regras do
voto. candidaturas, corn vista a captacãO dos votos, no respei

2. A cada assembleia de voto são remetidos, em sobrescrito fecha- de direito democrático.

do e lacrado, boletins de voto em nümero igual ao dos correspondentes 2. A campanha eleitoral é levada a cabo pelos candidatos e seUs

eleitores mais 10%. propoflentes corn a respectiva identifiCacão.
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ARTIGO 208.°
ARTIGO 211.°

(Participaçao dos cidadãos)

A campanha eleitoral implica a participação livre e sem constrangi
mentos de qualquer espécie, directa e activa dos cidadãos.

ARTIGO 209.°

(PrincIpio de liberdade)

1. Os candjdatos e seus proponentes desenvolvem livremente a
Campanha eleitoraj.

2. As actividacles de campanha eleitoral previstas no presente
código nao excluem quaisquer outras decorrentes do exercfcio dos
direitos, liberdades e garantias contemplados na Constituiçao e nas leis.

ARTIGO 210.°

(Responsabjljdade civil)

1. Os candjdatos e os seus proponentes são civilinente responsa
veis, nos termos da lei geral, pelos prejuIzos directamente resultantes
das actividades de campanha eleitoral que hajam promovjdo.

2. Os candjdatos e os seus proponentes são tambérn responsãvejs
pelos prejuIzos directamente resultantes de acçOes provocadas pelo
incitarnento ao ódio ou a violêncja no decurso das suas activjdades de
Carflpaitha eleitoraj.

3. Lei especial define o regime de seguro obrigatorio de responsa
bilidade civil pelos prejuIzos resultantes das actividades de campanha
eleitoraj.
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(Igualdade das candidaturas)

Os candidatos e os seus proponentes tern direito a igualdade de

oportunidades e de tratamento, a fim de efectuarem, livremente e nas

meihores condicôes, as suas actividades de campanha eleitoral.

ARTIGO 212.°

(Neutralidade e imparcialidade

das entidades páblicas)

1. Os órgãos do Estado, das regioes autónomas e das autarquias

locals, das demais pessoas colectivas de direito püblico, das sociedades

de capitals piiblicos ou de econornia mista e das sociedades concessio

nárias de servicos püblicos, de bens do dorninio ptiblico ou de obras

püblicas nao podem intervir directa ou indirectamente na campanha

eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, favoreçam ou prejudi

quern uma candidatura em detrimento ou vantagern de outros.

2. Os funcionrios e agentes das entidades previstas no n.° 1

observam, no exercfcio das suas funcoes, rigorosa neutralidade perante

as diversas candidaturas e os seus proponentes, bern corno perante os

diversos partidos e coligacöes.

3. E vedada a exibiçao de sImbolos, autocolantes ou outros ele

mentos de propaganda eleitoral por funcionrios e agentes das entidades

referidas no n.° 1, durante o exercIcio das suas funçöes.

ARTIGO 213.°

(Acesso a meios espec(ficos

de campanha eleitoral)

1. 0 livre prosseguimento das actividades de campanha implica o

acesso a meios especfficos.

2. E gratuita a utilizacao, nos termos estabelecidos no presente

codigo, das publicacOes informativas, das ernissOes das estaçöes pübli

cas e privadas de radio e de televisão, e dos edifIcios ou recintos

piThlicos.
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3. Os partidos, coligaçöes ou grupos de cidadãos que nao hajam

apresentado condidaturas não tern direito de acesso aos meios especffi

cos de campanha eleitoral.

(InIcio e termo da campanha eleitoral)

1. 0 perIodo de campanha eleitoral inicia-se no décimo quinto dia

anterior e fmda as 24 horas da antevéspera do dia da eleicao.

2. No caso de segunda votação para o efeito da eleiçao do Presi

dente da Repüblica, o perlodo de campanha eleitoral inicia-se no décimo

dia anterior ao da votacao.

ARTIGO215.°

(Divulgacao de sondagens)

1. Desde o inicio da campanha eleitoral e ate ao dia imediato ao cia

eleiçao 6 proibida a divulgaçao de rësultados de sondagens ou inquéritos

relativos a atitude dos eleitores perante os concorrentes.

2. Entre o dia da rnarcacao da eleiçao e do inicio da campanha

eleitoral so é pennitida a divulgaçao de resultados das sondagens ou

inquéritos a que se refere o n.° 1 quando efectuados por empresas que,

de acordo corn o respectivo estatuto, se dediquem ha mais de quatro

anos a esta actividade.
3. A publicacao dos resultados das sondagens ou inquéritos, nos

termos do n.° 2, é acompanhada da indicaçao da empresa responsável,

da entidade que encomendou a sondagem do método usado e da indent

ficacao da amostra, incluindo o nilmero e a distribuicao espacial das

entrevistas e de todos os demais elementos que permitem aferir a sua

representatividade e credibilidade, bern como da data dos trabaihos de

recoiha da informacao e das percentagens de recusas e de nao respon

dentes e indecisos.
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ARTIGO 216.°

(Liberdade de imprensa)

Durante o perlodo de campanha eleitoral nao podem ser aplicados

aos jornalistas nern as empresas que exploram meios de comunicacão

social quaisquer sançöeS por actos atinentes a campanha, sem prejuIzo

da resporisabilidade em que incorram, a qual so pode ser efectivada após

o dia da eleição.

ARTIGO 217.°

(Liberdade de reunião e manifestacao)

1. No perlodo de campanha eleitoral e para fins eleitorais, a

liberdade de reumão rege-se pelo disposto na lei geral, corn as especiali

dades constantes dos nilmeros seguintes.

2. 0 aviso a que se refere o n.° 2 do artigo 2.° do Decreto-Lei

n.° 406/74, de 29 de Agosto, é feito pelos candidatos, mandatários,

Orgãos competentes dos paxtidos polIticos ou primeiros proponentes,

quando se trate de reuniöes, comicios, rnanifestacöes ou desfiles, em

lugares püblicos ou abertos ao püblico.

3. Os cortejos e os desfiles podem realizar-se em qualquer dia e

hora, respeitando-se apenas os limites impostos pela liberdade de traba

tho e de trânsito e pela manutenção da ordem piiblica, bern como os

decorrentes do perlodo de descanso dos cidadãos.

4. 0 auto a que alude o n.° 2 do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 406/

74, de 29 de Agosto, é enviado,por copia, ao presidente da Comissão

Nacional de EleiçOes e, consoante os casos, aos candidatos, manda

tários, Orgãos competenteS dos partidos politicos interessados ou primei

ros proponenteS.

165
BM3364(1987)

ARTIG0214.°

PROPAGANDA ELEITORAL

I

:1

4

ii



5. A ordem de alteracao dos trajectos ou desfiles é dada pela
autoridade competente, por escrito, aos candidatos, mandatários, órgaos
competentes dos partidos polIticos interessados ou primeiros proponen
tes e comumcada a Cornissão Nacional de EleicOes.

6. A presenca de agentes da autoridade em reuniöes organizadas
por qualquer candidatura ou partido polItico apenas pode ser solicitada,
consoante os casos, pelos órgãos competentes das candidaturas, partidos
politicos interessados ou primeiros proponentes, ficando a entidade
organizadora responsável pela manutencao da ordem quando nao faca tal
solicitacao.

7. 0 limite a que alude o artigo 11.0 do Decreto-Lei n.° 406/74, de
29 de Agosto, é alargado ate as 2 horas.

8. 0 recurso previsto no n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei
n.° 406/74, de 29 de Agosto, é interposto, no prazo de urn dia, para o
Tribunal Constitucional.

ARTIGO 218.°

(Propaganda sonora)

1. A propaganda sonora não carece de autorizacao, nem de comuni
cação as autoridades administrativas.

2. Sem prejuIzo do disposto no n.° 7 do artigo 217.° nao e admitida
propaganda sonora antes das 7, nem depois das 23 horas.

ARTIGO 219.”

(Propaganda grdfica)

1. A afixacao de cartazes nao carece de autorização nem de comu
nicacão as autoridades administrativas.

2. Não admitida a afixacao de cartazes, nem a realização de
mscriçOes ou piuturas murais em monumentos nacionais, em templos e
edificios religiosos, em eclifIcios-sede de órgaos do Estado, das regiOes
autónomas e das autarquias locais, ou onde vao funcionar assembleias

de voto, nos sinais de trânsito ou placas de sinalização rodoviária ou

ferroviria e no interior de reparticöes ou edifIcios püblicos, salvo

quanto a estes, em instalaçOes destinadas ao convIvio dos funcionários e

agentes.
3. Também não é admitida em caso algurn, a afixaçao de cartazes

oti inscriçöes corn colas ou tintas persistentes.

ARTIGO 220.°

(Propaganda grafica fixa)

1. As juntas de freguesia estabelecem, ate três dias antes do inIcio

da campanha eleit(iral, espaços especiais em locais certos, destinados a
afixaçao de cartazes, fotografias, jornais murais, manifestos e avisos.

2. 0 nilmero desses locais é determinado em funcão dos eleitores

inscritos, nos terrnos seguintes:

a) Ate duzentos e cinquenta eleitores — urn;

b) Entre duzentos e cinquenta e mu eleitores — dois;

c) Entre mu e dois mil eleitores — três;

d) Acima de dois mu e quinhentos eleitores, por cada

fracçao de dois mil e quinhentos eleitores a rnais — urn.

3. Os espaços especiais reservados nos locals previstos nos n.°’ 1 e

2 são tantos quantas as candidaturas.

ARTIGO 221.”

(Publicidade comercial)

A partir da publicacão do decreto que rnarque a data da eleição e
proibida a propaganda politica feita, directa ou indirectamente, através

de todos os meios de publicidade comercial em órgãos de cornunicacão

social ou fora deles.

I
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ARTIGO 226.°

(Tempos de antena)

METOS ESPECIFICOS DE CAMPANHA ELEITORAL

DIVISAO i

PuBucAcOEs PERIODICAS

ARTIGO 222.°

(PublicacOes informativas páblicas)

As publicacOes informativas pertencentes a entidades püblicas ou
delas dependentes inserem sempre matéria respeitante a campanha elei
toral e asseguram igualdade de tratamento das diversas candidaturas.

ARTIGO 223.°

(Publicacoes informativas privadas e cooperativas)

1. As publicacOes informativas pertencentes a entidades privadas
ou cooperativas que pretendam inserir matéria respeitante a campanha
eleitoral comunicam-no a Comissão Nacional de Eleicoes ate três dias
antes do inIcio cia campanha eleitoral e ficam obrigadas a dar tratamento
jornalIstico equitativo as diversas candidaturas.

2. As publicacOes referidas no n.° 1 que nao façam a comunicação
ali prevista, não podem mserir matéria respeitante a campanha e1eitcral,
mas apenas a que eventualmente Ihes seja enviada pela Comissão Nacio
nal de EleicOes.

ARTIG0 224.°

(PublicacOes doutrinárias poilticas)

1. 0 preceituado no artigo 223.’ nao é aplicável as publicaçOes
doutrifiais que sejam propriedade de partidos politicos, grupos de cida

däos proponenteS de candidaturas ou associacöes polIticas, o que tern

expressamente de constar do respectivO cabecathO.

2. E vedado as demais publicacöes doutrinrias inserir matéria

respeitante a campanha eleitoral.

DIVISAOII

RADIO E TELEVISAO

ARTIGO 225.°

(EstacOeS de radio e de televisão)

1. Todas as estacOeS de radio e televisão são obrigadas a dar

tratamentO equitatiVo as diversaS candidatUras.

2. Os candidatos e os seus propoflentes tern direito de antena na

radio e na televisãO, salvo nas eleicOes para os orgãos das autarquias

locais.

1. Durante o perlodo de campanha eleitoral relativa as eleicOes do

Presidente da RepiibliCa, cia Assembleia da RepiThliCa e para o Parla

mentO EuropeU, as estacôes de radio e televisão reservam, consoante os

casos, as candidaturas ou aos partidos polIticos e as coigacöes Os

seguintes tempos de antena:

a) A Radiotelevisão Portuguesa, no seu 1.° programa

De segunda a sexta-feira — vinte e cinco minutos, entre

as 20 e as 23 horaS, iniediatafliente a seguir ao servico

informativo;
Aos sábados e domingOs — cinqueflta minutoS, entre as

20 e as 23 horas a seguir ao serviçO informativo;
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b) A Radiodifusão Portuguesa, em onda media e frequencia
modelada, ligada a todos os emissores regionais: no
yenta minutos diários, dos quais trinta minutos entre as 7
e as 12 horas, trinta minutos entre as 12 e as 19 horas e
trinta minutos entre as 19 e as 24 horas;

c) As estaçOes privadas de ârnbito nacional, em onda media
e frequencia modelada, ligadas a todos os emissores
quando os tiverem: sessenta minutos diários dos quais
‘vinte, entre as 7 e as 12 horas e quarenta entre as 19
horas e as 24 horas;

d) Os emissores regionais da Radiodifusão Portuguesa,
bern como as estacöes privadas de âmbito regional:
trinta minutos diários.

2. Na eleiçao do Presidente da Repüblica no ültimo dia da campa

nha eleitoral é reservado corn prejuIzo do disposto no n.° 1 urn tempo de

antena entre as 20 e as 23 horas de forma a assegurar a cada candidato

uma intervencão pessoal de 10 minutos.
3. Durante o perlodo de campanha relativo a eleiçao da Assembleia

da Repiiblica e para o Parlamento Europeu, os tempos de antena nas

emissOes de onda curta em lIngua portuguesa são de quinze minutos

diãnos em cada direcçao.
4. Quanto ao perlodo de campanha eleitoral relativo as eleicOes das

assembleias regionais, os tempos de antena são os seguintes:

a) A Radiodifusão Portuguesa, emissor regional dos
Acores ou Madeira:
Dc segunda a sexta-feira — vmte e cinco minutos, entre
as 20 e as 23 horas, imediatarnente a seguir ao servico
informativo;
Aos sábados e domingos — quarenta e cinco minutos,
entre as 20 e as 23 horas, imediatamente a seguir ao
servico informativo;

b) A Radiodifusão Portuguesa, emissor regional dos
Acores ou da Madeira: noventa minutos diários, dos
quais trinta minutos enire as 7 e as 12 horas, trinta
minutos entre as 12 e as 19 horas e trinta minutos entre
as 19 e as 24 horas;

c) As estacöeS privadas de âmbito regional: sessenta mmu

tos, dos quais vinte minutOS entre as 7 e as 12 boras e

quarenta entre as 19 boras e as 24 horas;

ARTIGO 227.°

(Estacoes privadas locais)

1. As estacOeS privadas de âmbito local que pretendain inserir

matéria respeitante a campanha eleitoral comufliCam-nb a ComissaO

Nacioflal de EleicöeS ate quinze dias antes do inIcio da campanha

eleitoral, ficando obrigados a conceder direito de antena as diversas

candidaturas.
2. Os tempoS de antena são quinze minutos diários, entre as 7 e as 9

boras.
3. As estacöeS que não façam a comufliCacao prevista no n.° 1, nao

podern inserir matéria respeitaflte a campanha eleitoral, mas apenaS a

que, eventualmente, Ihes seja enviada pela Comissão Nacional de Elei

çOeS.

ARTIGO 228.°

(Obrigacão relativa ao direito de antena)

1. Ate dez dias antes do inIcio da campanha, as estacöeS indicarn a

ComissãO Nacioflal de EleiçöeS o hornO previsto para as emissôeS.

2. As estacOes de radio e de televisãO registam e arquivalflO registo

das emissOeS correspondehltes ao exercICio do direito de antena.

ARTIGO 229.°

(CritériO de distribUicdo dos tempos de antena)

1. Durante o perIodo de canipanha eleitoral relativo a eleicão do

Presidente da RepiIb1iCa os tempos de antena reservados pelas estacOeS

de radio e televisão são distribUIdos igualmente por todas as candida

turaS.
BMJ 3M (1987)
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2. Durante o perido de campanha eleitoral relativo as eleicoes cia
Assembleia cia Repüblica, das assembleias regionais e parao Parlarnento
Europeu, os tempos de antena reservados pela Radiodifusão Portuguesa
e seus emissores regionais dos Açores e da Madeira, pela Radiodifusão
Portuguesa ligada a todos os seus emissores, pelas estaçOes de radio de
ârnbito nacional e pelas que emitam a partir das regiöes autónomas são
distribuIdos por todos os partidos polIticos e coligaçöes, em proporcao
do nümero de candidatos apresentados.

2. Durante o perIdo de campanha eleitoral relativo as eleiçOes
previstas no n.° 2, os tempos de antena reservados pelos emissores
regionais da Radiodifusão Portuguesa, pelos emissores regionais dos
Açores e da Madeira, e pelas estaçOes privadas de âmbito regional ou
local são repartidos proporcionalmente ao mimero de candidatos apre
sentados no cfrculo ou nos cfrculos eleitorais, cobertos no todo ou na sua
maior parte, pelas respectivas emissöes.

3. Durante o perlodo de campanha eleitoral relativo as eleicöes da
Assembleia da Repiiblica, os tempos de antena previstos no n.° 2, não
são distribuldos aos partidos politicos e coligacoes que nao häjarn
apresentado urn nürnero de sessenta candidatos.

ARTIGO 230.°

(Sorteio dos tempos de antena)

1. A distribuicao dos tempos de antena na radio e na televisão é
feita, mediante sorteio, ate três dias antes do inIcio da campanha elei
toral, pela Comissão Nacional de Eleiçoes que comunica, no mesmo
prazo, o resultado da distribuiçao as estaçoes emissoras.

2. Para efeito do disposto no n.° 1, a Cornissão Nacional de
Bleicoes, organiza, de acordo corn os critérios referidos no artigo 229.°,
tantas series de emissOes quantas as candidaturas corn direito a elas.

3. Na eleicao do Presidente cia Repüblica a ordem de intervencão
dos candidatos, no tiltirno cia cia campanha eleitoral é igualmente
sorteada pela Cornissão Nacional de Eieiçöes.

I

4. Para Os sorteios previStOS neste artigo são convocados os repre

sentantes dos particloS ou tratando-Se da eleicão do Presidente da Repü

blica, os mandatri05 das candidate s, que podem fazer-se representar.

5. E permitida a utiliZacao em cornulfl ou troCa dos tempos de

antena.

ARTIGO 231.°

(Suspensão do direitO de antena)

E suSpenso o clireitO de antena cia candidatura que:

a) Use expreSSôes ou irnagenS que possafli constitUir crime

de difanlacao ou injiria, ofensa as instituicöes democrá

ticas, apelo a desordem ou a insurreicão ou incitameflto

ao ódio, a violência oü a guerra;

b) Faça publicidade comerCi1

c) Faça propaganda a favor de outra candidatuta, corn cia

conCotrente.

• 2. A suspeflsão é de entre urn dia e o ntImero de dias que a

campanha eleitoral ainda durar, consoaflte a gravidade cia falta e o seu

grau de freqUeflcia e abrange o exercIcio do direito de antena em todas

as estacOes de radio e televiSãO, mesmo que o facto que a deternuiflOu se

tenha verificado apenas numa delas.

3. A suSpenSaO do dircito de antefla é independente cia responsabili

dade civil ou criminal.

ARTIGO 232.°

(ProCeSso de suspensão do direito de antena)

1. A suspeflSão do direito de antena é requerida ao Tribunal Consti

tucioflal pelo MifliStéfiO P4blico, polo mandatfl0 de qualquer candida

tura, no caso de eleicão do Presidente da Repüb1ica ou pot partido

politico que haja apresentado candidatura, nos restaflteS casos.
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2. 0 mandatário da candidatura ou o órgao competente do partido
politico cujo direito de antena foi objecto de requeriinento de suspensão
é irnediatamente notificado por via telegrfica para contestar, querendo,
no prazo de doze horas.

3. 0 Tribunal Constitucional requisita as estacOes de radio ou de
televisão Os registos das emissöes que se mostrarem necessários, que the
são imediatarnente facultados.

4. 0 Tribunal Constitucional decide, em plenário, no prazo de urn
dia, e, no caso de ordenar a suspensao do direito de antena, notifica logo
a decisão as estaçOes de radio e de televisão, para cumprimento irne
diato.

DIVISAO m

OUTROS METOS ESPECfFICOS DE CAMPANHA

ARTIGO 233.°

(Lugares e edfIcios páblicos)

1. A utilizaçao dos lugares püblicos a que se refere o artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 406/74, de 29 de Agosto, é repartida igualmente pelas
diversas candidaturas.

2. As câmaras municipais procuram assegurar a cedência do uso,
para fms de campanha eleitoral, de edifIcios püblicos e recmtos perten
centes ao Estado e outras pessoas colectivas de direito ptiblico, repar
tindo corn igualdade a sua utiizaçao pelas diversas candidaturas.

ARTIGO 234.°

(Salas de espectdculos)

1. Os proprietários de salas de espectáculos ou de outros recintos de
normal acesso püblico que reunam condicOes para serem utilizados na
campanha eleitoral declararn-no a câmara municipal ate vinte dias antes

I
do inIcio da campanha eleitoral, indicando as datas e horas em que as

salas ou Os recintOS poclem ser utiizados para aquele fim.

2. Na falta de declaracão e em caso de comprovada carência, a

câmara municipal pode requisitar as salas e os recintoS que considere

necessários a campanha eleitora.l, sem prejuIZO da actividade normal e

propaganda para os mesmoS.

3. 0 tempo destinado a propaganda eleitoral, nos termos dos n.0’ I

e 2, é repartido igualniente pelas candidatutas que declarem estar nisso

interessadas, ate quinze dias antes do inIcio da campanha eleitoraL

4. Ate dez dias antes do inIciC da campanha eleitoral, a câmara

municipal, ouvidos ostnandatárjos, inclica os dias e as horas atribuidos a

cada candidatUta, de modo a assegurar a igualdade entre todas.

ARTIGO 235.°

(CustoS da utilizacáo das salas de espectáculos)

1. Os proprietários das salas de espectáCuloS Cu Os que as explo

rem, indicain o preco a cobrar pela sua utilizacãO, que não pode ser

superior a receita lIquida correspofidente a metade da lotacão da respec

tiva sala num espectáCulo normal.

2. 0 preco referido no n.° 1 e as demais condicöeS de utiizacão são

uniformes para todas as candidatUI

ARTIGO 236.°

(Reparticáo da utilizacáo)

1. A reparticão da utilizacão de lugares e edifIciOS püblicoS, de

salas de espeCtáCUlOS e de outroS recmtOs de normal acesso püblico é

feita pela câmara municipal, igualmente mediante sortejo, quando se

verifique concorrêflcia e nao seja possIvel o acordo entre as candida

turas.
2. Para os sorteioS previstoS neste artigo são convocados Os manda

tários das candidatutas, que podem fazer-se represefltar.
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sEccAo lv
3. As diversas candidaturas podem acordar na utilizacao em co

mum ou troca de lugares e ediffcios püblicos, de salas de espectáculos e
de outros recintos de normal acesso püblico cujo uso Ihes seja atribufdo.

ARTIGO237.°

(Arrendamento)

1. A partir da data da publicacao do decreto que marcar o dia da
eleiçao e ate vinte dias após o acto eleitoral, os arrendatrios de prédios
urbanos podem, por qualquer meio, incluindo a sublocacao por valor
nao excedente ao da renda, destiná-los a preparacao e realização da
campanha eleitoral, seja qual for o firn do arrendamento e sem embargo
de disposiçao em contrário do respectivo contrato.

2. Os arrendatários e, consoante os casos, os candidatos,partidos
poifticos ou grupos de cidadãos proponentes são solidariamente respon
sáveis pot todos os prejuizos causados pela utilizacão prevista no n.° 1.

ARTIGO 238.°

(Instalacao de telefones)

1. As candidaturas tern direito a instalação gratulta de urn telefone
por cada municIpio em que realizem actividades de campanha eleitoral.

2. A mstalacao de telefones pode ser requerida a partir da data de
apresentacão das candidaturas e tern de set efectuada no prazo de oito
dias a contar do requerimento.

ARTIGO 239.°

(Franquia postal)

Na eleicao da Assembleia da Reptiblica, é garantido as diversas
candidaturas o direito de enviar uma circular de propaganda, corn
isenção de franquia postal, a cada eleitor recei{seado no estrangeiro.’
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FANCIPJ4ENTO DA CAA°

ARTIGO 240.°

(Receitas da campanhtl eleitoral)

1. A campanha eleitoral so pode ser financiada pot:

a) ContribUicoes de partidoS politiCoS e associacoes poll

ticas
b) Contribuic&s de eleitores

c) Produto de actividades de campanha eleitoral.

2. As contribuicoes de partidos politicos e associacOeS politicas

são certificadas por documentos passados pelos órgãoS competefltes dos

mesmos, corn identiflcacão daquele que as prestoU.

4. As receitas produzidas pot actos de campanha eleitoral são

discriminadas corn referência a actividade, ao local e a data ou ao

perlodo da sua realizacãO.

ARTIGO 241.°

(DespeSOS da campanha eleitoral)

1. Todas as despeSaS de candidatUla e campanha eleitoral são

discrimifladas quanto ao seu destino, corn a junção de documentOs

certifiCativos quando de valor superior a três salários minimOS nacionaiS.

2. Todas as despesas de candidatura e campanha eleitoral são

satisfeitaS pelas respectiVas candidatUtas, salvo as decorrentes da partici

pacão directa e imediata dos cidadãos e satisfeitas pelos próprios.
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ARTIGO 242.°
CAPITULO ifi

(Responsabilidade pelas contas)

São responsáveis pela elaboraçao e envio das contas de candidatura

e campanha eleitoral os candidatos, os partidos polIticos OU Os primeiros

proponentes de grupos de cidadãos eleitores, consoante os casos.

ARTIGO 243.°

(Prestacao e publicacao das contas)

1. No prazo máximo de noventa dias a partir da proclamaçao

oficial dos resultados, cada candidatura presta contas discriminadas da

sua campanha eleitoral a comissão Nacional de Eleicoes e publica-as em

dois dos jornais diários mais lidos no pals.

2. No caso de eleicao para os Orgaos das autarquias locais, a

obrigacao de publicacao cumpre-se através de urn dos jomais mais lidos

na area da autarquia.

ARTIGO 244.°

(Apreciacao das contas)

1. A Comissão Nacional de EleicOes aprecia, no prazo de noventa

dias, a legalidade das receitas e despesas e a regulariclade das contas e

publica a sua apreciacao no Didrio da Repáblica.

2. Se a Comissão Nacional de Eleicöes verificar qualquer irregula

ridade nas contas, notiflca a candidatura para apresentar ao Tribunal de

Contas, no prazo de quinze dias, novas contas regularizadas, sobre as

quais este tribunal se pronuncia no prazo de quinze dias, corn publicaçao

da sua decisão no Didrio da Repáblica.
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SUFRAGIO

SECcAO i

EXERCICIO DO DIREITO DE SUFRAGIO

ARTIGO 245.°

(Direito e dever cIvico)

1. 0 sufrágio constitUi urn direito e urn dever civico.

2. Os responsáveis pelos serviços e pelas empresas que tenham de

se manter em actividade no dia da eleição facilitam aos respectivos

funcionárioS e trabaihacloreS dispensa pelo tempo suficiente para que

possam votar.

ARTIGO 246.°

(Unicidade)

Em cada eleição o eleitor so vota uma vez.

ARTIG0 247.0

(Local de exercIcio do sufrágio)

0 clireito de sufrágio é exercido na assembleia de voto correspon

dente ao local por onde o eleitor esteja recenseado.

ARTIGO 248.°

(Requisitos do exercIcio do sufrágio)

1. Para que o eleitor seja admitido a votar tern de estar inscrito no

caderno cle recenseamento e ter a sua identidade reconhecicla pela mesa

da assembleia de voto.
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t. A lnscnçao no. caderno de recenseamento eleitora] implica a
presunçao de capacidade eleitoral activa.

3. No caso de a mesa entender que o eleitor revela incapacidade
psIquica notória, poder exigir-lhe, para votar, que apresente documento
comprovativo da sua capacidade, emitido pelo medico que exerça po
deres de autoridade sanitária na area do municIpio e autenticado corn o
selo do respectivo serviço.

ARTIGO 249.°

(Pessoalidnje)

1. 0 direjto de sufrágio ê exercido, pessoaime pelo cidadão
eleitor.

2. Não é admitida nenhuma forma de represefltacao ou delegacao.

ARTIGO 250.°

(Presencialjdje)

0 direjto de sufragio é exercido presencjalmente em assembleja de
voto pelo eleitor, Salvo o disposto nos artigos 266.° e 268.°.

ARTIGO 251.°

(Segredo do voto)

1. Ninguém pode, sob qualquer pretexto, ser obngado a revelar o
seu voto.

2. Dentro da assembleja de voto e fora dela ate a distâncja de 500
metros, ninguém pode revelar em que candidatnja votou on vai votar.

3. Ningtm pode, salvo para o efejto de recojha de dados estatfstj
cos não identilicgvejs, ser perguntado sobre o seu voto por qualquei
entidade.
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(Abertura de serviços páblicos)

No dia da eleiçao, durante o perlodo de funcionamento das assem

bleias de voto, manter-se-ão abertos os serviços:

a) Das juntas de freguesia, para efeito de informacao dos

eleitores acerca do seu nilmero de inscricao no recensea

mento eleitoral;

b) Dos centros de saóde ou locais quiparados, para o

efeito do disposto no n.° 3 do artio 248.° e no n.° 2 do

artigo 265.°

sEccAo II

ARTIGO 253.°

(Abertura da assembleia)

1. A assembleia de voto abre as 8 horas do dia marcado para a

eleicão, depois de constituIda a mesa.

2. 0 presidente declara aberta a assembleia cie voto, manda afixar

Os editais a que se referem o artigo 170.° e o n.° 2 do artigo 180.°,

procede corn Os restantes membros da mesa e Os delegados das candida

turas a revista da câmara de voto e dos documentos de trabaiho a mesa e

exibe a urna perante os eleitores para que todos possam certificar-se de

que se encontra vazia.
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IARTIGO 254.°

(Impossibilidade de abertura da assembleia de voto)

Não pode ser aberta a assembleia de voto, nos seguintes casos:

a) Impossibilidade de constituição da mesa;

b) Ocorrência, na freguesia, de grave perturbaçao da ordem

püblica no dia marcado para a eleiçao ou nos trés dias

anteriores;
c) Ocorrência, na freguesia, de grave calamidade no dia

marcado para a eleiçao ou nos trés dias anteriores.

ARTIGO 255.°

(Irregularidades e seu suprimento)

1. Verificando-se quaisquer irregularidades, a mesa procede ao seu

suprimento.
2. Não sendo possIvel suprir as irregularidades dentro das duas

horas subsequentes a abertura da assembleia de voto, é esta declarada

encerrada.

ARTIGO 256.°

(Continuidade das operaçöes eleitorais)

A assembleia de voto funciona ininterruptamente ate serem con

cluIdas todas as operaçoes de votação e apuramento, sem prejuIzo do

disposto no artigo 257.°.

ARTIGO 257.°

(lnterrupçao das operaçöes eleitorais)

1. As operacOes eleitorais são interrompidas, sob pena de nulidade

da votaçao, nos seguintes casos:
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a) Ocorrência, na treguesla, ae gritvw

piiblica que afecte a genuinidade do acto eleitoral;

b) Ocorréncia, na assembleia de voto, de qualquer das

perturbacoes previstas nos n. 2 e 3 do artigo 274.°;

c) Ocorrência, na freguesia, de grave calamidade.

2. As operacOes eleitorais 56 são retomadas depois de o presidente

verificar a existência de condiçOes para que possam prosseguir.

3. Determina o encerramento da assembleia de voto e a nulidade

da votação, a intemipcão da votaçao por perfodo superior a trés horas.

4. Determina também a nulidde de votação, a sua interrupçao

quando as operacoes eleitorais nao estiverem retomadas a hora do seu

encerramento normal, salvo se já tiverem votado todos os eleitores

inscritos.

ARTIGO 258.°

(Presenca de nao eleitores)

E profbida a presenca na assembleia de voto de nao eleitores e de

eleitores que al não possam votar, salvo se se tratar de candidatos, de

mandatários ou delegados das candidaturas ou de profissionais da comu

mcacao social, devidamente identificados e no exercIcio das suas fun

çOes.

ARTIGO 259.°

(Encerramento da votacao)

1. A admissão de eleitores na assembleia de voto faz-se ate as 19

horas.
2. Depois desta hora apenas podem votar os eleitores presentes.

3. 0 presidente declara encerrada a votacão logo que tenham

votado todos os eleitores inscritos on, depois das 19 horas, logo que

tenham votado todos Os eleitores presentes na assembleia de voto.
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ARTIGO 260.°

(Aditamento da votacdo)

1. Nos casos previstos no artigo 254.°, no n.° 2 do artigo 255.° e

nos n.°’ 3 e 4 do artigo 257.°, a votacao realiza-se no sétimo dia on,

tratando-se de primeiro sufragio da eleicão do Presidente da Repüblica,

no terceiro dia subsequente a da eleiçao.

2. Quando, porém, as operaçôes eleitorais näo tenhäm podido

realizar-se ou prosseguir por ocorrência de grave calainidade na fregue

sia, pode o govemador civil, no continente, ou o Ministro da RepbIica,

nas regiöes autónomas, adiar a realizacao da votaçao ate ao décimo

quarto dia ou, tratando-se da eleicao do Presidente da Repüblica, ate ao

sétimo dia subsequente.
3. A votação so pode ser adiada urna vez.

MODO GERAL DE VOTAçAO

ARTIGO 261.°

(Votacao dos elementos das mesas e dos delegados)

Não havendo nenhuma irregularidade, votam imediatamente o we
sidente e os vogais da mesa, bern como os delegados das candidaturas,

desde que se encontrem inscritos no caderno de recenseamento corres

pondente a essa assembleia de voto.

ARTIGO 262.°

(Votos antecipados e por correspondência)

1. ApOs terem votado os elementos da mesa, o presidente procede

a abertura e lancamento na urna dos votos antecipados on por correspon

dência, quando existam.

2. Para o efeito do disposto no n.° 1, a mesa verifica se o eleitor se

encontra devidamente inscrito e procede a correspondente descarga no

caderno de recenseamento, mediante rubrica na coluna a isso destinada e

na liitha correspondente ao norne do eleitor.

3. Feita a descarga no caderno de recenseamento, o presidente abre

o sobrescrito azul e introduz o sobrescrito branco corn o boletim de voto

na urna.

ARTIGO 263.°

(Ordem da votação dos restantes eleitores)

1. Os eleitores votam pela ordern de chegada a assembleia de voto,

dispondo-se para o efeito ern• fila.
2. Os rnernbros das mesas e delegados de candidaturas em outras

assembleias de voto exercem o seu direito de sufrágio logo que se

apresentem, desde que exibam o respectivo alvará on credencial.

ARTIGO 264.°

(Modo como vota cada eleitor)

1. Cada eleitor, apresentando-se perante a mesa, mdica o seu

mimero de inscricao no recenseamento e o nome e entrega ao presidente

o bilhete de identidade, se o tiver.
2. Na falta de bilhete de identidade, a identilicacao do eleitor

faz-se por meio de qualquer outro documento oficial que contenha

fotografia actualizada ou ainda por reconhecimento unânime dos mern

bros da mesa.
3. Reconhecido o eleitor, o presidente diz em voz alta o sen

nümero de inscricão no recenseamento e o seu nome e, depois de

verilicada a inscricao, entrega-lhe urn boletim de voto.

4. Em seguida, o eleitor dirige-se a câmara de voto situada na

assembleia e al, sozinho, assinala corn uma cruz o quadrado correspon

dente a candidatura em que vota, ou nao assinala nenhum, e dobra o

boletim em quatro.

I
j

DIVISAO U

BMJ 364 (1987) 184 185 BW 364 (1987)



5. Voltando para junto da mesa, o eleitor recebe do presidente urn

sobrescrito branco, introduz nele o boletim de voto e deposita-o na urna,

enquanto os escrutinadores descarregam o vote, rubricando os cadernos

de recenseamento na coluna a isso destinada e na linha correspondente

ao nome do eleitor.
6. Em caso de realizacão simultnea de mais de uma eleicao, os

boletins de voto correspondentes são entregues ao eleitor ao mesmo

tempo e por ele introduzidos no mesmo sobrescrito.
7. Se, por inadvertência, o eleitor deteriorar o boletim, pedirá

outro ao presidente, devolvendo-lhe o primeiro.

8. No caso previsto no n.° 7, o presidente escreve no boletim

devolvido a nota de inutiizado, rubrica-o e conserva-o para efeito do

artigo 206.°.

ARTIGO 265.°

(Requisitos e modo de exercIcio)

1. Os eleitores afectados por doenca ou deficiência fIsica notórias,
que a mesa verifique não poderem praticar os actos descritos no artigo
264.’, votam acompanhados de outro eleitor, por si escoihido, que

garante a fidelidade de expressao do seu voto e fica obrigado a absolute

sigilo.
2. Se a mesma decidir que nao se verifica a notoriedade da doença

ou deficiência fsica, exige que Ihe seja apresentado no acto da votaçao

atestado comprovativo da impossibiidade da prática dos actos descritos

no artigo 2M.°, emitido pelo medico que exerca poderes de autoridade

sanitária na area do municfpio e autenticado corn o selo do respective
servico.
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SubdiviSãO U

VOTO ANTECIPADO

ARTIGO 266.°

(RequisitoS)

1. Na eleição da Assembleia da Repiiblica, das assembleias das

regiOes autónomas, dos órgãos das autarquiaS locais e para o Parlamento

Europeu podem votar antecipadameflte

a) Os niilitares que, no dia da eleição, estejam impedidos

de se deslocar a assembleia de voto per imperativO

inadiável de exercIcio das suas funçöes;

b) Os agentes das forças de seguranca que se encontrem em

situacão análoga a prevista na ailnea a);

c) Os trabaihadOreS marItimos e aeronáuticOS, bern corno

Os ferroviáriOS e rodoviários de longo curso, que, por

força da sua actividade profissiona.l, se encontrem presu

mivelmente embarcados ou deslocadoS no dia da

eleição.

2. So são considerados os votos recebidos na sede da junta de

freguesia correspondente a assembleia de voto em que o eleitor deveria

votar, ate ao dia anterior ao da eleição.

ARTIGO 267.°

(Modo de exercIcio)

1. Qualquer eleitor, que esteja nas condiçöes previstaS no artigo

266.°, pode dirigir-se ao presidente da câmara do rnunicIpio em cuja area

se encontra recenseado, entre o décimo e o quinto dia anterior ao da

eleição, manifestando a sua vontade de exercer antecipadameflte o

direito de sufrágio.
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2. 0 eleitor identifica-se por forma idêntica a prevista nos n. 1 e 2

do artigo 264.° e faz prova do impedimento mvocado, apresentando

documento autenticado pelo seu superior hierârquico ou pela entidade

patronal, consoante Os casos.

3. 0 presidente da câmara entrega ao eleitor urn boletim de voto e

dois sobrescritos.

4. Urn dos sobrescritos, de cor branca, destina-se a receber o

boletim de voto e o outro, de cor azul, a conter o sobrescrito anterior e o

documento comprovtivo a que se refere o n.° 2.

5. 0 eleitor preenche o boletim, em condicOes que garantam o

segredo do voto, dobra-o em quatro e introdu-lo no sobrescrito de cor

branca, que fecha adequadamente.

6. Em seguida, o sobrescrito de cor branca é introduzido no so

brescrito azul juntamente corn o documento comprovativo, sendo o

sobrescrito azul fechado, lacrado e assinado no verso pelo presidente da

câmara municipal e pelo eleitor.

7. 0 presidente da câmara entrega ao eleitor recibo comprovativo

do exercIcio do direito de voto, de modelo anexo a este código, do qual

constern o nome, a residência, o niimero do bilhete de identidade, a

assembleia de voto a que pertence e o nümero de inscricao no recensea

mento, sendo o documento assinado pelo presidente da câmara e autenti

cado corn carimbo ou selo branco do municIpio.

8. 0 presidente da câmara municipal elabora uma acta das opera

çöes eleitorais efectuadas, nela mencionando expressamente o norne.

nihnero de inscrição e freguesia onde o eleitor se encontra inscrito e

envia cópia da mesrna a assembleia de apuramento geral.

9. 0 eleitor envia, pelo seguro do correio, o sobrescrito azul a
mesa da assembleia de voto em que deveria exercer o direito de sufrágio.

ao cuidado da respectiva junta de freguesia, ate ao quarto cia anterior ao

cia eleicao.

10. A junta de freguesia remete os votos recebidos ao presidente da

mesa da assembleia de voto ate a horaprevista no n.° 1 do artigo 253.0.

11. As candidaturas podem nomear, nos termos gerais, delegados

para fiscalizar as operacöes referidas nos n.° 1 a 8.

ARTIG0 268.°

(Requisitos)

Na eleicao da Assernbleia da Repiiblica e para o Parlamento Euro

peu votam por correspondência os respectivos eleitores recenseados no

estrangeiro.

ARTIGO 269.°

(Modo geral de exercIcio)

0 voto por correspondência é exercido no dia da eleicao nos termos

dos n. 3 a 8 e ii do artigo 267.°, sendo a funcão do presidente da

câmara exercida pelo presidente da comissão recenseadora e a remessa

dos sobrescntos a assembleia de recoiha e contagem de votos dos

residentes no estrangeiro feita através do Secretário Técmco dos Assun

tos para o Processo Eleitoral.

ARTIGO 270.°

(Modo especial de exercIcio)

1. 0 voto por correspondência na eleicao da Assembleia da Repü

blica está sujeito as regras constantes do presente artigo relativamente

aos eleitores que residam a mais de 50 quilómetros do consulado ou

embaixada correspondente a sua circunscriçao de recensearnento, se af

se puderem realizar as operaçOes descritas no artigo 267.° e aos que

residam na area do consulado on embaixada onde nao se puderem

realizar essas operacöes.

Subdivisao III

VOTO POR CORRESPONDENCIA

I

0
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2. 0 Secretariado Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral

envia, pelo seguro do correio, para as residências constantes dos cader

nos de recenseamento, urn boletim de voto e dois sobrescritos aos

eleitores referidos no n.° 1.
3. Urn dos sobrescritos, de cor branca, destina-se a receber o

boletim de voto e o outro, de cor azul, a conter o sobrescrito anterior.

4. 0 sobrescrito de cor azul tern impressos na face o endereço da

assembleia de recoiha e contagern de votos e, no lugar do remetente, a

indicacao de preenchiinento, nos termos do modelo anexo, do norne, do

nümero de inscricão recenseamento e da morada do eleitor.

5. 0 eleitor preenche o boletim, dobra-o em quatro e introdu-lo no

sobrescrito de cor azul que fecha adequadamente.

6. Em seguida, o eleitor introduz o sobrescrito branco no sobres

crito azul, e remete este, pelo seguro do correio, a respectiva assembleia

de recolha e contagem de votos o mais tardar no dia da eleicao.

sEccAo ifi

GARANTIAS DE LIBERDADE DO SUFRAGTO

ARTIGO 271.°

(Dávidas, reclamaçoes, protestos e contraprotestos)

1. Além dos delegados das candidaturas, qualquer eleitor perten

cente a assembleia de voto pode suscitar dávidas e apresentar por escnto

reclamaçOes, protestos ou contraprotestos relativos as operaçöes elei

torais da mesma assembleia e instruf-los corn os documentos conve

nientes.

2. A mesa não pode recusar-se a receber as reclamaçoes, Os protes

tos e os contraprotestos, devendo rubricá-los e apensá-los as actas.

3. As reclamacoes, os protestos e os contraprotestos tern de ser

objecto de deliberaçao da mesa, que pode tomá-la no final, se entender

que isso nao afecta o andamento normal da votaçao.

4. Todas as deliberaçoes da mesa são tomadas por maioria absoluta

dos membros presentes e fundamentadas, tendo o presidente vote de

qualidade.
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ARTIGO 272.°

(Poilcia da assembleia de voto)

1. Compete ao presidente da mesa, coadjuvado pelos vogais, asse

gurar a liberdade dos eleitores, manter a ordem e, em geral, regular a

policia da assembleia, adoptando para o efeito as providências neces

sánas.
2. Não são admitidos na assembleia de voto os eleitores que se

apresentem manifestamente embriagados ou drogados ou que sejam

portadores de qualquer anna ou instrumento susceptIvel de como tal ser

usado.

ARTIGO 273.°

(Proibicao de propaganda)

1. E proibida qualquer propaganda dentro das assembleias de voto

e fora delas ate a distância de 500 metros.

2. Por propaganda entende-se também a exibicao de sImbolos,

sinais, distintivos ou autocolantes dos candidatos, das candidaturas ou

de quaisquer partidos ou coligaçôes.

ARTIGO 274.°

(Proibicao de presenca de forcas de seguranca e casos em que podem

comparecer)

1. Nos locais onde se reunirem as assembleias de voto e num raio

de 100 metros, é proibida a presenca de forcas de seguranca, salvo nos

casos previstos neste artigo.
2. Quando for necessário pôr termo a algum tumulto ou obstar a

qualquer agresSão ou violência, dentro do edifIcio da assembleia de voto

ou na sua proximidade, e ainda em caso de desobediência as suas
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CAPITULO IV
ordens, pode o presidente da mesa, consultada esta, requisitar a presenca

de forças de segurança, sempre que possIvel por escrito e corn menção

na acta das operacOes eleitorais das razOes e do periodo da respectiva
presenca.

3. Quando o comandante de forcas de segurança possuir fortes
indicios de que se exerce sobre os membros da mesa coacao fIsica ou

psIquica que impede o presidente de fazer a requisição, pode apresentar

se a este, por iniciativa própna, devendo retirar-se logo que pelo presi

dente, ou por quem o substitua, tal the seja determinado.
4. Quando o entenda necessário, o comandante de forças de se

gurança pode visitar, desarmado e por urn periodo máximo de dez

minutos, a assembleia de voto, a fim de estabelecer contacto corn o
presidente da mesa ou corn quem o substitua.

ARTIGO 275.°

(Deveres dos profissionais de comunicaçdo social)

Os profissionais de comunicaçao social que, no exercfcio das suas
funçoes, se desloquern as assembleias de voto nao podem:

a) Collier imagens e aproxirnar-se das câmaras de voto, por
forrna que possarn comprometer o segredo do voto;

b) Obter outros elementos de reportagem, no interior cia
assernbleia de voto on no seu exterior ate a distância de
500 metros, que igualmente possam comprometer o se
gredo do voto;

c) De qualquer outro modo, perturbar o acto eleitoral.

ARTIGO 276.°

(Dfusão e publicacao de notIcias e reportagens)

As noticias, as irnagens ou outros elementos de reportagem, coihi

dos nas assembleias de voto, incluindo os resultados do apurarnentu
parcial, so podem ser difundidos ou publicados apOs o encerramento de
todas as assembleias de voto.

APURAMENTO

sEccAo i

DISPOSIçOES GERATS

DWISAO i

APURAMENTO PARCIAL

ARTIGO 277.’

(Operacao preliminar)

Encerrada a votaçao, o presidente da assembleia de voto procede a

contagern dos boletins que nao foram utilizadas e dos que foram inutili

zados pelos eleitores e encerra-os, corn a necessária especificacao, num

sobrescrito prOprio, que fecha e lacra para o efeito do disposto no artigo

206.°.

ARTIGO 278.’

(Contagem dos votantes e dos boletins de voto)

1. Conclufda a operaçao prelirninar, o presidente manda contar o

nümero dos votantes pelas descargas efectuadas nos cadernos de recen

seamento.
2. Em seguida, o presidente manda abrir a urna a firn de conferir o

ntImero de boletins de voto entrados e, no fun cia contagem, volta a

introduzi-los nela.
3. Em caso de divergência entre o nimero dos votantes apurados

nos termos do n.° 1 e o dos boletins de voto contados, prevalece, para

fms de apuramento, o segundo destes nümeros.
4. Do nümero de boletins de voto contados é dado imediato conhe

cimento püblico através de edital, que o presidente lé em voz alta e

manda afixar a porta da assembleia de voto.
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ARTIGO 279.

(Contagem dos votos)

1. Urn dos escrutjnadores desdobra Os boletins, urn a urn, e anun

cia em voz alta qual a candidatura votada.

2. 0 outro escrutinador regista numa foiha branca ou, de preferên

cia, num quadro bern visIvel, e separadarnente, os votos athbuIdos a

cada candidatura, os votos em branco e os votos nulos.

3. Simultaneamente os boletins de voto são examinados e exibi

dos pelo presidente que, corn a ajuda de urn dos vogais, os agrupa em

lotes separados, correspondentes a cada uma das candidaturas votadas,

aos votos em branco e aos votos flubs.

4. Terminadas as operaçôes previstas nos n.°’ 1 e 2, o presidente

procede a contraprova, pela contagem dos boletins de cada urn dos lotes

separados.

ARTIGO 280.°

(Votos em branco)

Consjdera-se voto em branco o correspondente a boletjm de voto

que não contenha qualquer sinai.

ARTIGO 281.0

(Votos nulos)

1. Consjdera-se voto nub o corresporidente a boletjm:

a) No qua! tenha sido assinalado mais de urn quadrado:

b) No qua! baja düvidas quanto ao quadro assinalado;

c) No qual tenha sido assinalado o quadrado corresponden

tes a uma candidatura que tenha desistido das eleiçoes

d) No qual tenha sido feito qualquer corte, desenhc, ou

rasura;
e) No qual tenha sido escrita qualquer palavra.

2. Considera-se também como VULU . -

aos boletins respeitantes a mesma eleicao contidos no mesmo sobres

cnto.

3. Considera-se ainda como voto nub antecipado ou por corres

pondência, quando o sobrescrito corn o boletirn de voto nao chegue ao

seu destino nas condicoes previstas nos artigos 267.°, 269.° ou 270.°, ou

seja recebido em sobrescrito que nao esteja adequadamente fechado.

4. Não é considerado voto nub o correspondente a boletim no qua!

a cruz, embora nao sendo perfeitamente desenhada ou excedendo Os

limites do quadrado, assinale inequivocamente a vontade do eleitor.

ARTIGO 282.°

(Direitos dos delegados dos candidaturas)

1. Depois das operacöes previstas nos artigos 277.°, 278.° e 279.’,

Os delegados das candidaturas tern o direito de examinar Os botes dos

boletins separados, scm alterar a sua composicao, e, no caso de terem

düvidas ou objeccoes em relacao a contagem ou a qualificaçao dada ao

voto de qualquer boletirn, tern o direito de solicitar esciarecimentos ou

apresentar reclamaçOes ou protestos perante o presidente.

2. Se a reclamacao ou o protesto não forem atendidos pela mesa,

Os boletins de voto reclamados ou protestados são separados, anotados

no verso, corn a indicacao da qualificacão dada pela mesa e do objecto

da reclamacao ou do protesto, e rubricados pebo presidente da mesa e

pebo delegado da candidatura.

3. A reclamaçao ou o protesto nao atendidos nao impedem a

contagem do boletirn de voto para o efeito de apuramento parcial.

ARTIGO 283.°

(Edital do apuramento parcial)

0 apuramento é imediatamente publicado por edital afixado a porta

do edifIcio da assembleia de voto em que se discrirninam o nilmero de

votos de cada candidatura, o nthnero de votos em branco e o de votos

nubos.
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ARTIGO 284.°

(Comunicacoes para o efeito de escrutInio provisório)

1. Os presidentes das mesas das assernbleias de voto comunicam,
imediatamente, a junta de freguesia ou a entidade para esse tim desig
nado pelo representante do Governo na região administrativa ou pelo
Minisiro da Repüblica, consoante os CaSOS, os elementos constantes do
edital previsto no artigo 283.°.

2. A entidade a quem é feita a cornunicaçao nos termos do n.° 1,
apura os resultados da eleicao na freguesia, e cornunica-os imediata
mente ao representante do governo na regiao administrativa ou ao
Ministro da Repüblica.

3. 0 representante do Governo na região adminitrativa ou o Minis
tro da Repiiblica transmite os resultados imediatamente ao Secretário
Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral.

ARTIGO 285.°

(Destino dos boletins de voto nulos ou objecto de reclamacao ou
protesto)

Os boletins de voto nulos e aqueles sobre os quais haja reclamacao

ou protesto sao, depois de rubricados, remetidos a assembleia de apura

mento geral, corn os documentos que thes digam respeito.

ARTIGO 286.°

(Destino dos restantes boletin)

1. Os restantes boletins de voto são colocados ern pacotes devida
mente lacrados e confiados a guarda do juiz de direito da comarca.

a) Os nümerOS de inscnção no recenseameflto e os nomes

dos membros da mesa e dos delegados das candidaturas;

b) 0 local da assembleia de voto e a hora de abertura e de

encelTamefltO;

c) As deiberacöeS tomadas pela mesa durante as opera

çOes;
d) 0 n(imero total de eleitoreS jnscritos, o de votantes e o

de não votantes;

e) Os nümerOs de inscrição no recenseaifleflto dos eleitores

que votaram por autecipacãO e por coffespondeflcia

f) Os mimeros de votos obtidos por cada candidatura, o de

votos em branco e o de votos nulos;

g) 0 nthnero de boletins de voto sobre os quais haja mci

dido reclaxnacãO ou protesto;

h) As divergências de contagem, se as houver, a que se

refere o n.° 3 do artigo 278.°, corn indicação precisa das

cliferençaS notadas;

i) 0 n1merO de reclamacOeS, protestos e contraprotestoS

apeflSos a acta;

f) Quaisquer outras ocorrêflciaS que a mesa julgar dever

meficiOflar;

UW 3M (19S7)

2 2. Esgotado o prazo para a mnterposicão dos recursos contencioSOS

ou decididos definitivarnente estes, o juiz promove a destruicãO dos

boletins.

ARTIGO 287.°

(Acta das operacOes eleitorais)

1. Compete ao secretrio da mesa proceder a elaboracão cia acta

das operacöes cle votação e apurameflto.

2. Da acta devem constar:
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ARTIGO 288.°

(Envio a assembleia de apuramento geral ou intermédio)

Nas vinte e quatro horas seguintes a votacão, os presidentes das

mesas das assembleias de voto entregam pessoalmente, contra recibo,

on remetem, pelo seguro do correio, as actas, os cadernos e denials

documentos respeitantes a eleiçao, ao presidente da assembleia de

apuramento geral cm intermédio, consoante os casos.

ASSEMBLEIAS DE APURAMENTO GERAL

ARTIGO 289.°

(Assembleia de apuramento competente)

0 apuramento geral é feito:

a) Relativamente a eleicao do Presidente cia Repliblica, por

uma assembleia de apuramento geral de âmbito us
cional;

b) Relativamente a eleicao da Assembleia cia Reptlblica4
por uma assembleia de apuramento geral de cfrculo
eleitoral;

c) Relativamente a elèiçao das assembleias das regiöes
autónomas, por uma assembleia de apuramento genii cia
região autónoma;

d) Relativamente a eleiçao das assembleias das regiães
administrativas, por uma assembleia de apuraniento
geral da região administrativa;

e) RelatiVafliente a eleicão dos Orgãos cia treguesla

municIpio, por uma assembleia de apuramento geral do

municIpiO;

J) Relativamente a eleição para o ParlamentO Europe”, por

uma assembleia de apuramefltO geral de âmbito na

cional.

ARTIGO 291.0

(Direitos dos candidatos e dos mandatdrios)

Os candidatoS e os mandatriO5 das candidaturaS tern o direito de

assistir, sem voto, aos trabaihos das assembleiaS cle apuramento geral e

de apresefltar reclamacoeS, protestOS ou contraprOtestos.

ARTIGO 292.°

(Constituicão da assembleia de apuramento geral)

1. A assembleia de apuramefltO geral fica constitulda ate a antevés

pera da eleicão.

2. Da constituicão da assembleia dá o seu presidente imediato

conhecirrientO ptiblico através de edital a afixar a porta do edifIcio do

tribunal onde deva funcionar.
BW 364 (1987)
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DWISAO ii

APURAMENTO GERAL

Subdivisio I

ARTIGO 290.°

(Local de funcionatfleflto)

A assembleia de apuramefltO geral funciona na sede do tribunal de

que faça parte o respectiVo presidente.
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(Estatuto dos membros das assembleias de apuramento geral)

1. E aplicável aos cidadãos que façam parte das assembleias de
apuramento geral o disposto no artigo 178.°.

2. Os cidadãos que façam parte das assembleias de apurarnento
geral gozam, durante o perlodo do respectivo funcionamento, do direito
previsto no artigo 140.°, desde que provem o exercIcio de funçoes
através de documento assmado pelo presidente da assembleia.

a) Na verificacão do nimero total de eleitores inscritos;
b) Na verificacao dos mimeros totals de votantes e de não

votantes na rea a que se reporta o apuramento, corn as
respectivas percentagens relativamente ao nümero total
de inscritos;

c) Na verificaçao dos nümeros totals de votos em branco.
de votos nulos e de votos validamente expressos, corn as
respectivas percentagens relativamente ao nümero total
de votantes;

d) Na verificacao dos nürneros totals de votos obtidos por
cada candidatura e, se for caso disso, também por cada
coligacao de candidaturas, corn as respectivas percenta
gens relativamente ao nimero total de votos validamente
expressos;

e) Na distribuicãO dos mandatos obtidos pelas cLiversas

candidaturas;

f) Na deterrninacaO dos candidatos eleitos.

ARTIGO 295.°

(RealizacãO das operacOes)

1. A assernbleia de apuramento geral inicia as operaçöes as 9 horas

do dia seguinte ao da eleição, on, tratando-se de assembleia de apura

mento respeitante a cIrculo constituldo fora do território nacional, do

décimo dia seguinte ao da eleição.

2. Em caso de adiamentO ou declaracão de nulidade da votação em

qualquer assembleia de voto, a assembleia de apuramento geral reune no

dia seguinte ao da votação para completar as operaçôes de apuramento.

ARTIGO 296.°

(ElementoS do apuramento geral)

1. 0 apuramefltO geral 6 feito corn base nas actas das operaçOes das

assembleias de voto, nos cadernoS de recenseameflto e nos demais

documentoS que os acompanharem.

2. Se faltarern os elementoS de alguma das assembleias de voto, o

apuramentO geral inicia-se corn base nos elemento já recebidos, desig

nando o presidente nova reunião, dentro das quarenta e oito horas

seguintes, para se concluirem os trabaihos e tornando, entretanto, as

providências necessárias para que a falta seja reparada.

3. Nas regiöes autónomaS dos Açores e da Madeira, o apuramentO

geral pode basear-Se em correspondêflcia telegráfica transmitida pelos

presidentes das câmaras rnunicipais.
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ARTIGO 293.°

Subdivisão TI

oPERAcOEs DE APURAMENTO GERAL

ARTIGO 294°

(Conteádo do apuramento)

0 apuramento geral consiste:
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ARTIGO 297.°

(Reapreciaçao dos apuramentos parciais)

1. No inIcio dos seus trabaihos, a assembleia de apuramento geral

decide sobre os boletins de voto em relaçao aos quais tenha havido

reclamaçao ou protesto e verifica os boletiiis de voto considerados nu1os

reapreciando-os segundo urn critério uniforme.

2. Em funcão do resultado das operaçOes previstas no n.° 1. a

assembleia corrige, se for caso disso, o apuramento da respectiva assem

bleia de voto.

ARTIGO 298.°

(Norma remissiva)

1. 0 disposto nos artrigos 295.°, 296.° e 297.° nao se aplica as

operaçOes de apurarnento geral da eleiçao do Presidente da ReØblica.

das assembleias das regiöes administrativas e para o Parlamento

Europeu.

2. 0 disposto nas ailneas e) e f) do artigo 294.° nao se aplica ao

apurarnento geral da eleiçao do Presidente da Repiiblica.

ARTIGO 299.°

(Proclamaçao e publicaçao dos resultados)

Os resultados do apurarnento geial são proclamados pelo preidme

e, em seguida, publicados por rneio de edital afixado a porta do ediflcio

onde funciona a assembleia.
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ARTIGO 300.°

(Acta de apuramento geral)

1. Do apuramento geral é irnediatarnente lavrada acta, donde cons

tam os resultados das respectivas operaçoes, as reclamacOes, Os protes

tos e os contraprotestos apresentados nos termos do artigo 291.0 e as

decisães que sobre des tenham recaido.

2. Nos dois dias posteriores aquele em que se concluir o apura

mento geral, o presidente envia, pelo seguro do correio, dois exemplares

da acta a Comissão Nacional de EleicOes.

ARTIG0 301.°

(Destino da documentacao)

1. Os cadernos de recenseamento e demais documentaçao presente

a assembleia de apurarnento geral, bern como a acta desta, são confiados

a guarda e responsabilidade do tribunal em cuja sede aquela tenha

funcionado.

2. Terminado o prazo de recurso contencioso ou decididos os

recursos que tenham sido apresentados, o tribunal procede a destruiçao

de todos os documentos, corn excepçAo das actas das assembleias de

voto e das actas das assembleias de apuramento intermédio ou geral.

ARTIGO 302.°

(Certiddo ou fotocopia de apuramento geral)

Aos candidatos e aos mandatários de cada candidatura proposta a
eleicão, hem como, se o requerer, a qualquer partido, ainda que nao

tenha apresentado candidatos, são passadas pela secretaria do tribunal,

no prazo de trés dias, certidöes ou fotocópias da acta de apuramento

geral.
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ARTIGO 303.°
sEccAo ii

(Mapa do resultado da eleicao)

1. A Cornissão Nacional de EleicOes elabora uma mapa oficial corn o

resultado de cada eleicao, de que conste:

a) Ntmero total de eleitores inscritos;

b) Nümeros totais de votantes e de não votantes, corn as

respectivas percentagens relativamente ao rnThiern total

de mscritos; V

c) Nümeros totals de votos em branco, de votos nulos e de

votos validarnente expressos, corn as respectivas percen

tagens relativarnente ao nümero total de votantes;

d) Nümero total de votos obtidos por cada candidatura e, Sc

for caso disso, também por cada coligacao de candida

turas, corn as respectivas percentagens relativamente ao

nilmero total de votos validamente expresssos;

e) Niimero total de mandatos atribuIclos a cada candidatura,

salvo no caso de eleicao do presidente da Repiblica;

j) Nome dos candidatos eleitos, corn indicacao, salvo na

eleiçao do Presidente da Repiiblica, da denominaçao this

respectivas candidaturas, bern como, no caso de .coliga

ção, dos partidos proponentes. V

2. Nas eleiçöes em que haja pluralidade de cfrculos eleitorais, para

alérn dos elementos totals referidos no n° 1, também constan do maps

os correspondentes elernentos respeitantes a cada cIrculo eleitoral.

3. No caso de primeiro sufrágio da eleicao do Presidente da Repli

blica, e se nenhum dos candidatos tiver sido eleito, em lugar do nome do

candidato eleito, constam do mapa os uomes dos dois candidatos admiti

dos a concorrer ao segundo sufragio. V

4. A Cornissão Nacional de EleiçOes faz publicar os mapas na I

série do Didrio da Repáblica nos oito dias subsequentes a recepção cbs

actas de apuramento geral ou, no caso de eleicoes dos órgaos ds

autarquias locals, nos trinta dias subsequentes.
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ARTIGO 304.°

V

(Assembleia de apuramento intermédio)

1. 0 apuramento intermédio da eleicao do Presidente da Repiblica

compete a uma assembleia a constituir em cada urn dos distritos do

continente e em cada uma das regiOes autónomas.

2. Ate ao décirno quarto dia anterior ao da eleicao, a Comissão

Nacional de EleicOes pode determinar a formacao de mais de urna

assembleia de apuramento interrnédio em distritos corn mais de 500 000

eleitores, de modo a que cada assembleia corresponda a urn conjunto de

municIpios limitrofes. V

3. A deliberacao da Comissão Nacional de Eleiçoes para o efeito

do n.° 2 será imediatarnente transmitida ao presidente do respectivo

Tribunal da Relacao e consta de edital a afixar aquando da constituição

das assembleias de apuramento intermédio.

ARTIGO 305.°

(Composicao)

1. Compôem a assembleia de apuramento intermédio:

a) Urn juiz do Tribunal da Relaçao do respectivo distrito

judicial, designado pelo presidente daquele tribunal, que

preside corn voto de qualidade;
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b) Dois juizes de direito de tribunais judiciais da area AwrIGo 308.°

correspondente a assembleia de apurarnento intermédio, 4

designados por sorteio; (Composicao)

c) Dois licenciados em Matemática, designados pelo presi

dente;
d) Seis presidentes de assembleia de voto, designados por 1. Compãem a assernbleia de apuramento geral:

sorteio;
e) Urn secretário judicial designado pelo presidente, qi a) 0 presidente do Tribunal Constitucional, que preside,

secretaria sem voto. corn voto de qualidade;

b) Dois juIzes do Tribunal Constitucional, designados por

2. Os sorteios previstos nas alineas b) e d) do n.° 1 efectuam-se no sórteio

Tribunal da Relaçao do respectivo distrito judicial, em cha e hora c) Dois licenciados em Matemática, designados pelo presi

marcados pelo seu presidente. dente;
d) 0 secretrário do Tribunal Constitucional, que secretaria

S

sem voto.

ARTIGO 306.°

(Norma remissiva) 2. 0 sorteio previsto na alinea b) do n.° 1 efectua-se no Tribunal

Constitucional, em dia e hora marcados pelo seu presidente.

Aplica-se a assembleia de apuramento intermédio da eleição do

Presidente da Reptiblica o disposto nos artigos 291.0 a 293.°, 294Y.

aimneas a) a d), 295.° a 297.° e 299.° a 302.° 309.°

(lnIcio das operacOes)

DWISAO i
A assembleia de apurarnento geral inicia as suas operaçöes as 9

horas do oitavo dia posterior ao da eleicao.

A1’URAMENTO GERAL

ARTIG0 307 0

ARTIGO 310 0

(Assembleia de apuramento geral) (Elementos de apuramento geral)

A assembleia de apuramento geral da eleicao do Presidente dii 0 apuramento geral é realizado corn base nas actas das operaçOes

Reptiblica funciona junto do Tribunal Constitucional. 4 das assembleias de apuramento intermédio.
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ARTIGO 311.°

(Conteüdo do apuramento)

No primeiro sufrágio da eleicao do Presidente da Repüblica, se

nenhum dos candidatos tiver sido eleito, o apuramento geral compre

ende também a determinacao dos dois candidatos que concorrem ao

segundo sufrágio.

ARTIGO 312.°

(Proclamacao e publicaçao dos resultados)

A proclamacão e a publicacao dos resultados fazem-se ate ao

décimo dia posterior ao da votacao.

ARTIGO 313.°

(Regras especiais de apuramento)

1. No caso de adiamento de qualquer votacão, nos termos do artigo

260.°, o apuramento intermédio é efectuado nao tendo em consideracao

as assembleias em falta.
2. Na hipótese prevista no n.° 1, a realizacao das operacOes &

apurarnento mtermédio ainda nao efectuadas e a conclusão do apura

mento geral competem a assembleia de apuramento geral que se reline.

para o efeito, no dia seguinte ao da votação.
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ARTIGO314.°

(Composicão da assembleia de apuramento geral)

1. CompOern a assembleia de apurainento geral:

a) Urn juiz do Tribunal da Relação do respectivo distrito

judicial, designado pelo presidente daquele tribunal, que

preside corn voto de qualiclade;

b) Dois juIzes de direito dos tribunais judiciais da area

correspondente ao cIrculo eleitoral ou, no caso de cIr

cub fora do território nacional, da sede do cIrcubo elei

toral, designados por sorteio;

c) Dois licenciados em Matemática, designados pebo presi

dente;
d) Seis presidentes de assembleias de voto, designados por

sorteio;
e) Urn secretário judicial, designado pelo presidente, que

secretaria sem voto.

2. Os sorteios previstos nas alineas b) e d) do n.° 1 efectuam-se nos

Tribunals da Relação do respectivo distrito judicial, em dia e hora

marcados pebo seu presidente.
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3. A proclamacão e a publicidade dos resultactos, nos ienuu

artigo 312.°, so são feitas no dia da iiltima reumão da assembleia de

apurarnento geral prevista no n.° 2.

4. 0 disposto nos n.°0 1, 2 e 3 é aplicável em caso de declaração de

nulidade de qualquer votação.

SECAO m

ELEIçAO DA ASSEMBLEIA DA REP1BUCA

DIVISAO m

APUR.AMENTO NO CASO DE ADIAMENTO OU NUUDADE DA voTAcAo

I
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SECcAO Iv -

b) Urn licenciado em Direito e urn licenciaclO em 1V14Lii1a-

ti designadOS pelo presidente

ELETcOES DAS ASSEMBLEIAS DAS REGIOES AUTONOMAS c) Seis presidenteS de assembleias de voto, designadoS por

ARTIGO 315.° sorteiO; rye de

d) 0 chefe de secretaria da câmara municipal, que se

(Composicdo da assembleia de apuramento geral) secretriO sem voto.

1. Compöern a assembleia de apuramento geral: 2 o s previsto na aimnea c) do n.° 1 efectuarn-Se n( tr1)Unal

ti comarca em hora e dia marcadoS pelo juiz o c

a) 0 juiz do cfrculo judicial de Ponta Delgada ou do Fun- da respec va

chal, consoante Os CaSOS, que preside corn voto de quail-

dade;
b) Dois juizes de direito de tribunals judiciais da rea da

região autónoma, designados por sorteio;

c) Dois licenciados em Matemática, designados pelo presi- ARTIGO 317.°

dente;
d) Seis presidentes de assembleias de voto, designados POT (Apuramento intermédio nas eleicöeS das assembleias reglonals)

sortelo;
e) Urn secretrio judicial, designado pelo presidente, que 1 A assembleia de apuranlento geral dos órgãos do

secretaria sem voto. freguesia é a assembleia de apuramento intermedlo da eleicao a a

bleia da região adminiStratlva.

2. Os sorteios previstos nas alineas b) e d) do n° 1 efectuam-se no

Tribunal de Ponta Delgada ou do Funchal, consoante Os CaSOS, em dia e bi puraniento interrnédio da eleição da

hora marcados pelo juiz do circulo judicial. assem,leid(Da região administrativa odispostO nos artigos 291.0 a 293.°,

294 almneas a) a d), 295.° a 297.° e 299.° a 302.°.

SECAOV •

ELETçOES PARA Os ORGAOS DAS AUTARQUIAS LOCAlS

ARTIGO 316.0

(Assembleia de apuramento geral no municIpio) ARTIGO 318.0

1. Compôem a assembleia de apuramento geral das eleicoes para mento era! nas eleicóes das assembleias regionais)

Os órgaos de freguesia e do mumcipio:
(Apura g

1 - das assemblelaS das

a) 0 juiz de direito, designado do Tribunal da Relacao do
ApbC ao apurarnellto

ios artigos 3O9.° e 310.0.

disthto judicial, que preside corn voto de qualidade: 1 regloes admniStraUvas P°
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sECcAO vi
ARTIGO 321.°

ARTIG0319.°

(Apuramentos intermédio e geral)

1. Aplica-se a eleicao para o Parlamento Europeu o disposto nos

artigos 304.° a 310.° do presente código, corn as necessárias adaptacoes.

2. E constituida em Lisboa uma assembleia de apuramento inter

médio correspondente aos outros pafses das Comunidades Europeias.

ARTIGO 320.°

(Pressuposto de recurso contencioso)

1. As irregularidades ocorridas no decurso da votação e das opera

coes de apurarnento parcial, intermédio ou geral, podem ser apreciadas

em recurso, desde que hajarn sido objecto de reclamacão on protesto

apresentado por escrito no acto em que se verificaram.

2. Relativamente às irregularidades ocorridas no decurso cia vota

çao e do apuramento parcial so pode ser interposto recurso contencioso

se tambérn tiver sido previamente interposto recurso gracioso perante a

assembleia de apuramento geral ou, no caso da eleiçao do Presiderne da

Repüblica, on de assembleia de região administrativa, perante a assern

bleia de apurarnento intermédio, no segundo dia posterior ao cia eleição.
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(Legitimidade)

Da decisAo sobre a reclamação on protesto podem recorrer, além do

apresentante da reclamaçao, do protesto ou do contraprotesto, os manda

trios das candidaturas.

ARTIGO 322.°

(Tribunal competente e prazo)

1. A peticao .de recurso especifica os respectivos fundamentos de

facto e de direito e é acompanhada de todos os elementos de prova.

2. 0 recurso contencioso é mterposto no dia seguinte ao da afixa

çao do edital corn a publicacão dos resultados do apuramento, perante o

Tribunal Constitucional.

ARTIGO 323.°

(Processo)

1. No caso de recursos relativos a assernbleias de apuramento corn

sede nas regiOes autónomas, a interposição e fundamentaçao dos mes

mos podern ser feitas por via telegráfica ou telex, sem prejuIzo de

posterior envio de todos os elementos de prova.

2. Os mandatários das restantes candidaturas são imediatamentc

notificados para responderern, querendo, no prazo de urn dia.

3. 0 Tribunal Constitucional decide definitivamente o recurso, em

plenrio, no prazo de dois dias a contar do termo do prazo previsto no n.°

2.
4. E aplicável ao contencioso da votacão e do apuramento o

disposto no artigo 146.°.

213
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I
I
I



ARTIGO 324.° I
(Efeitos da deci•são)

1. A votacão em qualquer assembleia de voto ou a votaçao em todo
o cfrculo, quando for caso disso, so são julgadas nulas quando se hajam
verificado ilegalidades que possam influir no resultado geral da eleicao.

2. Declarada a nulidade da votaçao numa oil mais assembleias de

voto, as operacöes eleitorais correspondentes são repetidas no segundo

domingo posterior a decisão.

T{TULO V

ART1G0325.°
DESPESAS PUBLICAS ELEITORAIS

(Outros processos de contencioso eleitorat)

Os processos de contencioso eleitoral respeitantes a eleiçôes, p
ARTIGO 326.°

sufragio indirecto, dos Orgaos das autarquias locals são da competência

dos tribunals adininistrativos e regem-se pela respectiva lei de processo. (Ambito das despesas)

Constituem despesas püblicas eleitorais os encargos püblicos resul

tantes da preparacão e realização do recenseamento e dos actos do

processo eleitoral, bern como da divulgacão de elementos corn estes

relacionados.

ARTIGO 327.°

(Despesas locais e centrais)

1. As despesas piiblicas eleitorais são locals e centrals.

2. Constituem despesas locals as realizadas pelos órgãos das autar

quias locals Cu por qualquer outra entidade, a nivel local.

3. Constituem despesas centrals as realizadas pela Comissão Na

cional de Eleicöes, pelo Secretariado Técnico dos Assuntos para o

Processo Eleitoral cu outros serviços da Administracão Central, no

exercIcio das suas atribuiçöes.
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ARTIGO 328.°

(Trabaiho extraordindrio)

Quando os trabaihos relativos a preparaçao e realização do recen

searnento e dos actos do processo eleitoral devam ser executados pot

funcionnos ou agentes da Administraçao Ptlblica, paraalém do respec

tivo perlodo normal de trabaiho, podem estes receber remuneracao pot

traballio extraordinário, nos termos da legislacao vigente.

ARTIGO 329.°

(Atribuicao de tarefas)

No caso de serem atribuIdas tarefas a entidade nao vinculada a
Adrninistraçao Püblica, pode esta perceber remuneraçao na medida do

trabaiho prestado.

ARTIGO 330.°

(Pagamento das despesas)

1. As despesas locals são satisfeitas nos seguintes termos:

a) As realizadas no território nacional e em Macau pot

verbas inscritas no orcamento das respectivas autarquias

locals;
b) As realizadas no estrangeiro pelas respectivas entidades

recenseadoras, por verbas próprias a elas destinadas.

inscritas no orcamento do Ministério dos NegOcios

Estrangeiros.

2. As despesas centrals são satisfeitas pelo Secretariado Téciñco

dos Assuntos para o Processo Eleitoral, mecliante verba para o efeito

inscrita no respectivo orcamento.

3. Exceptuam-Se da alinea a) do n.° 1 e do n.° 2 as despesas

efectuadas pot outras entidades no exercIcio de competência própria ou

sem prévio assentamento das respectivas autarquias locals ou do Minis

tério da Aclministracão Interna, consoante os casos, as quais são satisfei

tas por aquelas entidades.

ARTIGO 331.°

(Encargos corn a cornposicdo e a irnpressão dos boletins de voto)

As despesas corn a composicão e a impressao dos boletins de voto

são satisfeitas:

a) Quando se trate de eleiçôes paraos órgãos de soberarna e

para o Parlamento Europeu, por verbas inscritas no

orçamento do Ministério da Achninistracão Interna, atra

yes do Secretariado Técmco dos Assuntos para o Proces

so Eleitoral;

b) Quando se trate de eleiçOes para as assembleias regio

nais dos Açores e da Madeira, pot verbas inscritas no

orçainentO cia respectiva região autónoma

c) Quando se trate de eleiçöes para os órgãos das autarquias

locals, por verbas inscritas no respectivo orçamento.

ARTIGO 332.°

(Despesas corn deslocacdes)

1. A compensacãO de encargos decorrentes de deslocacOes realiza

das por indivIduos não vinculados a Administracão Püblica no exercIcio

de funçöes para que tenham sido legalmente designados no âmbito das

operacOes de recenseamento e do processo eleitoral obedece ao regime

jurIdico aplicável, nesta maténa, aos funcionános püblicos.

2. 0 pagamento a realizar, a tItulo de ajudas de custo, pelas

deslocaçôes a que se refere o n.° 1 será efectuado corn base no estabele

cido para a letra D da tabela da funçao püblica.

I
I

t
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ARTIGO 333.°

(Transferência de verbas)

1. 0 Estado, através do Ministério da Aclrninistraçao Interna,
comparticipa nas despesas a que alude a alInea a) do n.° 1 do artigo
330.’, mediante transferéncia de verbas do seu orçamento para os mum
cIpios, especificando-se os montantes correspondentes ao recencea
mento e aos processos eleitorais.

2. Os montantes a transferir para cada municIpio são calculados de
acordo corn a seguinte fOrmula:

Montante a tranferir = V+ ax E+b x F

em que V é a verba minima, em escudos, por mumcIpio, Eo nilmero de
eleitores do municIpio, F o rnimero de freguesias do municIpio e a e b

coeficientes de ponderacao expressos, respectivamente, em escudos pot

eleitor e em escudos por freguesia.
3. Os valores V, a e b são fixados por despacho do Ministro cia

Administraçao Interna, sob proposta do Director-Geral do Secretariado

Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral.
4. A verba atribuIda a cada municIpio é consignada as freguesias

da respectiva area segundo critério idêntico ao estabelecido no n.’ 2.

substituindo-se o rnunicIpio por freguesia e esta por postà de recensea
mento ou assembleia de voto, consoante o caso, podendo, contudo, os
mumcIpios reservar para si do respectivo montante 10%, se correspon
der ao recenseamento, ou 50%, se corresponder a processos eleitorais.

5. A verba prevista no n.° 4 é transferida para as freguesias, no

prazo de trinta dias a contar da data em que tenha sido posta a disposicão

do municIpio.

AKrIoo334.°

(Dispensa de formalismos legais)

1. Na realizacão de despesas eleitorais é dispensada a precedência

de formalidades que se mostrem incompativeis corn os prazos e natureza

dos trabaihos a realizar e que nao sejam de carácter puramente conta

bilistico.

RM1364(1987) 218

2. A incompatibilidade referida no n.° 1 é verificada por despacho

da entidade responsável pela gestão do orçamento pelo qual a despesa

deve ser suportada.

ARTIGO 335°

(Regime duodecimal)

A realizacao de despesas por conta de dotaçOes destinadas a supor

tar encargos püblicos corn o recenseamento e os processos eleitorais nao

está sujeita ao regime duodecimal.

ARTIGO 336.°

(IsencOes)

São isentos de quaisquer taxas ou emolumentos, do imposto cle selo

e do imposto de justica, consoante Os casos:

a) As certidOes necessárias para instrução dos processos de

apresentacao de candidaturas, bern como as relativas ao

apuramento;
b) Todos Os documentos destinados a instruir quaisquer

reclamaçOes, protestos ou contraprotestos perante as co

missOes recenseadoras, nas assembleias de voto ou de

apuramento intermédio ou geral, bern como quaisquer

reclamaçOes ou recursos previstos na lei;

c) Os reconhecimentos notariais em docurnentos para fms

eleitorais;
d) As procuraçOes forenses a utilizar em reclamaçOes e

recursos previstos na presente lei, devendo as mesmas

especificar 0 flm a que se destinam;

e) Quaisquer requerimentos, incluindo os judiciais, relati

vos aos processos de recenseamento e eleitorais.
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1 d) Urn membro do Conseiho de Comunicacao Social, de

signado por este;

e) Cinco cidadãos de reconhecida idoneidade, eleitos pela

3
Assernbleia da RepiThlica por maioria de dois tercos dos

j Deputados presentes, desde que superior a rnaioria ab

-

soluta dos Deputados em efectividade de funcOes, sendo

4 propostos urn por cada urn dos partidos corn rnaior

TfTuI..O
representacão parlarnentar ou, em caso de igualdade,

mais votados.

COMISSAO NACIONAL DE ELEIçOES 2. A Comissão Nacional de EleiçOes é permanentemente assessora

crhv.t.
da por três técnicos, designados respectivarnente por cada urn dos

01 departamentos governarnentais responsáveis pela administracao interna,

ESTRUTURA
pelos negócios estrangeiros e pela comunicacão social.

ARTIGO337.° ARTIGO339.°

(Natureza) (Mandato dos membros)

A Comissão Nacional de EleiçOes é urn órgão independente ue
funciona junto da Assembleia da Repüblica.

1. 0 mandato dos membros da Cornissão Nacional de EleicOes tern

a duracao de cinco anos.

2. Cada membro da Comissão Nacional de EleicOes é designado ate

ARTIGO 338.°
trinta dias antes de terminar o inandato do membro que vai substituir.

3. As vagas que ocorrerem por morte, renüncia, impossibiidade

(Composiçao)
ffsica ou psiquica ou perda cle mandato, são preenchidas nos trinta dias

posteriores a vacatura.

1. A Comissão Nacional de Eleiçoes é cornposta por:

a) Urn juiz do Tribunal Constitucjonal designado por este.
ARTIGO 340.°

como presidente;
b) Dois juIzes dos tribunals judiciais, designados pelo Con-

(Posse)

seiho Supenor da Magistratura;
c) Dois jufzes dos tribunais administrativos, designacios Os mernbros da Comissão Nacional de Eleicoes tomarn posse

pelo Conseiho Supenor dos Tribunals Adini istratjvo perante o Presidente da Assembleia da Repüblica nos trinta dias subse

Fiscais; quentes a sua designacao.
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ARTIGO 341.°

(Estatuto)

1. Os membros da Comissão Nacional de Eleiçöes são irresponsá

veis e mamovIveis pelos actos praticados no exercIcio das suas funçöes.

2. Os membros da Comissão Nacional de Eleiçöes tern o direito a

uma senha de presença por cada dia de reunião, correspondente a urn

trinta avos do subsfdio mensal dos Deputados.

ARTIGO 342.°

(Competência)

Compete a Comissão Nacional de Eleiçöes:

a) Promover o esciarecimento objectivo dos cidadãos
acerca das operaçöes de recenseaniento e dos actos

eleitorais

b) Assegurar a igualidade de tratamento dos cidadAos em

todos os actos de recenseamentO e em todas as opera
çOes eleitorais;

c) Autorizar a recolha de dados de recenseamento para o
efeito de tratamento estatIstico;

ci) Elaborar e mandar publicar na I série do Diário cia

Repz2blica o mapa de distribuição dos mandatos pelos

cfrculos, nas eleiçöes da Assembleia da Repüblica e das

assembleias regionais das regiôes autónomas;

e) Assegurar a igualdade de oportunidades e de tratamento
das diversas candidaturas;

f) Receber e registar as cornunicaçOes dos órgaos de im
prensa e das estacöes privadas de árnbito local que
pretendarn inserir matéria respeitante as campanhas
eleitorais;

g) proceder a distribuicao dos tempos de antena na radio e
na televisão pelas diferentes candidaturas;

h) Apreciar a regularidade das contas eleitorais;

i) Determinar a formacao de mais de uma assembleia de
apuramento intermédio na eleicao do Presidente da Re
püblica;

J) Participar ao Ministério Püblico quaisquer actos de ill
cito eleitoral de que tome conhecimento;

1) Elaborar e mandar publicar na I série do Didrio da
Repithlica os mapas dos resultados do apuramento geral
das eleicOes;

m) Aplicar as coimas correspondentes a contra-ordenacOes
praticadas por partidos politicos, bem como por empre
sas de comunicação social, de publicidade, de sonda
gens e proprietárias de salas de espectáculos.

ARTIGO 3430

(Colaboracao cia Administracáo)

1. A Comissão Nacional de Eleicöes tern relativamente aos órgaos
e agentes da Administracao os poderes necessários ao eficaz exercIcio
das suas funçOes.

2. Para o efeito do disposto no n.° 1, os órgãos e servicos do
Estado, das regiöes autónomas e das autarquias locals competentes em
matéria de adrninistração eleitoral, prestam a Comissão Nacional de
Eleicöes todo o apoiO e colaboraçao que esta necessita e thes requeira.
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CAPITULO 11

COMPETENCIA E FUNCIONAMENTO

I
I
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ARTIGO344.°

(Funcionarnento)

1. A Comissão Nacional de Eleiçôes funciona em plenário, corn a

presença da rnaioria dos seus membros.

2. A Comissão Nacional de Eleiçôes delibera por maioria, tendo o

sen presidente voto de desempate.

3. São elaboradas actas de todas as reuniOes.

ARTIGO 345°

(Regimento)

1. A Comissão Nacional de Eleicöes elabora o sen regimento, que é

publicado no Diário da Repüblica.

2. A aprovacao e as alteraçôes do regimento exigem maioria de

dois terços dos membros da Comissão.

ARTIGO 346.°

(Orcarnento e instalacoes)

1. Os encargos corn o funcionamento da Comissão Nacional de

Eleiçoes são cobertas pela dotacao orcamental atribulda a Assembleia da

Repüblica.
2. A Comissão Nacional de Eleiçoes pode requisitar a Assernbleia

da Repüblica as instalacOes e o apoio técnico e administrativo ade

quados.

TITULO VII

uicrro ELEITORAL

CAPITULO I

PRINCIPIOS GERAIS

ARTIG0 347°

(Concorrência corn infraccOes mais graves)

As sançOes cominadas neste codigo não excluern a aplicacão de

outras mais graves, decorrentes da prática de quaisquer infracçOes pre

vistas noutras leis.

ARTIGO 348.°

(Circunstâncias agravantes)

Constituem circunstâncias agravantes do ilIcito eleitoral:

a) Influir a infracção no resultado da votação;

b) Ser a infracção cometida por agente da administracão

eleitoral;
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c) Ser a infraccao cometida por membro de comissão re
censeadora;

d) Ser a infraccao cometida por membro de mesa de assem

bleia de voto;
e) Ser a infraccão cometida por membro de assembleia de

apuramento;

f) Ser a infracçao cometida por candidato, mandatrio de
candidatura ou delegado de partido polItico.

ARTIG0 3490

(Responsabilidade disciplinar)

As mfracçoes previstas neste código constituem também faltas

disciplinares quando cometidas por funcionários ou agentes da Acirninis

tração Püblica, central, regional ou local sujeitos a responsabilidade

disciplinar.

AwrIGo 351.°

(Pena acessOria de suspensão de direitos polIticos)

A prática de crimes eleitorais corresponde, para além da aplicacao
das penas especialmente previstas neste codigo, a aplicaçao da pena
acessória de suspensao, de seis meses a cinco anos, dos direitos consig
nados nos artigos 49•0, 50.°, 52.°, n.° 2, 127.° n.° 1, 217.°, 246.°, n.° 2,
263.° n.° 2 e 264.° da Constituiçao da Repüblica.

ARrIGO 352.°

(Pena acessória de demissdo)

A prática de crimes eleitorais por parte de funcionrios püblicos no
exercIcio das suas funçOes, corresponde, mdependentemente da medida
da pena, a pena acessória de dernissão, sempre que o crime tiver sido
praticado corn flagrante e grave abuso das funcOes ou corn manifesta e
grave violacao dos deveres que the são inerentes.

CAPITIJLO U

lLlcrro PENAL

SECçAO i

DIsPosIcoEs GERMS

ARTIGO 353o

(Não suspensão ou substituicao da pena)

As penas aplicadas pela prática de crimes eleitorais nao podem ser

suspensas nern substituIdas por quaisquer outras.

ARTIGO 350.°

(Punicao da tentativa)

1. A tentativa é sernpre punida.

2. A tentativa e aplicável a pena correspondente ao crime consu

mado, atenuada.

ARTIGO 3540

(Constituicão de partidos polIticos como assistentes)

Qualquer partido politico pode constituir-se assistente nos proces

SOS penais eleitorais.
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ARTIGO 3550

(Promocáo dolosa de inscricáo)

1. Quern promover a sua inscriçao no recenseamento sem ter

capacidade eleitoral é pumdo corn prisao ate seis meses e multa ate

cinquenta dias.
2. Quem promover a sua inscricao em circunstâncias de recensea

mento diversa da correspondente a area da sua residénica ou, nos

rnesmos termos, promover a respectiva transferência é punido corn

prisao ate urn ano e multa ate cinquenta dias.

ARTIGO 356.°

(Obstrucáo a inscricao)

Quem, por violaçao, ameaça ou intuito fraudulento, induzir urn

eleitor a não promover a sua inscriçao no recenseamento eleitoral ou a

promover a sua inscriçao fora da circunscricao de recenseamento da area

da sua residência ou fora do prazo legal é punido corn prisão ate urn ano

e multa ate cern dias.

ARTIGO 357°

(Obstrucáo a deteccáo de duplas inscricoes)

Quem obstruir a detecçao de duplas inscriçoes é punido corn prisao

ate urn ano e multa ate cern dias.
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ARTIGO 35.°

(Atestado medico falso)

0 medico que, indevidamente, passar atestado comprovativo de

mcapacidade fisica ou sanidade mental do cidadäo, para o efeito do

disposto no n.° 2 do artigo 69.° e no n.° 1 do artigo 71.°, é pumdo corn

prisao ate seis meses e multa ate cmquenta dias.

ARTIGO 359o

(Violacáo de deveres relativos a inscriçáo no recenseamento)

1. São punidos corn pena de prisão ate urn ano e multa ate cern dias

os rnernbros das comissöes recenseadoras que:

a) Se recusarem a inscrever no recenseamentO urn eleitor

que haja promovido a sua inscrição;

b) Procederern a inscrição ou transferência mdevida de urn

eleitor no recenseamefito.

c) Elirninar mdevidamente a inscrição de urn eleitor no

recenseameflto.

2. Os membros das cornissôes recenseadoras que se recusem a

efectuar as eliminacöes oficiosas a que estão obrigados pelo presente

código são punidos corn prisão ate seis meses e rnulta ate cinquenta dias.

3. A negligência é pumda corn multa ate cern dias.

ARTIGO 360.°

(Violacáo de deveres relativos aos cadernos de recenseamento)

Os membros clas comissöes recenseadoras que nao procederern,

pela forma prescrita no presente codigo, a elaboracão, organizacão,

i’eetificacão, actualizacãO ou a reforrnulacão dos cadernos de recensea

mento são punidos corn prisão ate seis meses e multa ate cinquenta clias.
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ARTIGO 361.° DIVISAO II

(Falsflcaçdo do cartão de eleitor)

Quem, corn intuito fraudulento, modificar ou substituir o cartao de

eleitor é punido corn prisao ate seis meses.

ARTIGO 362.°

(Falsficacao dos cadernos de recenseamento)

Quern por qualquer modo alterar, viciar, substituir ou suprimir os

cadernos de recenseamento é punido corn prisão de dois a quatro anos e

multa ate cento e vinte dias.

ARTIGO 363.”

(Impedimento a veriflcaçdo de inscrição no recenseamento)

1: Os membros de coniissão recenseadora que naô expuserem as

cópias dos cadernos de recensearnento ou queobstarem a que o cidadAo

as consulte no prazo legal previsto são punidos corn prisão ate seisIneses

e multa ate cinquenta dias.
2. A negligência é punida corn multa ate cern dias.

ARTIGO 364.”

(Recusa de passagem ou falsficacao de certidOes de recenseamento)

Os rnembros de comissOes recenseadoras que recusarem a passa

gem de certidôes de recenseamento a eleitores que nele Se encontrem

inscritos ou que passemcertidöes falsas são punidoscomprisão ate seis

meses e multa ate cinquenta dias.
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ARTIG0 365.°

(Candidatura de cidadão inelegIvel)

1. Quem, não tendo capacidade eleitoral passiva, aceitar a sua

candidatura é punido corn multa ate cinquenta dias.

2. No caso de candidatura para.a eleiçao do Presidente da Repübli

Ca, 0 crime previsto no n.° 1 6 punido corn prisão ate seis meses e multa

ate cinquenta dias.

ARTIGO 366.°

(Candidaturas plárimas)

1. Quem propuser candidaturas concorrentes entre si a mesma

eleiçao 6 punido corn multa ate cern dias.
2. Quem aceitar a candidatura em mais de uma lista ou em mais de

urn cfrculo eleitoral 6 punido corn prisão ate seis meses.

ARTIGO 367.”

(Coaccão e artifIcios fraudulentos sobre o candidato)

Quem ussr de violência, coacçao, enganos, artifIcios fraudulentos,

falsas notfcias ou qualquer outro meio ilicito para constranger ou induzir

qualquer cidadão a não se candidatar ou a desistir da candidatura 6

punido corn prisao de seis meses ate dois anos e multa ate cento e vmte

dias.
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ARTIGO 368.°

(Passagem de documentos falsos)

0 funcionário ptiblico que falsificar documentos para o efeito de

apresentação de candidaturas é punido corn prisão ate urn ano e multa ate

cinquenta dias.

ARTIGO 369.°

(Desvio de boletins de voto)

Quern subtrair, retiver, impedir a distribuicão de boletins de voto

ou, por qualquer meio, contribuir para que estes não cheguem ao seu

destino no tempo legalinente estabelecido é punido corn prisão de dois a

quatro anos e multa ate cento e vinte dias.

D1VISAO III

CRIMES RELATIVS A CAMPANHA ELE1TORAL

ARTIGO 370.°

(Violação dos deveres de neutralidade e imparcialidade)

Quem, no exercIcio das suas funçOes, infringir os deveres de

neutralidade ou imparcialidade perante as diversas candidaturas a que

esteja legalmente obrigado é punido corn prisão de seis meses a dois

anos.

ARTIGO 371.’

(Utilizacão indevida de nome, denominacão, sigla ou sImbolo)

Quem utilizar, durante a campanha eleitoral e corn o intuito de

prejudicar ou injuriar, o nome de urn candidato ou denominacao, sigla

ou simbolo de qualquer candidatura, partido, coligaçao ou grupo de

cidadãos eleitores é punido corn prisao ate urn ano e multa atécern dias.

ARTIGO 372.°

(Violacao da liberdade de reunião e manfestacao)

1. Quem, corn tumultos, desordens ou vozearias, perturbar reu
mao, comIcio, rnanifestaçao ou desfile de propaganda eleitoral é punido
corn prisao ate urn ano e multa ate cern dias.

2. Quem da mesma forrna impedir a realizacao ou prosseguimento

de reumão, comfcio, manifestacao ou desfile é pumdo corn prisao de
seis meses a dois anos e multa ate cern dias.

ARTIGO 3730

(Dano em material de propaganda eleitoral)

1. Quem roubar, furtar, destruir, rasgar ou por qualquer forma
inutilizar ou tornar ilegivel, no todo ou em parte, material de propaganda
eleitoral ou o desfigurar ou colocar por cima dele qualquer outro ma
terial é purndo corn prisao ate urn ano e multa ate cern dias.

2. Não são punidos os factos previstos no n.° 1, se o material tiver
sido afixado na própria casa ou no interior de estabelecirnento de agente
sem seu consentimento ou afixado antes do inIcio da campanha eleitoral.

ARTIGO 374.°

(Desvio de correspondência)

0 empregado dos correios que desencaminhar, retiver ou não

entregar ao destinatrio circulares, cartazes ou papéis de propaganda

eleitoral é punido corn prisão ate urn ano e multa ate cinquenta dias.
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ARTIGO 375°

(Propaganda no dia cia eleicao)

1. Quem, no dia da eleicao, fizer propaganda eleitoral por qual
quer rneio pumdo corn multa ate cern dias.

2. Quem, no dia da eleicao, fizer propaganda nas assernbleias de
voto ou nas suas imediaçôes ate 500 metros é punido corn prisão ate seis
meses e multa ate cinquenta clias.

(Voto fraudulento)

Quem se apresentar fraudulentamente a votar, tomando a idénti
dade de eleitor inscrito, é punido corn prisão de seis meses ate dois anos
e multa ate cern dias.

ARTIGO 378.°

(Violaçao do segredo de voto)

1. Quem, na assembleia de voto ou nas suas imediacoes ate 500
metros, usar de coacão on artifIcio dequalquer natureza on se servir do
seu ascendente sobre o eleitor para obter a revelaçao do voto e punido
corn prisão ate urn ano e multa ate cern dias.

2. Quem, na assembleia de voto ou nas suas imediaçoes ate 500
metros, revelar em que lista votou ou vai votar é purndo corn rnulta ate
cinquenta dias.

ARTIGO 379.°

(Admissao ou exclusão abusiva do vow)

Os membros das mesas das assembleias de voto que contribuirem
para que seja admitido a votar quem não tenha direito de sufrágio on não
o possa exercer nessa assembleia ou que conthbuirem para a exclusão de
quern o tiver são pumdos corn prisao de dois a quatro anos.

ARTIGO 380.°

(Não facilitacao do exercicio do sufrágio)

Os responsáveis pelos serviços e pelas empresas em actividade no
dia da eleiçao que nao facilitarem aos seus respectivos funcionários ou
trabaihadores dispensa pelo tempo suficiente para que possam votar são
punidos corn prisão ate urn ano e rnulta ate cern dias.

ARTIGO 381.°

(Impedimento do sufrdgio por abuso de autoridade)

0 agente da autoridade que no dia das eleiçOes, sob qualquer
pretexto, fizer sair do seu domicffio on retiver fora dele qualquer eleitor
para que nao possa ir votar é purndo corn prisão de seis meses a dois
anos e multa ate cern dias.
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DIVISAO iv

CRIMES RELATIVOS AO SUFRAGIO E AO purro

AR’rIcIo 376.°

ARTIG0 377°

(Voto plürimo)

Quem votar mais de uma vez na mesma eleição é punido coin
prisao de seis meses a dois anos e rnulta ate cern dias. -
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ARTIGO 382.° ARTIGO 385.°

(Abuso de funcöes)

0 cidadão investido de poder püblico, o funcionário ou agente do

Estado ou de outra pessoa colectiva ptiblica e o ministro de qualquer

culto que, abusando das suas funçoes ou no exercfcio das mesmas, se

servir delas para constranger ou induzir os eleitores a votar ou a deixar

de votar em determinada candidatura é punido corn prisao de seis meses

a dois anos e multa ate cern dias.

ARTIGO 383.°

(Coaccao e artzfIcio fraudulento sobre o eleitor ou o candidato)

1. Quem usar de violência ou ameaça sobre qualquer eleitor ou

usar de enganos, artifIcios fraudulentos, falsas notfcias ou de qualquer

outro meio ilicito para o constranger ou induzir a votar ou a deixar de

votar em determinada candidatura é punido corn prisão de dois a quatro

abs.
2. E agravada a pena prevista no n.° 1, se a ameaca for cometida

corn uso de anna ou a violência for exercida por duas ou mais pessoas.

ARTIGO 384.°

(Coaccao relativa a emprego)

Quern aplicar ou ameaçar aplicar qualquer sanção no emprego,

incluindo o despedimento, ou impedir ou ameaçar impedir alguém de

obter emprego, a fim de o cidadão votar ou nao VOtar, ou porque votou

ou nao votou em certa candidatura, ou porque participou ou nao partici

pou, na campanha eleitoral é pumdo corn prisao de dois a seis anos e

multa ate cento e vinte dias, sern prejuizo da nulidade da sancão e da
automática readmissão no emptego, se o despedimento tiver chegado a

efectuar-se.
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(Corrupçao eleitoral)

1. Quern, para persuadir alguém a votar ou deixar de votar em
determinada candidatura, oferecer, prometer ou conceder emprego pu
blico ou privado ou outra coisa ou vantagern, seja qual for o pretexto, e
punido corn prisao de dois a quatro anos e rnulta ate cern dias.

2. Os eleitores que aceitarem qualquer dos benefIcios previstos no
n.° 1 são punidos corn prisao ate seis meses e multa ate cinquenta dias.

ARTJGO386.°

(Não assunçao, nâo exercIcio ou abandono defunçoes na assembleia de
voto e de apuramento)

Quern for designado para fazer parte da mesa da assembleia de voto
ou como membro da assembleia de apuramento intermédio ou geral e,
sem causa justificativa, nao assumir, nao exercer ou abandonar essas
funçOes é punido corn prisao ate urn ano e multa ate cern dias.

ARTIGO 387.°

(Não exibiçao fraudulenta cia urna)

0 presidente de mesa da assernbleia de voto que nao exibir a uma
perante Os eleitores, para ocultar boletins de voto nela anteriormente
introduzidos, é pumdo corn prisao de dois a seis anos e multa ate cento e
vinte dias.
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ARTIGO 388. ARTIGO 391.0

(Acompanhante infiel) (Obstrucao àfiscalizaçao)

o acompanhante a votar de eleitor afectado por doenca ou deflciên- 1. mipedfr a entrada ou saIda de qualquer dos delegados das

cia fIsica notóna que nao garantir corn fidelidade a expressão ou siilo candidaturas nas assernbleias de voto ou que, por qualquer modo, tentar

do voto do eleitor e punido corn prisao ate urn ano e corn multa ate cern opor-se a que eles exerçam todos Os poderes que the são conferidos pelo

dias. : presente código é punido corn prisao de seis meses a dois anos e multa

ate cern dias.

2. Se se tratar do presidente da mesa, a pena nao será, em qualquer

ARTIGO 389.° caso, inferior a urn ano.

(Introducaofraudulenta do boletim na urna e desvio desta ou de boletins

de voto) ARTIGO 392.°

Quern fraudulentarnente introduzir boletins de voto na urna antes (Recusa de receber reclamaçoes, protestos ou contraprotestos)

ou depois do inIcio da votacão, se apoderar da urna corn os boletins de

voto nela recothidos mas ainda nao apurados ou se apoderar de urn ou

rnais boletins de voto em qualquer momento, desde a abertura
0 presidente de mesa da assembleia de voto ou de apuramento que

ilegitimarnente se recusar a receber reclamaçao, protesto ou contrapro

assembleia de voto ate ao apuramento geral da eleicao, é pumdo corn
testo e pumdo corn prisao de seis meses a dois anos e multa ate cern dias.

prisao de dois a seis anos e multa ate cento e vinte dias.

ARTIGO 390.°
ARTIGO 393•0

(Fraudes de membros de mesa de assembleia de voto) (Perturbaçao ou impedimento de assembleia de voto ou de apuramento)

o membro da mesa da assembleia de voto que apuser ou consentir 1. Quem, corn tumultos, desordens ou vozearias, perturbaro fun

qure se aponha nota de descarga ern eleitor que não votou ou que não a cionamento da assembleia de voto on de apuramento e punido corn

apuser em eleitor que votou, que trocar na leitura dos boletins de voto a prisäo de seis meses a dois anos e multa ate cern dias.

candidatura votada, que diminuir ou aditar votos a uma candidatura no 2. Quern, da mesma forma, impedir a continuação ou o prossegui

apurarnento ou de qualquer modo falsear a verdade da eleicao é punido mento do funcionamento cia assembleja de voto on de apuramento e
corn prisao de dois a seis anos e multa ate cento e vinte dias. punido corn prisao de dois a seis anos e multa ate cento e vinte dias.
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- I

ARTIGO 394.° ARTIG0 398.°

(Atestado falso de doença ou deficiencia fIsica)
(Presenca indevida em assembleia de voto ou de apuramento)

o medico que exerça poderes de autoridade sanitária na area do
1. Quem durante as operacôes eleitorais se introduzir nas assem

bleias de voto ou de apuramento sern ter direito a faze-b e se recusar a
murncipio que atestar falsamente doença ou dificiência fIsica é punido
corn prisao ate seis meses e multa ate cern dias.

sair, depois de intiniidado pelo presidente, é punido corn prisao ate urn

ano e multa ate cinquenta dias.

2. Quem se introduzir armado na assernbleia de voto e pumdo corn ftJ’j(yj 399o

prisao de seis meses a dois anos e multa ate cern dias.
(Fraudes nas assembleias de apuramento)

ARTIGO 395•0 o membro da assernbleia de apuramento intermédio ou geral, que,
por qualquer meio, falsear resultados de apuramento ou documentos a

(Não comparência da forca armada) ele respeitantes é punido corn prisao de dois a oito anos e multa ate cento
e vinte dias.

o comandante da forca armada que injustificadamente não corn

parecer, quando a comparência da mesma seja necessária, é punido corn

prisão de seis meses a dois anos e multa ate cern dias. ll

ARTIGO 396.° ILICITO DE MERA ORDENAçA0 soci

(Falsficacao de boletins, actas ou documentos relativos a eleicao)
sEccAo i

DTSPOSIçOEs GERMS

Quem alterar, ocultar, substituir, destruir ou suprimir, por qualquer

modo, Os boletins de voto, as actas das assembleias de voto ou de
ARTIGO 400.°

apuramento ou quaisquer docurnentos respeitantes a eleiçao é punido

corn prisão de dois a seis anos e rnulta ate cento e vinte dias. ((Ôrgaos competentes)

ARTIGO 397o 1. Compete a Cornissão Nacional de EleiçOes, corn recurso para a
seccao criminal do Supremo Tribunal de Justiça, aplicar as coimas

(Desvio de votos antecipados ou por correspondência) correspondentes e contra-ordenaçOes praticadas por partidos politicos,
bern como por empresas de cornunicação social, de publicidade, de

o ernpregado de correio que desencaminhar, retiver on não entre- sondagens e proprietárias de salas de espectáculos.

gar a junta de freguesia voto antecipado do eleitor, nos casos previstos 2. Compete, nos demais casos, a cámara municipal da area onde a

neste código, é punido corn prisao de dois a quatro anos e multa ate cern contra-ordenaçao tiver sido praticada aplicar a respectiva coima, corn

dias. recurso para o tribunal competente.
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sEccAo U ARTIGO 404.°

CONTRA-ORDENAcOES ELEITORAIS
(Recusa injustificada de atestado medico)

DIVISAO

c0NTRA-0RDENAcOEs RELATIVAS AO RECENSEAMENTO ELEITORAL 0 medico que, sem causa justificativa, recusar a passagem de
atestado que comprove a mcapacidade fIsica ou a sanidade mental de

ARTIGO 401 cidadão, para o efeito do disposto no n.° 2 do artigo 69.° e no 1 do artigo
71.°, é punido corn coinia de vinte mu a cinquenta mu escudos.

(Recusa de inscricao)
ARTIG04O5.°

Quem, no intuito de impedir a sua mscricao no recenseamento,
recusar o preenchimento ou a assinatura do verbete ou a aposiçao nele de (Incumprimento negligente dos deveres dos membros das comissOes

impressão digital é pumdo corn coima de cinco mu a qurnze mil recenseadoras)

escudos.
Os membros das comissöes recenseadoras que, por negligência,

nao procedam, pela forma prescrita no presente código, a elaboracao,
organizacão, rectificacao ou reformulaçao dos cadernos de recensea

ARTIGO 402.° mento são pumdos corn coima de vinte mu a cinquenta mu escudos.

(Não devolucao do cartdo de eleitor)

DIVISAO u

Quem não devolver o cartão de eleitor, não tendo sido aceite a sua RELATIVAS A ORGANIZAcAO DO PROCESSO ELEITORAL

inscriçäo no recenseamento, é punido corn coima de dez mu a vinte mil

escudos.

ARTIGO 406.°

ARTIG0 403.° (Candidaturas plárimas)

1. Os partidos que, por negligência, propuserern candidaturas con
(Incumprimento do dever de informacao para o efeito de recensea- correntes entre si a mesrna eleicao são punidos corn coima de cinquenta

mento) mil a cern mil escudos.

Os responsáveis pelo envio dasrelacOes de eleitores para o efeito de 2. Os cidadãos que, por negligencia, propuserem candidaturas
recenseamento que nao cumprirem a respectiva obrigacao são punidos concorrentes entre Si a mesma eleiçao são punidos corn coima de cinco
corn coima de vinte mil a cinquenta mu escudos. mu a quinze mu escudos.
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3. Quem aceitar ser proposto em mais de uma candidatura ou em
mais de um cfrculo eleitoral é punido corn coirna de vinte mu a cm
quenta mu escuclos.

ARTIGO 407.°

(Não justzficacão de impedimento de funçöes em assembleias de voto)

0 eleitor que nao assumir as funcoes de membro de mesa da
assembleia de voto, tendo causa justificativa do impedimento, e que,
corn dolo ou negligencia, nao haja invocado, podendo faze-b, ate três
dias antes do da eleiçao é punido corn coima de chico mu a ciiiquenta
mu escudos.

DIVISAO ifi

CONTRA-0RDENAçOEs RELATIVAS A ci.a ELEITORAL

ARTIGO 408.°

(Campanha anOnima)

Quem realizar actos de campanha eleitoral nao identificando a
respectiva candidatura é punido corn coima de cern mu a quinhentos mu
escudos.

ARTIGO 409.°

(Divulgacáo de resultados de sondagens)

As ernpresas de comunicacão social, de publicidade ou de sonda
gens que divulgarern ou promoverem a divulgacão de sondagens fora
dos casos e dos termos constantes no presente código são pumdas corn
coirna de urn milhão e quinhentos mu a três mi]hOes de escudos.

ARTIGO 410.”

(Reuniöes, comIcios, manzfestacOes ou desfiles ilegais)

Quern prornover reuniôes, comicios, rnanifestacoes ou desfiles em
contravencao do disposto no presente codigo é pumdo corn coirna de
cinquenta mu a duzentos mu escudos.

ARTIGO 411.”

(Violacáo das regras sobre propaganda sonora e grafica)

Quem proceder a propaganda sonora ou gráfica corn violacao dos
limites impostos pelo presente código é punido corn coima de chico mil
a cern mil escudos.

ARTIGO 412.°

(Publicidade comercial ilIcita)

A empresa de cornunicaçao social ou de publicidade que realizar
propaganda politica a partir da publicacao do decreto que marque a data
da eleicao é punida corn coirna de urn mithão e quinhentos mu a trés
mithOes de escudos.

ARTIGO 413.”

(Violacáo dos deveres das publicacoes informativas)

As empresas proprietrias de publicacOes inforrnativas que nao
procederern as comunicacOes relativas a campanha previstas neste có
digo ou que não derern tratamento equitativo as diversas candidaturas
são punidas corn coima de cern mil a dois rnilhOes e quinhentos mu
escudos.
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ARTIGO 414.° ARTIGO 418.°

(Não registo de emissão correspondente ao exercIcio do direito de
antena)

As estacOes de radio ou de televisão que nao registarem ou nao
arquivarern o registo das ernissöes correspondentes ao exercIcio do
direito de antena são punidas corn coima de cern mu a quinhentos mu
escudos.

ARTIGO 415.°

(Não cumprimento dos deveres das estacOes privadas de radio)

1. A ernpresa proprietria de estacão privada de radio que nao der
tratarnento equitativo as diversas candidaturas é punida corn coima de
quinhentos mu a três milhOes de escudos.

2. A ernpresa proprietária de estação privada de radio que nao
cumprir os demais deveres impostos pelo presente código é pumda corn
coima de cern mu a quinhentos mu escudos.

ARTIG0 416.°

(Não cumprimento dos deveres dos proprietdrios de salas de espectá
cubs)

Os proprietrios de salas de espectáculos que nao curnprirem os
seus deveres relativos a campanha eleitoral são punidos corn coima de
cinquenta roil a quinhentos mil escudos.

ART1G0417.°

(Propaganda na véspera da eleicao)

Quem, no dia anterior ao da eleicao, fizer propaganda por qualquer
modo, e punido corn coima de cinco roil a vmte e chico mu escudos.

(Receitas ilIcitas)

1. Os candidatos CU OS primeiros proponentes de grupos de cida
dãos eleitores que obtiverem receitas para a campanha eleitoral nao
previstas no presente codigo são punidos corn coirna de vinte mu a
duzentos roil escudos.

2. Os partidos politicos que cometeram a infraccao prevista no 11.0

1 são punidos corn coima de cern mu a dois mithOes e quinhentos mu
escudos.

ARTIGO 419.°

(Não discriminacdo de receitas e de despesas)

1. Os candidatos e os primeiros proponentes de grupos de cidadãos
eleitores que nao discriminarem ou flãO cornprovarem devidamente as
receitas e despesas da campanha eleitoral são pumdos corn coima de
vmte mu a duzentos mu escudos.

2. Os partidos politicos que corneteram a infraccao prevista no
1 são pumdos corn coima de cern mu a dois milhOes e quinhentos mil
escudos.

ARTIGO 420.°

(Não prestação ou nao publicaçao de contas)

1. Os candidatos e os primeiros proponentes de grupos de cidadãos
eleitores que nao publicarern as contas eleitorais nos termos do presente
código são pumdos corn coima de vinte roil a duzentos mu escudos.

2. Os partidos politicos que corneteram a infraccao prevista no n.°
1 são punidos corn coirna de cern roil a dois rnilhOes e quinhentos mu
escudos.
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DIVISAO Iv

c0NTRA-0RDENAcOEs RELATIVAS AO SUFRAGIO E AO APurrro

ARTIGO 421.°

(Não abertura de serviço páblico)
ALTERNATIVA A

Os membros das juntas de freguesia e Os responsáveis dos centros
de saüde ou locais equiparados que nao abrirem Os respectivos serviços TITULO II
no dia da eleicao são punidos corn coima de dez mu a cinquenta mu
escudos. SISTEMAS ELEITORAIS

CAPITULO ifi

ARTIGO 422.’ -

SECAO I

(Não apresentacão de membros de mesas de assembleias de voto a hora DIVISAO II

legalmente fixada) REGIME DA ELEIcA0

O membro de mesa de assembleia de voto que não se apresentar no ARTIGO 25.°
local do seu funcionamento urna hora antes da marcada para o inicio das
operacOes eleitorais é pumdo corn coima de cinco mu a qurnze Inil (Modo de eleicao)
escudos.

salvo o especialmente preceituado na eleiçao da Assembleia da
Repüblica.

ARTIGO 423.°

(Não cumprimento de formalidades por membros de mesas de assem- ARTIGO 27.°

bleias de vow ou de assembleias de apuramento)
(Distribuicao dos mandatos dentro das candidaturas)

Os membros de mesas de assembleias de voto e de apuramento que
nao cumprirem ou deixarem de cumprir, sem intencao fraüdulenta,
qualquer formalidade legalmente prevista no presente código são puni- Salvo na eleicao da Assembleia da Repüblica

dos corn coirna de cinco mu a cmquenta mil escudos.
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sEccAo ii

ELEIcA0 DA ASSEMBLEIA DA REPIIBLICA

ARTIGO 32.°

2. 0 nthnero total de mandatos correspondentes aos cfrculos elei

torais parciais do territóno nacional previstos no n.° 2 do artigo 32.° é de

cento e oitenta, distribuidos proporcionalmente ao nürnero de eleitores

de cada cIrculo, segundo o método da media mais alta de Hondt, de

harmonia corn o critério fixado no artigo 26.°.

(Circuitos eleitorais)
ARTIGO 33.°-A

1

2. 1.0 sub-hipótese:

No território nacional, ha urn cfrculo eleitoral comcidente corn toda

frea do território, designado por cIrculo eleitoral nacional, corn sede

i Lisboa, e vinte e trés cfrculos eleitorais parciais cujas areas, denorni

çOes e sedes constam do quadro anexo ao presente código.

2.a sub-hipótese:

No território nacional, ha urn cfrculo eleitoral coincidente corn toda

frea do território, designado por cfrculo eleitoral nacional, corn sede

a Lisboa, e dezanove cIrculos eleitorais parciais cujas areas, denomi

çöes e sedes constarn do quadro anexo ao presente codigo.

3. Os eleitores residentes fora do território nacional são agrupados

im cfrculo eleitoral corn sede em Lisboa.

ARTIG0 33o

(Námero de mandatos por cfrculo)

1. 0 nirnero de mándatos correspondente ao cfrculo eleitoral na

onal é de sessenta e seis.

(Circunscricöes de candidatura)

1. Cada urn dos cfrculos eleitorai previstos no n.° 2 do artigo 32.°

é dividido em tantas circunscricôes de candidatura quantos os mandatos

que Ihe correspondain.
2. As diversas circunscricöes de candidatura de cada cfrculo elei

toral correspóndem a areas de autarquias locals ou seus agruparnentos,

devendô abranger urn nümero de eleitores o mais aproxirnado possIvel

entre Si.

ARTIGO 34.°

(Mapa de distribuição dos mandatos)

1
2. A Comissão Nacional de Eleiçôes elabora igualmente o mapa

corn a divisão dos cfrculos eleitorais em circunscricôes de candidatura,

corn a area destas.
3. Os mapas são publicados na I série do Didrio da Repáblica entre

o octogésimo e septuagésimo dias anteriores ao da eleição.

4. No prazo de urn dia a contar da data da publicacão dos rnapas,

pocle qualquer partido politico legalmente registado interpor recurso para

o Tribunal Constitucioflal, que decide no prazo de dois dias, e faz

irnediatarnente publicar a sua decisão na I série do Diário da Repáblica.
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ARTIGO 34.°-A

(Distribuicao dos imandàtos. dentro dos candidaturas)

1. No cfrculo eleitoral nacional e no cIrculo previsto no n.° 3 do

artigo 32.”, dentro de cada candidatura os mandatos são conferidos de

acordo corn o critério fixado no artigo 27.°.

2. Nos restantes cfrculos eleitorais, dentro de cada candidatura os

mandatos são conferidos aos candidatos segundo a ordem decrescente

das percentagens sobre o mimero total de votos validamente expressos

por eles obtidas nas respectivas circunscricoes de. candidatura.

ARTIGO 34.°-B

(Substituicoes)

1. No cfrculo eleitoral nacional e no cfrculo, previsto no n.° 3 do

artigo 32.°, as substituiçoes obedecein ao disposto no artigo 30.”.

2. Nos cfrculos eleitorais parciais, nos casos previstos nos n. 1 e

2 do artigo 30.°, o mandato é conferido ou a vaga preenchida pelo

respectivo candidato suplente.

3. Não sendo possIvel a substituiçao por candidato suplente, o

mandato é conferido ou a vaga preenchida pelo primeiro candidato nao

eleito, segundo a ordem referida no n.° 2 do artigo 34-A.

sEccAo Ill

ELEIcA0 DAS ASSEMB1.EIAS DAS REGIOES AUTONOMAS

ARTIGO 36.”

(Nzmero de mandatos por cfrculo)

I
2. Aplica-se a distribuiçao dos mandatos por cfrculo o disposto nos

n.°’ 1,3e4doartigo34.

TITIJLOIV

PROCESSO ELEITORAL

CAPITULO I

SECcAO a

DIVISAO m

ELEIcAO DA ASSEMBLEIA DA REPUBUCA

ARTIGO 153.°

(Organizacao dos listas)

1. As listas apresentadas por cada candidatura contêm a indicaç

cle candidatos efectivos em nümero igual ao dos mandatos atribuIdos

cfrculo eleitoral a que se refiram e de candidatos suplentes em rnimc

igual ao dos efectivos.

2. Relativamente a cada candidato efectivo e suplente é indicad

respectiva circunstância de candidatura.
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sEccAo
6. Em caso de realizacão simultânea de mais de uma eleicao, bern

como no caso de eleiçao cia Assembleia cia Repiiblica

BOLETINS DE VOTO 7
8

ARTIGO 196.°

(elementos integrantes)

1
2

CAPITULO IV

3
4

SECcAO m

5
6. Na eleicao cia Assembleia da Repüblica, Os boletins de voto ELEIcAO DA ASSEMBLEIA DA REPUBUcA

)rrespondentes, respectivamente, ao cfrculo eleitoral nacional e aos

:rculos eleitorais parciais são identificados por urn simbolo gráfico

róprio neles impressos, nos termos de modelo anexo a este código. ARTIGO 314.°-A

.: : ::: : : ::: : : :: : :: : : : :: :: : : :: : : :::: : : : : : ::::: : : : : ::::: :: : :::::::. ::::: (Assembleia de apuramento intermédio)

1. A assembleia de apurarnento geral de cada cfrculo eleitoral

CAPITULO III parcial do território nacional é a assembleia de apuramento intermédio

sEccAo
do cfrculo eleitoral nacional.

-

2. Aplica-se a assembleia de apurarnento intermédio o disposto nos

DWISAO I artigos 291.0 a 293.°, 294.° alineas a) a d), 295.° a 297.° e 299.° a 302.°.

MODO GERAL DE voTAcAo
V

ARTIGO 264.° ARTIGO 314.°-B

(Modo como vota cada eleitor)

V

V

V
V

V

(Apuramento final no cfrculo eleitoral nacional)

1
2. V

Aplica-se ao apurarnento geral no cfrculo eleitoral nacional o dis

4

posto nos artigos 309 o e 310 0

5
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Elaborar e inandar publicar na I série do Diário da

Repáblica o mapa das circunstâncias de candidatura, na

eleiçAo da Assembleia da Repblica;

CfRCULOS ELEITORAIS PARCIAIS

(Quadro a que Sc refere o artigo 32.’, n.° 2, 1. sub-hipótese)

TfTULO VI

COMISSAO NACIONAL DE ELEIçOEs

CAPITIJLO II

COMPETENCIA E FUNCIONAMENTO

ARTIGO 342.°

(Competência)

Compete a Comissão Nacional de Eleicoes:

a)
b)
c)
d)
e)

.1)
g)
h)
i)

j)
1)

m)
n)

Denom
s

Distrito de Viana do Castelo

Distrito de Braganca

Distrito de Vila Real

Distiito de Braga

Municfpios de Gondomar, Porto, Valongo e V. N. Gala

Restantes muuicfpios do disthto do Porto

Distrito de Viseu

Distrito da Guarda

Distrito de Aveiro

Distiito de Coimbra

Distrito de Castelo Branco

Distrito de Letria

Distrito de Santardm

Distrito de Portalegre

Municfpio de Lisboa

Municlpios da Amadora, Cascais, Oeiras, e Sintra

Restantes muniefpios do distiito de Lisboa

Distrito de Settibal

Distrito de Evora

Distrito de Beja

Distrito de Faro

Região autónoma dos Acores

Regiâo autdnoma da Madeira
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CIRCULOS ELEITORAIS PARCIAIS ALTERNAT1VA B

(Quadro a que se refere o aitigo 32.’, n.’ 2, 2.’ sub-hipotese)

D_

Distrito de Viana do Castelo

Distiito de Vila Real e Braganca

Distrito de Braga

Municfpios de Gondomar, Porto, Valongo e V. N. Gala

Restantes municfpios do distrito do Porto

Distrito de Viseu

Distrito de Aveiro

Distaito cia Guarda e Castelo Branco

Distrito de Coimbra

Distrito de Leiiia

Disthto de Santarm

Municfpio de Lisboa

Municfpios da Amadora, Cascais, Oeiras, e Sintra

Restantes municfpios do distrito de Lisbos

Distrito de Setdbal

Distzito de Portalegre, Evora e Beja

Distrito de Faro

Regiao autónoma dos Acores

Regzio autónoma cia Madeira

TITULO U

SISTEMAS ELEITORAIS

CAP1TULO ifi

sEccAo I

DIVISAO U

ARTIGO 32.°

(CIrculos eleitorais)

1
2. Ha urn cfrculo eleitoral correspondente a todo o territóno nacio

nal, cento e vinte e três cfrculos eleitorais locais constituIdos no interior

do mesmo tenitório e urn cfrculo eleitoral correspondente ao território de

Macau e ao estrangeiro.
3. 0 cfrculo eleitoral corresponde ao territOrio nacional e o cfrculo

correspondente ao território de Macau e ao estrangeiro tern sede em

Lisboa.
4. Os cfrculos eleitorais locais correspondem a autarquias locais ou

a agrupamentos de autarquias locais, por forma a permitirem uma

distribuicao tao aproximada quanto possIvel de eleitores, e tern sede nas

localidades indicadas no mapa anexo a este codigo.

ARTIGO 32.’-A

(Actualizacao dci divisão eleitoral)

1. A divisão do temtório nacional por cfrculos eleitorais locais e

revista de cinco em cinco anos pela Comissão Nacional de EleiçOes,

tendo em conta a actualizacão do recensearnento eleitoral, sendo o mapa
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dal resultante publicado na I s&-ie do Didrio da Repáblica ate 31 de

Dezembro do quinto ano.

2. No prazo de trinta dias a contar da data da publicaçao do mapa,

pode qualquer partido legalmente registado mterpor recurso para o

Tribunal Constitucional, que decide em igual prazo e faz irnediatarnente

publicar a sua decisão na I série do Didrio da Repáblica.

ARTIGO 33.°

CAPtULO I

sEccAo lv

J3OLETINS DE VOTO

ARTIGO 196.°

(Elementos integrantes)

I
2
3
4
5
6. Na eleicao da Assembleia cia Repiiblica, os boletins de voto

;orrespondentes, respectivarnente, ao cfrculo eleitoral nacional e aos

frculos eleitorais locals são identificados por urn sImbolo gráfico pro

rio neles impresso, nos termos de modelo anexo a este código.

1. Ao cfrculo eleitoral nacional são atribuldos cento e vinte e três

membros.
2. A cada urn dos cfrculos eleitorais locals é atribuldo urn mandato.

3. Ao cfrculo êleitoral correspondente ao território de Macau e ao

estrangeiro são atribuldos quatro mandatos.

ARTIGO 34.°

(Relacao entre o cIrculo eleitoral nacional e

os cIrculos eleitorais locais)

1. Nenhum partido, isoladamente ou em coligaçao, pode apresentar

candidatura, nos cfrculos eleitorais locals se não apresentar simultanea

mente candidatura no cfrculo eleitoral correspondente ao território na

cional.
2. Em cada urn dos cfrculos eleitorais locals, o respectivo mandato

e atribuldo a candidatura que obtiver maior nümero de votos, salvo o

disposto 110 n.° 3.
3. Os mandatos obtidos pelas diversas candidaturas nos cfrculos

eleitorais locals não podem exceder o niimero de mandatos por elas

obtidos no cfrculo eleitoral nacional.

4. No caso previsto no n.° 3, os mandatos são atribuIdos as candi

daturas a que correspondenam no cfrculo eleitoral nacional tais manda

tos e são conferidos aos candidatos na referida ordem de precedência

nessa lista.

TiTULO IV

PROCESSO ELEITORAL
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chLo
2. Aplica-se a assembleia de apuramento intermédio o disposto nos

sEccAou

artigos 219.° a 293.°, 294.°, alineas a), a d), 295.° a 297.° e 299.° a

DIVISAO n

MODO GERAL DE voTAcAo ARTIGO 314.°-B

ARTIGO 246.c (Apuramento final no cfrculo
eleitoral nacional)

(Modo como vota cada eleitor)

1

Aplica-se ao apuramento geral no cfrculo eleitoral nacional o dis

2

posto nos artigos 309 ° e 310

3
4
5
6. Em caso de realizacäo sirnultânea de mais de uma eleiçao, bern

:omo no caso de eleiçao da Assembleia da Repüblica

7
8

CAPITULO IV

sEccAom

ELEIcA0 DA ASSEMBLEIA DA REPUBLICA

ARTIGO314.’-A

(Assembleia de apuramento intermédio)

1. A assembleia de apuramento geral de cada cfrculo eleitoral local

do temtório nacional a assembleia de apuramento intermédio do

cfrculo eleitoral nacional.
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TITULO VI

COM[SSAO NACIONAL DE ELEIcOEs

CAPITULO U

COMPETENCIA E FIJNCIONAMENTO

ARTIGO 342.

a)

(Competência)

b)
c)
d) Elaborar e mandar publicar na I Série do Didrio da.

Repáblica o mapa dos cfrculos eleitorais locais, na

eleicao da Assembleia da Repb1ica;

e) Elaborar e mandar publicar na I Série do Didrio da

Repithlica o mapa da distribuicao dos mandatos pelos

circulos, na eleicao das assembleias das regioes auto

nomas;

f)
g)
h)
i)
j)
1)

m)
n)

ALTERNATIVA C

TfTULOII

SISTEMAS ELEffORj5

CAPfTULO ifi

sEcçAo ifi

ELEIçA0 DAS ASSEMBLEIAS DAS REGJOES AIJTONOMAS

ARTIGO 350

(Circuit, eleitoral ánico)

Pam o efeito de elciçao das assembleias regionais dos Açoces e da
Madeira, o territOrio de cada urna das regiOes autOnornas constituj urn
tnico cfrculo eleitoral, corn sede, respectivamente,empo Delpda e
noFunchal.

Compete a Comissão Nacional de EleicOes:
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ARTIGO 36.°

(Námero de mandatos)

A cada urn dos cfrculos eleitorais correspondentes aos territórios
das regiöes autOnomas são atribuldos cinquenta mandatos.

ARTIGO 36.cA

(Circunscricoes de candidatura)

1. Cada urn dos cfrculos eleitorais divide-se em cinquenta circuns
criçôes de candidatura, correspondentes a autarquias locais ou agrupa
mentos de autarquias locals, por forma a permitirern uma disthbuiçao
tao aproximada quanto possIvel dos eleitores.

2. A divisao dos cfrculos eleitorais por circunscriçóes de candida
tura consta de mapa anexo a este código e é revista de cinco em cinco
anos pela Comissão Nacional de EleiçOes, tendo em conta a actualizaçao
do recenseamento eleitoral, sendo o mapa daf resultante publicado na I
Série do Didrio da Repáblica ate 31 de Dezembro do quinto ano.

3. No prazo de trinta dias a contar da data da publicacao do mapa,
pode qualquer partido legalmente registado interpor recurso para o
Tribunal Constitucional, que decide em igual prazo e faz imediatamente
publicar a sua decisão na I Série do Diário da Repi2blica.

ARTIGO 36.°-B

(Distribuicao dos mandatos
dentro das candidaturas)

Os mandatos deniro de cada candidatura são conferidos aos candi
datos segundo a ordeth decrescente das percentagens sobre o nlmero
total de votos validamente expressos por des obtidas nas respectivas
circunscriçaes de candidatura.

Compete a Comissão Nacional de EleiçOes:

a)
b)
c)
d) Elaborar e mandar publicar na I Série do Didrio da

Repáblica o mapa da distribuiçao dos niandatos pelos
cfrculos, na eleiçao da Assembleia da Repüblica;

e) Elaborar e mandar publicar na I Série do Didrio da
0 mapa das circunscriçoes de candidatura, na

eleiçao das assembleias das regioes autOnomas;
f)
g)
h)
z)
J)
I)

m)
n)

TfTULOVI

COMISSÃO NACIONAL DE ELEIçOEs

CAPITULO II

COMPETENCIA E FUNCIONAMENTO

ARTIGO 342.°

(Competência)
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ARTIGO 37.°-B

(Námero de mandatos nas assembleias
de freguesia)

1. 0 nümero de mandatos correspondentes a cada assembleia de
freguesia é de:

ALTERNATIVA D

a) Dezanove, quando o nümero de eleitores for superior a
TITULO 11 vinte rni1

SISTEMAS ELE1TORAIS
b) Treze, quando o nilmero de eleitores for igual ou inferior

a vinte mu e superior a cinco mu;
c) Nove, quanclo o nümero de eleitores for igual ou inferior

CAPITULO ifi - a cinco mil e superior a mu;

SECçAO
d) Sete, quando o nümero de eleitores for igual ou inferior

amil.
ELEIc0Es PARA Os ORGAOS DAS AUTARQUIAS LOCAlS

DIVISAO 1 2. Nas freguesias corn mais de trinta mu eleitores, o mimero de
mandatos é aumentado de mais urn por cada cinco mu eleitores além

DIsposIcAo GER.AL daquele mimero.

ARTIGO37.°

(CIrculo eleitoral ánico) ARTIGO 37.°-C

(Námero

de mandatos correspondentes
DIVISAO a assembleia de freguesia)

ELE1çEs A OS ORGAOS DA FREGUESIA 0 nümero de mandatos correspondentes aos vogais das juntas de
freguesia é de:

ART1Go 37 .°-A
a) Seis, nas freguesias em que o nümero de eleitores for

(Auséncia de eleição para a assembleia superior a vinte mu;

de freguesia) ‘) nas freguesias em que o nümero de eleitores for
igual ou inferior a vinte mu e superior a cinco mu;

Nas freguesias corn duzentos eleitores ou menos, a assembleia de c) Dois, nas freguesias em que o nümero de eleitores for
eguesia e substituIda pelo plenário de cidadãos eleitores. igual ou inferior a cinco mu.
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1!;
AwriGo 38.0 a) Dezassete, em Lisboa;

b) Treze, no Porto;

(Eleicao do presidente da junta) c) Onze, quando o nimero de eleitores for superior a c

mil;

1 j d) Nove, quando o niimero de eleitores for igual ou infer

2 a cern mu e superior a cinquenta mu;

e) Sete, quando o nilmero de eleitores for igual ou infer

a cinquenta mil e superior a dez mu;
ARTIGO 39.° f) Cinco, quando o nilmero de eleitores for igual ou

ferior a dez mu.

(Eleicao dos vogais da Junta)

ARTIGO 40.°

-

(Eleiçao do presidente da câmara)

DIVISAO lii 3

ELEIçOEs PARA OS ORGAOS DO MUNICfPIO

ARTIG0 39.°-A
DJVISAO iv

(Námero de mandatos correspondentes
-

-
-

I ELEIAO PARA OS ORGAOS DA REGIAO ADMINISTRATrvA

a assembleta munzczpai

o n(imero de mandatos correspondentes aos membros da assem- ARTIGO 40.°-A

bleia municipal a eleger por sufrágio directo é igual ao nurnero de

freguesias do municIpio e mais urn, nao podendo, em qualquer caso, ser (Námero de mandatos correspondentes

inferior ao tripio do mimero de membros da respectiva câmara mum- a assembleja regional)

cipal. 1. 0 ntImero de mandatos correspondentes aos membros da assei

bleia regional a eleger por sufrágio é igual ao nilmero de mandat

Awricjo 39.°-B correspondentes aos membros eleitos pelas assernbleias municipais

mais urn.

(Ntmero de mandatos correspondentes 2. 0 nrImero de rnandatos atribufdos a cada assembleja rnunicipa

a câmara municipal) de:

o nümero de mandatos correspondentes a cada câniara municipal é a) Sete, quando o mimero de eleitores no rnunicIpio f

de:
superior a quinhentos mu;

BMi364çI987) 270
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b) Seis, quando o nümero de eleitores do rnunicIpio for
igual ou inferior a quinhentos mil e superior a duzentos e
cinquenta mu;

c) Cinco, quando o nürnero de eleitores do rnunicIpio for
igual ou inferior a duzentos e cinquenta mil e superior a
cern mu;

d) Quatro, quando o mirnero de eleitores do municIpio for
igual ou inferior a cern mu e superior a cinquenta mil;

e) Três, quando o nümero de eleitores do rnurncIpio for
igual ou inferior a cinquenta mu e superior a dez mu; ALTERNATIVA E

3, Dois, quando o nümero de eleitores do mumcIpio for
igual ou inferior a dez mu. TITULOJI

SISTEMAS ELEITORAIS

CAP TULO ifi

SECcAOIV

ELEIcA0 ARA Os ORGAOS DAS AUTARQUIAS LOCAlS

ARTIGO39.°

(Eleição dos vogais da junta de freguesia)

Os vogais da junta de freguesia são’ eleitos, consoante Os casos,

pela assernbleia de freguesia ou pelo plenário dos cidadAos eleitores, de

entre os seus membros.

ARTIG0 4J0

(Eleição da junta regional)

1. Os membros da junta regional são eleitos pela assernbleia regio

nal, de entre as seus membros.

2
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2. Quando a junta seja eleita pela assembleia de freguesia, a
ocorrência prevista no n.° I determina a dissoluçao da assembleia e a
realização de novas eleiçOes.

ARTIGO 40.°

(Eleicao da câmara municipal)

ALTERNATIVA F 1. E eleito presidente da câmara municipal o primeiro canclidato da
lista da candidatura mais votada na eleiçao para aquele órgão

TIT(JLO 11 2. Se pela aplicacao das regras do artigo 26.° a candidatura mais
votada nao obtiver mais de metade dos mandatos, são-the conferidos osSISTEMAS ELEJTOp.&JS mandatos necessários para perfazer tal nümero.

3. No caso previsto no n.° 2, os outros mandatos são conferidos as
CAPfrULOffl restantes candidaturas de hannonia corn as regras do artigo 26.°.

SECcAO iv
ELEIcOEs PAR OS ORGAOS DAS AUTARQUTAS LOCAjs . ARTIGO 40.°-A

(Vagas na câmara municipal)ARTIGO 390

Verificando-se vagas na lista mais votada que nao possam ser(Eleiçao dos vogais da junta de freguesia) preenchidas nos termos gerais, considera-se dissolvida a câmara munici
Os vogais da junta de freguesia são eleitos, consoante os casos,

pal e procede-se a novas eleiçOes.
pela assembleja de freguesia ou pelo plenárjo de cidadaos eleitores, de 0 Presidente da Comissãoentre os seus membros.

JORGE MIRANDA

ARTIGO39.°A

(Vagas na junta de freguesia)

1. Ficando vago o cargo de preidente da junta de freguesia e não;endo possIvel o seu preenchjmeo nos tertuos gerais, consideselissolvida a junta e procede-se a novas eleicoes.
Mi 364 1987)
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